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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAPI/AL.
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

TERMO DE REFERÊNCIÂ

1. OEJETO

1.1. O presente Termo de Referência tem como ob.ietivo a CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA AQUISIçÃO

EQUTPAMENTO E MATERIAI PERMANENTE para as unidades básicas de saúde, emenda parlamentar ne

1209]..467000l ,'230{4, conforme especificações neste Termo de Referência.

2. JUSTIFICATIVA DA CONTRÂTAçÃO

lustifica-se a necessidãde de abertura de processo licitatório para aquisição equipamento e material

permanente para as Unidadês Básicas de Saúde, tendo em vista que o Município de Canapi foi beneficiado

pela Emenda Parlamentar ne 12091.467000/1230-{t4 para atender demanda da Secretaria Municipal de 5aúde.

A aquisição desses itens se faz necessária para atender às demândas cotidianâs das unidades básicas

de saúde, visando proporcionar melhores condições de trabalho aos servidores públicos, bem como otimizar a

eficiência das atividades desenvolvidas.

3. ESPECIFICAçÕES DO OBJETO

ITEM ESPECTFTCAçÃO Qtde

1
Ar Condicionado - TIPO / CAPACIDADE/ CICLO: Split/ 9000 a 12000

BTus/Quente e Frio
2

2

Armário - Material de Confecção/ Dimensões/Prateleiras/Capacidade Mínima

da Prateleira: Aço/Altura de 100 a 21ocm x Largura de 70 a 110cm/ 03 ou 04/
29kg

2

3

Balança Digital Portátil - Modo de Operação: Digital. Capacidade Máxima de

Pesagem: no mínimo 200kg. Material de confecção: estrutura em aço. Peso

líquido da bala : máximo 6kg. Displa lnt rado: possui. Tara: 55Ur.

4

Computador - Especificação mínlma: que esteja em linha de produção pelo

fabricante. Computador Desktop com processador no mínimo que possua no

mínimo 4 núcieos,8 thereads e frequência de 3.0 GHz; Unidade de

Armazenamento SSD 240G8 interface Pcle NVMe M.2, memória RAM de 8 GB,

em 2 módulos idênticos de 4 GB cada, do tipo SDRAM ddr4 2666MHz ou

superior, operando em modalidade dual CHANNEL. A placa principal deve te

arquitetura AIX, MICROATX, BÍX ou MICROBTX, conforme padrões PCI-

EXPRESS 2.0 x16 ou superior. Possuir sistema de detêcção de intrusão de

chassis, com acionador instalado no gabinete. O adaptador de vídeo integrado

deverá ser no mínimo de L GB de memória. Possuir suporte da MICROSOFT

DIRETCX 10.1 ou superior. Suportar monitor estendido. Possuir no mínimo 2

saídas de vídeo, sendo pelo menos 1 digital do HDMI, display PORT ou DVl.

Unidade combinada de gravação de disco ótico CD, DVD rom. Teclado USB,

ABNT2, 107 teclas com fio e mouse USB,800 DPl,2 botões, scroll com fio.
Monitor LED 19 polegadas (widescreen 16:9) (1920 x 1080 a 60Hz), entradas

de vídeo HDMI e b/g/n/ac. Sistema operacional Windows 10 pro (64 bits).

Fonte compatível e que suporte toda a configuração exigida no item. Gabinete
eriféricos deverão funcionar na vertical ou horizontal. Todos osep

3
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAPI/AL.
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

equipamentos ofertados (gabinete, teclado, mouse e componentes do produto

deverão ser novos, se uso reforma ou recondicionado.

4. PRAZO DE GARANTIA DO PRODUTO

4.!. O prazo de garantia do produto será aquele indicado nâ descrição do item, contado a partir do

rêcêbimento definitivo.

5. JUTGAMENTO E ADJUDICAçÃO

5.1. O julgamento e a adjudicação do objeto deverão ser realizados através do critério de menor preco por

item.

6. COND|çÕES DE FORNECIMENTO

6.1. Os materiais deverão ser entregues, no píâzo de até 30 (TRINTA) dias, contados dâ data de

recebimento da nota de empenho acompanhada da ordem de fornecimento.

6.2. A entrega do objeto deverá sempre obedecer às especificações técnicas, inclusive quanto à fabricação,

marca e modelos definidos na proposta do licitante vencedor;

AI

rillt

L5
Detector Feta| - TIPO . TECNOLOGIA - DISPLAY - TAMANHO MONITOR -

: De mesa - digital -possui -de3a5pol -Redeelétricae BateriaALIM ENTAçÃO

46 Escada com 2 degraus Material de Confecção: Aço inoxidável

1
Estante - Material de Confecção/Capacidade das Prateleiras/Reforço: aço ou

ferro pintado/de 101 a 200k9/Possui
7

18

lmpressora laser (comum) - Especificação mínima: que esteja em linha de
produção pelo fabricante; lmpressora laser e com padrão de cor

monocromático; resolução mínima de 1200 x 1200 DPl. Velocidade de 35

páginas por minuto PPM; suportar tamanho de papel A5, A5, carta e oficio;

capacidade de entrada de 200 páginas; clclo mensal de 50.000 páginas;

interface USB; permitir compartilhamento por meio e rede 10/100/100
ethernet e Wi Fi 802.11 blgln; suportar Írente e verso automático; o produto

deverá ser novo, sem uso, reforma ou recondicionamento.

1,9
Longarina, material de confecção do assento e encosto- Número de assentos -

Propileno - 03 lugares

310
Mesa ginecológica - estrutura - material de confecção - sem armário - aço ou

ferro pintado

2

Nobreak (Para Computador/lmpressora) - Especificação mínima: que esteja em

linha de produção pelo fabricante. Nobreak com potência de 1,2KVA. Potência

real mínima de 600W. Tensão entÍada 775/!271220V (em corrente alternada)

com comutação automática. Tensão de saída 110/115 ou 220V (a ser definida
pelo solicitante). Alarme audiovisual. Bateria interna selada. Autonomia a

plena carga de, no mínimo, 15 minutos, considerando consumo de 240W.

Possuir, no mínimo, seis tomadas de saída padrão brasileiro. O produto deverá

sem uso, reforma ou recondicionamento.ser novo,

11

1,72

Veículo de Passeio - Transporte de Equipe (5 pessoas, OKM). Combustível:

Bicombustível; Direção: Hidráulica ou elétrica; Portas;04 portas; Câmbio:

manual; Distância entre eixos: mínimo de 2.370mm; Motorização: 1.0 a 1.3;

Trio elétrico: ui; Ar Condicionado: Possui.

Avenida Joaquim Tetê, Centro -Canapi/AL
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6.3. Os custos de entrega, tais como transporte, frete, entre outros, será de responsabilidade do particular;

6-4. Em caso de algum produto ter sua fabricação extinta, sendo dêvidamente comprovada, deverá o
particular contratado comunicar por escrito e com antecedênciâ mínima de 15(quinze) dias corridos, dentro do
prazo de entrega, solicitando justificadamente sua substituição por outro produto com idênticas ou superiores
especificaçôes técnicas, cuja aceitação dependerá do ordenador de despesa do órgão, após parecer da área
técnica.

6.5. A entrega do bem deverá ser atestada pelo órgão Contrâtante, que aferirá a sua conÍormidade com as
especificações constantes do prêsente.

7. DO TOCAT DE ENTREGA E CONDIçÕES DE RECEBIMENTO DOS MATERIAIS

7,L. A entrega do objeto do presente documento deverá ocorrer da segunda a sextê feira, exceto feriados,
no horário das 08:00h às 11h30min e das 14h às 16h:30min, no endereço:

ATMOXÂRIFADO DA SECRETARIA MUNICIPAT DE SAÚDE

Rua Joaquim Tete, Centro.

7.2, O recebimento, por servidor ou comissão responsável pelâ aceitação do objeto, dar-se-á em duas
etapas distintas:

a) Provisoriamente: no ato da entrega, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as

especificações constantes neste Termo de Referênciâ e na proposta comercial;

b) Definitivãmente: no prazo de 05 (cinco) diâs úteis, contados do recebimento provisório, após a

verificação da qualidade, quantidede e prazo de validede do material e consêquente aceitação, nos

termos da propostâ do fornecedor, mediante atesto na referida nota fiscal.

7.3. Constatadas irregularidades no objeto contratual, a contratada, às suas expensas, terá o prazo máximo
de 48 (quarenta e oito) horas IMPRORROGÁVE|5, contados a partir da data da notiÍicação, para cumprir a

determinação exarada pela Administração.

7.4, Não serão aceitos produtos em desacordo com o estabelecido no Termo de Referência e na proposta.

7.5. Por ocasião da entrega, a Contratada deverá colher â data, a hora, o nome, o cargo, a matrículâ e
assinatura do servidor ou membro dã comissão da Contratante responsável pelo recebimento.

8. RESPONSABITIDADE DA PREFEITURA MUÍ{ICIPAL DE CANAPI:

8.1 Efetuãr o pagamento dos materiais entregues dentro do prazo estipulado;

4.2 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e efetuar os pagamentos nas condições e preços
pactuados;

8.3 Exigir a comprovação de que durante a vigência do presente contrato, sejam mantidas todes as

condições de habilitação e qualificação exigidas para a contratação, bem como a sua compatibilidade com as

obrigações assumidas;

8.4 Fornecer e manter atualizadas todas âs informações necessárias ao fornecimento do material.

9. RESPOÍ{SABIIIDADESDACONTRÂTADA:CABEúACOÍ{TRATADÂ:

9.1 Providenciar a imediata correção das deficiênciâs apontadas pêla coNTRATANTE, quanto ao
fornecimento;

Avenida Joaquim Tetê, Centro -Canapi/AL
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9.2 Prover condições que possibilitem o fornecimento dos materiais ã partir da data da âssinãtura do

contrato;

9.3 Manter o preposto durante o peÍíodo de vigência da futura contratação, para representá-la

administrativamente sempre que for necessário, o qual deverá ser indicado mediantê declaração (contendo

nome completo, cPF e documento de identidade, além das informações e meios de acesso e contato do

mesmo);

9.4 Não permitir, em hipótese alguma, ã comercialização de qualqueÍ material ou produto que não esteja

expressâmente elencâdo no presente Termo de Referência;

9.5 Atender às solicitações dos materiais com presteza e tempestividade;

9.6 Manter todas as condiçóes de habilitação exigidas na licitação;

9.7 Nos casos de eventuais atrasos de pa8amento, desde que a contratada não tenha concorrido para

tanto, será estipulada taxa de atualização financeira prevista no Contrato, ficando a Contratâda impedida de

suspender o fornecimento a esta prefeitura.

9.8 Além dâquelas determinadas em Leis, Decretos, regulamento e demais dispositivos legais, nas

obrigaçôes do fornecedor, também incluem:

9.8.1 Cumprir rigorosamente as solicitações e os prâzos de entrega dos materiais descritos neste Termo de

Rêferência;

9.8,2 Apresentar na data da assinâturâ do contrato, nome, endereço e telefone de profissional da empresa

para responder pela mesma durante o fornecimento;

9-8.3 Comunicar a Administração por escrito, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, quaisquer alterações,

acontecimentos ou motivos de força maior que impeçam, mesmo que temporariamente, de garântir o

fornecimento total ou parcial;

10. DO PAGAMENTO:

10.1 O pagamento será efetuado através de ordem bancária, em parcelas mensais proporcionais ao

fornecimento do material requisitado, salvo por atraso no repasse de recursos financeiros ê desde que o

adjudicatário:

10.2 Cumpra as condiçôes de abastecimento previstas no Contrato;

10.3 Entregue à CONTRATANTE, a Nota Fiscal do material fornecido, bem como as certidôes negativas do

INSS e FGTS;

lo.4 lndique o banco, agência e conta bancária que receberá os créditos dos valores devidos;

10.5 O pagamento será efetuado até dez dias úteis após o recebimento da Nota Fiscal ê/ou Fâtura enviada

pela Contratada.

1r. DorAçÃooRCAMENTÁR|A

Órgáo: 06.00 - Secretaria Municipal de Saúde
Unidade Orçamentária: 06.61 - Fundo Municipal de Saúde
Funcional Programáticâ: 6.007 - Bloco Investimento - Estruturâção da Rede de Serviços de Atenção
Básica de Saúde

Elemento de Despestz 4.4.90.52 - Equipamentos e Material Permanente

tlI

rdtl
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAPI/AL.
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

12. DAS PENATIDADES

12.1. Em caso de inexecução parcial ou total das condições pactuadas, êrro ou demorã na execução,

garantida a prévia defesa, ficará a CONTRATADA sujeita às sançôes indicadas abaixo, sem prejuízo de outras

previstas na legislação vigente:

a) advertênciã formal, nos casos de infrações de menor gravidade que não ensejem prejuízos à

Administração;

b) multa de 0,3% (três décimos percentuais), calculada sobre o valor total estimado do contrato;

c) multa de 0,5% (cinco décimos percentuais), câlculada sobre o valor total estimado do contrato;

d) multa de até 5% (cinco por cento), calculada sobre o valor total estimado do contrato;

e) suspensão temporária, pelo período de até 02 (dois) anos, de participação em licitação ê contratação com

este Município;

72.2 Especificamente quanto às hipóteses descritas abaixo, a Íutura contrâtada estará su.ieita às seguintes

sanções, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal que seus atos ensejarem:

a) falhas ou irregularidades que não acarretem prejuízos à Administração, consideradas a natureza e a

gravidade da infraçâo cometida:aplicação da sanção prevista na alínea "a" do item 12.1;

b) reincidência em fathas ou irregularidades iá punidas com advertência formel: aplicação da sanção prevista na

alínea "d" do item 12.1, por ocorrênciê;

c) por dia de atraso quanto ao prazo de início do fornecimento, fixado no item 7.2: aplicação da sanção prevista

na alínea "b" do item 12.1, até o máximo de 10% (dez por cento) do valor total do Contrato;

d) por dia de interrupção do fornecimento sem justa causa e prévia comunicação a esta Prefeitura: aplicação

da sanção prevista na alínea "c" do item 12.1, até o limite de 20% (vinte por cento) do valor mensal do

Contrato, por ocorrência;

e) por dia dê atraso quanto ao cumprimento de quaisquer dos prazos estabelecidos no instrumento de

contrato, ou decorrente dê determinação exarada pela Administração, excetuando-se a hipótese prevista na

alínea "c" deste itêm: aplicação da sanção prevista na alínea "c" do item 12-1, até o limite de 10% (dez por

cento) do valor mensal do contrato, por ocorrência.

12.3 Na ocorrência de falhas ou irregularidades diferentes daquelas indicadas no item anterior, a

Administração poderá aplicar à futura contratada quaisquer das sançôes listadas no item 12.1, consideradas a

natureza e a gravidade da infração cometida e sem pre.iuízo da responsabilidade civil e criminal quê seus atos

ensejarem.

r2.4. A critério desta Prefeitura e nos termos do art. 87, § 2s, da Lei ns 8.666/93, as sançôes previstas nas

alíneas,.e,,e,,f, do item 12.1 poderá ser aplicada cumulativamente com quaisquer das multas previstâs nas

alíneas "b" a "d" do mesmo dispositivo.

12.5. As multas previstas nesta clúusulo, caso sejam aplicadas, serão descontadas por ocasião de

pagamentos futuros ou serão pagas por meio de Documento de Arrecadação Municipal (DAM) pela Íutura

contratada no prazo que o despacho de sua âplicação dêterminar.

72.6. As sanções fixadas nesta Cláusula serão aplicadas nos autos do processo de gestão do contrato, no

quat será assegurado à futura contratada o contraditório e a ampla defesa.

Avenida Joaquim Íetê, Centro -Canapi/AL
CNPJ: 12.367.8920001-42
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13. DOCO TRATO:

13.1 O termo de contrato poderá seÍ substituído poÍ Note de Empenho e/ou por Ordem de Fornecimento.

73.2. Quando a administração fizer a opção de celebrar contreto, a vitência deste instÍumento contretual

Íicará adstrite eos respectivos cÍéditos orçamentáÍios.

L4. DAs UNIDADES INTERESSADAS:

74.L A unidade intêressada na realização da presênte ação é Secretaria Municipal de saúde.

15. GESTOR DO CONTRATO

15.1 Rayane Soeres da silva, CPF LOL.474.214-54, Coordenadora da Atenção Básicâ da Secretaria Municipal

de Saúde.

cânapi, A1,07 de novembro de 2023.

Res ponsável pela e o

Rosalvo Bezerra

Secretário Municipal de 5aúde

Avenida Joaquim Tetê, CentÍo -Canapi/AL
CNPJ: 12.367.8920001-42
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PREGÃo ELETRôNrco Ne 36/2023

1.1

7.2

1.3

2.7

pREGÃo E[EÍRôNtco Í{s 36/2023 - Bol,sa ,{acloÍ{at DE «rMPRAs - B c (www.bnc.orE.br)

Processo Administrativo ne 11070025/2023

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o MUNICíP|O DE CAr{aPl, CNPJ ne

72.367.8121OOO742, por meio do Pregoeiro e equipe de apoio designados pela Portaria ne 04/22 de 03 de

Janeiro de 2022, que realizará licitação na modalidade PREGÃO, na forma EUTRôÍ{ICA, com critério de

julgamento MENOR PREçO, nos termos da Lei ne 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto Federal ne

LO.O24, de 20 de setembro de 2019, do Decreto Federal ne 7.892, de 23 de ianeiro de 2013, da Lei

complementar n" 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei ne 11.488, de 15 de junho de 2007, aplicando-se,

subsidiarlamente, a Lei ne 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas no Edital.

. Abertura das propostas no dia 14/1212021, às Oa:3O:,

. lnício da sessão de disputa pública no dia 14/1212023, às 09:30

. Local: Bolsa Nacional de compras - BNc (! !l!l.blg4Í&bf)

CoÍ{TRÂTAçÂO DE EMPRESÂ PARA AqUEtçÃo EqU|PAME TO E MÂTERIAL PERMANEI'ITE para as

unidades básicas de saúde, emenda parlamentar ns 12091.r670flt/12:lGo4, conforme condições,

quantidades e exigências a seguir estabelecidas no Edital e seus anexos.

A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, Íacultando-

se ao licitante a participação em quantos itens Íorem de seu interesse.

o critério de julgamento adotado será o ME oR PREçO do mM, observadas as exigências contidas

no Edital e seus Anexos quanto às especiÍicações do objeto.

As despesas decorrentes da contratação do objeto deste edital correrão à conta da seguinte

funcional pro8ramática:

PROGRAMA DE INABAI.HO

Órgão: 06.00 - Secretaria Municipal de Saúde;

Unidade orçamentária: 06.61 - Fundo Municipal de saúde ;

Funcional Programática: 6.007 - Bloco lnvestimento - Estruturação da Rede de Servlços de Atenção

Básica de Saúde;

Elemento de Despesa: 4.4,90.52 - Equipamentos e Material Permanente

sEToR DE LlclrAçÔEs (licitacao.canapi@gmail.com)

Avenida Joaquim Tetê ne 336, Centro, Cânapi/Al. CEP: 57.530-{»0
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3.1

3.2.

3.3

3.1.4.

3.1.5.
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PREGÃO ELETRÔNICO NE 36/2023

O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transaçôes

Inerentes ao Pregão.

3.1.1. Para participar da licitação se fa2 necessário prévio cadastro do licitante no sistema Bolsâ

Í{acional de compras - BÍ{C. Para e realizaçâo do cadastremênto, deverão ser observadas

as instruções constantes do Bolsa Nacional de Compras - BNC no endereço:

htto://bnc.ore.brlsistema/.

3,7-2. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e

lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia

definição de senha privativa.

3.1.3. O custo de operacionalizacão e uso do sistema, ficará a carso do Licitante oarticioante do

certame, oue oagará a Bolsa Nacionalde Comoras - BNC. Drovedora do sistema eletrônico,

o eouivalente ao olano definido oela BNC e contratado pelo licitante, a tÍtulo de taxa oela

utilizacão dos recursos de tecnoloqia da informacão, em conformid e com o resulamento

ooeracional da BNC.

Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão

pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da peÍda de negócios diante

da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo siíema ou da desconexão do seu

representante.

A Prefeitura Municipal de Canapi não se responsabilizará por qualquer tlpo de problema

que venha a ocorrer no processo de cadastramento e que impêça o licitante de paÍticipar

do certame.

O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados

diretamente ou por seu representante, excluÍda a responsabilidade do provedor do sistema ou do

órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das

credenciais de acesso, ainda que por tercelros.

É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatldão dos seus dados cadastrais e mantê-los

atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à

correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem

desatualizados.

3.3.1. A nâo observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassiÍicação no

momento da habilitação.

PodeÉo participar do Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o obieto

desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular.

4.1.1. Esta licitação será composta de ltens deílnados particiPação €XCLUSIVA de

microêmprêsas, emprBas de pequêno porte ê sociededês cooperatiúas ênquadradas no

ert. :14 da Lêl no 11.t188, dê 2007;

SEToR DE tlclTAç0Es (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Íetê ne 336, Centro, cânapi/Al- CEP: 57.530-0OO

4.L.
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4.2.

4.1.2. ltem de aMPLÂ COÍ{CORRÊÍ{CIA - destinados à peÍticipação âmpla de quâlsqueÍ emPres:rs

especlalltadas no ramo.

Será concedido tratamento favorecido para as microempresas ê empresas de pequeno Porte, para

as socidades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei ne 11.488, de 2007, e para o

microempreendedor individual - MEl, nos limites previstos dâ Lei Complementar ne 123, de 2006.

Não poderão participar desta Iicitação os interessados:

4.3-l- proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da

legislação vi8ente;

4.3.2. que não atendam às condições do Edital e seu(s)anexo(s);

4.3.3. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para

receber citação e responder administratlva ou judicialmente;

4.3.4. quê se enquadrem nas vedações previstas no artigo 99 da Lei ne 8.666, de 1993;

4.3.5. que esteiem sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissoluÉo

ou liquidação;

4.3.6. entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;

4.3.7. Organizaçôes da sociedade civil de lnteressê Público - osclP, atuando nessa condição

(Ac6tdão ne 7 46 I 2O14-TCU-Plenário).

4.3.

5.1 os licltantes êncaminhaÍão! excluslvâmente poí melo do slsteme, CoNCoMITANTEMENTE COM

os ENTOS DE HAB aclo o(rcrms EDITAL. Dro com e dêscÍlcão do obleto

5.2

então, encerrâÍ-sê.á âúomat'lcâmênte a GtaDa de ênüo dessa documentâcão'

O envio da pÍoposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigldos no Edital, ocorrerá por

meio de chave de acesso e senhâ,

Os licitantes deverão apresentar todos os documentos de habilitação que constem neste edital, em

relação à habilitação jurídica, à reSularidade fiscal e trabalhista e à qualificação econômica

financeira, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas.

As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de

habilitação, ainda que haja alguma restrição de reSularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art.

43, § 1e da LC ne 123, de 2006.

tncumbirá ao licitante acompanhar as operaçôes no sistema eletrônico durante a sêssão pública do

Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da Perda de ne8ócios, diante da inobservância de

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os

documentos de habllitação anteriormente inseridos no sistema;

5.3

sEToR oE tlclTAçÔEs (licitacao.canapi@gmail.com)
Avênidê Joaquim Tetê ne 336, CentÍo, Canapl/Al-, CEP:57.530-000

5.4.

5.5

5.6.
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Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e

julgamento da proposta.

Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente

serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do

envio de lances.

Ao término dos lences, os valores unltários e totais NÃo poderão ser superiores aos valores orçados

pela Administração, a qual se encontra disponível ju nta mente com o Edital,

O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos

seguintes campos:

6.1.1. Valor unitário;

6.7.2. Marca;

6.1.3. Caso o produto ofeÉado possua merca que ldêntnque o licitânte, dêverá ser infoÍmada

a erpÍessão "MARCA PRóPRIA";

6.1.4, Descrição detalhada do objeto, contendo as informaçóes similares à especificação do

Termo de Referência.

Além de infoamer os Drecos no sistema. o licitante dêve ÂÍúEXAR A PROP(XTA DE CO EM

a
I

6.2
DO DA EMP E ASSINADO OUEM DETENHA PODERES. às ouais ficàrãoPAPEL N

vinculadas

mã de dilisência, e se o Pregoeiro veÍificer a real necessidedê. PoDERÁ soliciter6.3. Como for
oficial fabricante. tendo as cificacões técni as dosDocume

car a bilid T rmo du

Referência.

6.3.1. Catáloso. folder, certificado ou manual elaborado Delo fabricante, ou;

6.3.2. Docume extra ído dê consulta realiza de Dela lnternet na oárinâ oficial do febÍicantê.

Neste ceso. deverá ser indicâdo o endereco eletrônico do fabricante com mencão à oárinâ

onde con a informacão aD ntada

Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,

Íabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no

fornecimento dos bens.

Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o dirêito de pleitear qualqueÍ alteração, sob

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

o prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, â contar da data de sua

apresentação.

os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecldos nas normas de regência de

contratações públicas, quando participarem de licitaçóes públicas;

SEToR DE LlctTAçÕEs (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenidâ Joaquim Têtê ne 336, Centro, Canapi/AL CEP:57.53G000

5.4

6.5

6.6

6.7
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O descumprimento das regras supramencionadas por Parte dos contratados pode ensejaÍ

a fiscalização do Tribunal de Contas e, após o devido processo legal, geÍar as seguintes

consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato

cumprimento da lei, nos termos do an.7L, inciso lX, da Constituição; ou condenação dos

agentes públicos responsáveis e da empresa Contratada ao pagamento dos preiuÍzos ao

erário, caso verificada a ocorrência de suPerfaturamento por sobrepreço na execução do

contrato.

6.8 Ao término dos nces. os valores unitários e totai NÃo Doderão ser suoeriores ao valores orcados

6.7.7

oela Administracão, a oual se encontra disDonível iuntamente com o Edital.

7.7

7.2

7.3

7.4

7.5

7.6

7.7

7.8

A abertura da licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário

e local indicados no Edital.

O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassiÍicando desde logo aquelas que não

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no Edital, contenham vícios insanáveis

ou não apresentêm as especificações técnicas exiSidas no Termo de Referência.

7.2.7- Também será desclasslficada a proposta que identifique o licitante.

7.2.1.1. A observacão mêncionede não 5e âDlica ao ânêxo da DroDostai oois tâl

documeírto fica ocuho até o téÍmlno da dlsouta. desta forma não ldentlfiGa a

licitantê.

7.2.2. A desclassiflcação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas

participarão da fase de lances.

o sistema disponibilizará câmpo próprio para trocâ de mensagêns entre o Pregoeiro e os licitantes.

lniciada a etepa competitiva, os licitântes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do

sistema eletrônico, sendo imediatâmente informados do seu recebimento e do valor consignado no

registro

7.5.7.

os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da

sessão e as regras estabelecidas no Edital.

O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado

pelo sistema.

o intervalo mínimo de diíerenca de valores entre os lances é de Rs 0,01 íum Gentavol. oue incidirá

tanto em relacão ãos lances interm iários. ouanto em rel à orooosta oue cobrir e melhor

oferta.

o intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 20 (vinte)

segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a 3 (rês) segundos, sob pena de serem

automaticamente descertados pelo sistema os respectivos lances.

sEÍoR DE LlclTAçÔEs (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ne 336, Centro, Canâpi/Al. CEP: 57.53G«)0

o lance deverá ser ofertado oelo VAIOR U DOÍTEM

7.9.
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7.10

7.tt

1.12

7.13

7.74

7.75.

7.76.

7.!7.

7.t4.

7.79.

7.20.

7.27.
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Será adotado para o envio de lances no preSão eletrônico o modo de disputa "ABERTO E FECIIÂDO",

em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

A etapa de lances da sessão públlca terá duÍação inlcial de quinze minutos. Após esse prazo, o

sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período

de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente

encerrada a recepção de lances.

Encerrado o prazo previsto no ltem anterior, o sistemâ abrirá oportunidade para que o autor da

oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superiores àquela possam

ofertar um lance final e Íechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste

pÍ42o.

7.72.! Não hevendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os

autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de trê' oferecer

um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento

deste prazo,

Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances segundo

a ordem crescente de valotes.

7.r3.7 Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anterlores,

haverá o reinício da etapa fêchada, para que os demais licitantês, até o máximo de três,

na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos,

o qual será sigiloso até o encerÍamento deste prazo.

Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da etapa

fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance Íechado atender às exigências de

habllitação.

Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens ânteriores deverão ser

desconsidêrados pelo pregoeiro;

7.15.1. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será regiírada em campo próprio do

sistema.

Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e

registrado em primeiro lugar.

Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do

menor lance registrado, vedada a identiÍicação do licitante.

No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do PreSão, o sistema

eletrônico poderá pêrmanecer acessível aos licitantes para a recepÉo dos lances.

Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro peísistir por tempo superior a dez

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente depois de decorridas vinte e quatro

horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, mediante aviso prévio no siíema'

o critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido no Edital e seus anexos.

Caso o llcitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

SETOR DE uClrAçoES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ne 336, CêntÍo, Canâpi/AL, CEP: 57.53Gq)0
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7.22.

7.23.

7.24.

7.25.

7.26.

7.27.

7.24.

7.29.

7.30.
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Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno

porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita

Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as

microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os

valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais

classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts.44 e 45 da LC ne 123, de 2006.

Nessas €ondiçôes, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se

encontrarem na Íaixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou lance serão

consideÍadas empatadas com a primeira colocada.

A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta

para desempate, obrigâtoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco)

minutos controlados pelo sistema, contados após a comunic2ção automática para tanto'

caso a mlcroempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se

manifeste no prazo estabelêcido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa

de pequeno porte que se êncontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de

classificação, para o exercÍcio do mesmo direito, no prazo estabêlecido no subitem anterioí'

No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno

porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio

entre elas para que se identiÍique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta'

A ordem de apresenteção pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de

maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre

lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado

Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele pÍevisto

no art. 3e, § 2e, da Lei ne 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens

produzidos:

7.28.1. no país;

7.28.2. por empresas brasileiras;

7.28.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

7.28.4. poÍ empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para

pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras

de acessibilidade previstas na lê8islação

Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as

propostas empatadas.

Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo

sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que

seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas no Edital'

7.30.1, A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais

licitantes.

SETOR oE tlclTAçÕEs (licitacao.canapi@gmail.com)

AvenidaJoaquim Tetê nr 336, Centro, Canapi/At, CEP: 57.53GO0O
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7.37.

7.30.2. O prêtoeiÍo sollcitará ao licitente melhor classlÍlcado quê, no prezo de 2 (duesl horas, sob

penâ dê inabllitação, envie a ProPosb adêquada ao úhlmo lânce ofeÍtado aPós a

negociaÉo rêalizada, acompanhada, se Íor o caso, dos documeÍtos @mplementares,

quando nêcessários à confiÍmâção dequeles exltldos no Edital e rá epÍesentados.

Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

8.1. Encerrada a etapa de nêgoclação, o pregoeiro exâminará a proposta classificada em primeiro lugar

quanto à compatibilidade do preço em rêlação ao máximo aceitável para contrateção'

§e,, r,,,,§mlr'i&ii$*i§§úr U§-eçmorE, ÊA ffionÍr DC ffi oiilg,Éqos.ts, !q§4
q6ntffilip;,ry111§Sfii{i§!*fi ÍiiúrÚltiÉriÍiiilâ§'t tehnrrrío r Hwo6, 

^ 
sr
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g.3. será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que apresentar preço final superior ao preço

máximo aceitável, ou que apresentar preço manifeíamente inexequível.

8.3.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços total ou unitários simbólicos,

irrisórios ou de valor zero, Incompatíveis com os preços dos Insumos e salários de mercado,

acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha

estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalaçóes de

propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da

remuneração.

8.4. eualquer interessado poderá requereÍ que se realizem diligências para aÍerir a exequibilidade e a

legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita;

8.5. Na hipótese de necessidade de realização de diliSências, com vistas ao saneamento das propostas,

o pregoeiro suspenderá a sessão, informando no chot a nova data e horário para a continuidade da

me5ma.

g.5.1. O PÍêgoeiro poderá convocaÍ o licitante paÍe enüar documênto digltal complementar,

poÍ mêio dê funcionalldade dlsponível no sistêma, no prezo de 2 (duas) horas, sob pena

de não âcêltação dâ proposta ê inablllteção'

8.5.1.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicltaÉo

escrita e justificada do licitante, formulada antes de Íindo o prazo, e formalmente

aceita Pelo PregoeiÍo.

g.6. se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a propostâ ou lance

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

8.7. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no câot a nova data e horário

para a continuidade da mesma.

8.8. O PÍegoeiro deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha

apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em

condições diferentes das previstas no Edital,

sEToR DE LlclÍAç0Es (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida loaquim Tetê ne 336, centÍo, cânapl/Al. cEP: 57.53G00o
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8.8.1. Íambém nas hiÉteses em que o Pregoeiro não aceitâr a proposta e passar à subsequente,

deverá negociar com o licitante para que seja obtida melhor proposta,

8.8.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acomPânhada pelos demais

licitantes.

Nos itens não excluslvos paÍa a participação de microempresas e empresas de pequeno porte,

sempre que a proposta não for aceita, e antes de o PreSoeiro passar à subsequente, haverá nova

verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artiSos 44 e 45 da LC

ne 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o preSoeiro veriÍicará a habilitação do licitante,

observado o disposto no Edital.

como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta

classiÍicada em primeiro lugar, o Pregoeiro poderá verificará o eventual descumprimento das

condições de participação, especiatmente quanto à existência de sanção que impeça a participação

no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

9.1.1 Consulta Cons olideda de Pessoa Jur ica do Tribunal de Co s da União (httos://certidoes-

aof .aoos.tcu.sov,brl);

g.7.2. Consulta a Lista de lnidôneos de Pessoa Física

(https://contas.tcu.go v.br / ordslÍ?p=766o:3:L2795271337 4620:::: P 3-TIPo-R E LACAO:INAB

TLTTADO)

9.1.3. consulta ao cadastro Nacional de condenações cÍveis por Ato dê lmprobidade

Administrativa e lnelegibilidade, Pessoa Física

(https://www.cni.ius.brlimorobidade adm/consultar reouerido.Dho)

g.1.4. As consultas realizadas nos ltens 10.1,2 e 10.1.3 serão Íealizadas em nome do sóclo

maioÍltário.

g,l.4.l.Atentativadeburlaseráveriricadapormeiodosvínculossocietários,linhasde

fornecimento similares, dentre outros.

g.1,4.2. O licltante será convocado para manifestação previamente à sua desclassiÍicação.

9.1.5. Constatada a existência de sanção, o PreSoeiro reputará o licitante inabllitado, por falta de

condlção de ParticiPâção.

9.1.6. No caso de inabilitação, haverá nova veriÍicaÉo, pelo sistema, da eventual ocorrência do

empate ficto, previsto n05 arts. 44 e 45 da Lei Complementar ns 123, de 2006, seguindo-se

a disciplina antes estabelecida para aceitaÉo da proposta subsequente'

caso atendidas as condiçôes de participação, a habilitação do licitante será verificada por mêio dos

documentos em relação à habilitação iurídica, à regularidade fiscal e trabalhista e à qualificação

econômica financeira.

Hâvendo a necêssldadê dê enúo dê documentos de hebllltação complementaÍes, necessários à

confrrmaÉo daqueles êxEldos no Edhel e lá apÍesêntados, o lkitente será Gonvocedo a

SEToR DE LlclrAçÔEs (licitacao.canapi@Smail.com)
Avenidâ loaquím Tetê ne 335, Centro, Canapi/Al- CEP: 57.530-000
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encâmlnhá-los, em formato digital, vla sistême, no prazo de 2 (duasl hoÍas, sob pena de

inablllteçâo.

Somente haverá a necessidâde de comprovação do preenchimento de requisitos mediente

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade

do documento digital.

Não serão aceitos documentos de habilitação com indicâção de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles

legalmente permitidos.

Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante

for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que,

pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diÍerenças de números de

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do

recolhimento dessas contribuições.

Todos os licitantes deverão encaminhar, nos termos do Edital, a documentação relacionada nos itens

a seguir, para fins de habllitação;

Habilnação jurídlca:

9.8.1. Documento offchlcom foto do(s) sócios(s);

g.a.z- No ceso de empÍesáÍio indlüduâl: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a

cargo da Junta comercial da respectiva sede;

9.8.3. Em se tratândo dê microemPreendedor lndlüdual - MEI: Certificado da Condição de

Microempreendedor lndividual - ccMEl, cuja aceltação ficará condicionada à verificação da

autenticidade no sÍtio www.portaldoempreendedor.gov.br;

9.8.4. Írlo caso de sociedade empresária ou empÍesa indlvlduâl dê ÍesponsabllHâde limltâda '
EIRELI: ato constltutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na

Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatórlo de seus

administradores;

9.8.5. lnscrlção no Registro Público de Empresas Mercantis ondê opera, com averbação no

Registro onde tem sede a matri2, no caso de ser o perticipante sucursal, filial ou agência;

9.8.6, Í{o ceso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro civil das Pessoas

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus

admlnistradores;

g-a.1. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no

Registro civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o

art. 107 da Lei ne 5.764, de 1977',

9.8.8. Í{o caso de empÍesa ou socHâde estÍangeira em Íunclonamento no Peís: decreto de

autorização;

SETOR OE tlclÍAçÔES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avênida Joaquim Tetê nr 336, Centro, Canâpi/At, CEP: 57.530-000
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9.8.9. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidâção resPectiva;

Retulârldade flscel e trabalhlste:

9.9.1. Prova de inscrição no Cadastro Naclonal de Pessoas JurÍdicas do Ministério da Fazenda

(c PJ), ou no cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

g.g,2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual e/ou Municipal, relativo ao

domlcílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o

objeto contratual;

9.9.3. Prova de regularidade Íiscal perante a Fezendâ Í{aclonal, mediante apresentação de

certidão expedida conjuntamente pela Secretarla da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGtN), referente a todos os créditos tributários

federais e à Dívida Ativa da união (DAU) por êlas administrados, inclusive aqueles relativos

à SeBuridade Social;

g.g.4. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Munkipal do domicÍlio ou sede do

licitante, relativa à atlvidade em cujo exercício contrata ou concorre;

9,9.4.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais/municipal

relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante

declaração da Fazenda Estadual/Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra

equivalente, na forma da lei;

9.9.5. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGÍS);

9.9.6. Prova de inexistência de débitos Inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a

apresentação de certidão negativa (CÍ{DT} ou positiva com efeito de negativa (C? DT), nos

termos do Íítulo Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei ng

5.452, de 1e de maio de 1943;

g.g.7. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa

de pequeno porte devêrá apresentar toda a documentação exiSida para efeito de

comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma

restrição, sob pena de inabilitação.

quallf lcâção Econômlco-Flnencelra :

9.10.1. Certidão netativâ de falência erpedldâ pêlo diírlbuidor da sêde da p6soâ luídkâ;

9.10.2, Termos de abeÍturà e ênceÍÍamento do llvÍo dlário, temo de aÚênüGação ou oúro

documento que oompÍove o reglstro do livro dláÍlo nâ Junta Comerclal, Bâlenço

Patrlmonlal na forma da Lêl e demonstratilros Gontábels do úhimo êxercício em

conformidade com a Lel vigentê devldamente rê8istÍâdo na Junta Comerclal da sede da

empÍesa. Os balanços das Socledadês Anônlmas ou PoÍ Açõê5, deverão sêr apresêntados

em publicações do Diárlo Oficlal.

9.10.3. O llcltente enquadrado como microempÍeendedor indlvldual (MEll, deveÍá apresentar os

TeÍmos de abeÊura e enceÍramento do lfvÍo dlário, termo de âutentlcâÉo ou oúro

documento que comprcve o reglstro do livÍo diáÍlo na Junta comeÍGlal, Balanço

sEToR DE LlclTAçÕEs (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joâquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/AL, CEP: 57.53G000
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Patrimonial e demonstratfuos contábels nos moldes do ltem 9.10.2 Goníorme

determlneção do fÍibunal de contas da Unlão através do AcóÍdão TCU nQ l3!12O22

Plenárlo.

9.10.4. As êmpresas constltuÍdâs a menos de ol (um) âno, deveÍão apÍêsentar o Balanço de

AbertuÍa TetistÍado na Junta comerclal do local da sede da empresa em conÍormidade

com a Lel vitente.

9.10.5. Âs empÍesas que fizerem sua ÊscÍlturação por meio sped fiscal pÍêvisto no D€cÍêto Ne

1,800/96 êm seu art. 78-A deveÍão aPÍesentar o balanço Patrlmoniel, demonstratlvos

contábels do últlmo exercício e termos de âbêÍtura e encerramento encamlnhedos vla

SPED luntamente com reclbo de entÍega.

9.10.6. O pÍezo llmite consideÍado para íechemento das demonstrações contábels seÍá o últlmo

dia do mês de abÍll do eno sêguinte ao exercÍclo a que se lefire e escrituÍação.

9.10.7. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de leiou contrato soclal/estatuto social.

9.10.8. A comprovação da situação Íinanceire da empresa será constatada mediante obtenção de

índices de Liquidez Geral (l-G), solvência Geral (sG) e Liquidez Corrente (Lc), iguais ou

superiores a 1 (um) resultantes de aplicação das Íórmulas:

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
LG=

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Total
SG=

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Circulante
LC=

Passivo circulante

9.10.g. As empresas que apresentarem resultado inÍerior a 1 (um) em qualquer dos índices

solicitados, deverão comprovar, o petrimônio líquido mínimo de 10 % do velor totel

arrematado

Qualmcâção Técnlca:

9.11.1. Atestado ou certidão expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado'

comprovando que a licitante iá realizou ou está realizando de maneira satisfatória e â

contendo fornecimento de natureza e vulto similares ao do objeto da licitação'

g.11.2. Para fins da comprovação de que trata o item 9.11.1, os atestados deverão, sob pena de

inabilitação, dizer respeito a serviçosfornecimentos executados com os seguintes

aspectos:

sEÍoR DE LlclTAçÔEs (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquiín Íetê ne 336, centro, Canapi/AL, CEP: 57.530{00

9.11.
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9.11.3. Características: tornecimento de produtos similares e compatÍveis, em quantidades e

prazos com os descritos no Anexo I do edital;

9,11.4. como Íorma de Diligência, se o PreSoeiro verificar a real necessidade, poderá solicitar do

licitante todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados

apresentados, apresentando, dentre outros documentos, nota fiscal, cópia do contrato que

deu suporte à contratação, endereço atual da contratante.

seÍão êrigldos, alnda, paÍa fins de habllitaÉo, os setulntes documentos:

9.12.1. Junto aos documentos de habilitação deverão ser anexadas as seguintes declarações:

9.12.1.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3' da Lei Complementar ne 123,

de 2006, estando apta a usuÍruir do tratamento íavorecido estabelecido em seus

afts. 42 a 49.

9.12.1.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;

9.12.1.3. que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta

apresentada está em conformidade com as exigências editalícias;

9.12.1.4. que inexistem fatos impeditivos para sua habilltação no certame, ciente da

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

9.12.1.5. que não emprêga menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre

e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição

de aprendiz, nos têrmos do artigo 7", XXXlll, da Constituição;

9.12.2. O licitante enquadrado como MicroemPÍese ê EmPÍese de Pequeno PoÍtê que pretenda

auferir os benefícios do tratamento dlferenciado previstos na Lei Complementar n 123, de

2006, (aherada pêla Lêl comPlemefiar 14?l2ol4l, ileverá apresentar certidão expedida

pela lunta Comercial ou pelo ReSlstro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que

comprove a condição de ME ou EPP, dentro do prazo de valldade previsto na própria

certidão, ou, na omissão desta, expedida a menos de 90 (noventa) dias contados da data da

sua apresentação, sob pena de não usufruir do tratamento diferenciado previsto na Lei

Complementar ne 123, de 2006.

9.12.3. O licitante enquadrado como microempreendedoí individual (MEl) que pretenda auferir os

benefícios do tratamento diferenclado prevlíos nâ Lei Complementar n 123, de 2006,

estarádispensado(a)daprovadeinscÍiçãonoscadastrosdecontribuintesestaduale
municipal.

9.13 As ceÍtidões devem êstâr com seu GZO de validade em visor. se este orazo não r de lei

esoecífica ou do oróprio documento. será considerado o prazo de validade de 90 ínorrental diâs. a

oartir da data de sua êxoedicão. excetua -se os atestados de ca idade técnica

A existência de restrição rêlatlvamente à regularidade Íis€al e trabalhista não impede que a licitante

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez

que atenda a todas as demais exigências do edital.

9.14.1, A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posteíior à fase de

habilitação.

SEToR OE tlClTAçõES (licitacao.canapi@gmail.com)
avênida Joaquim Tetê ne 336, CentÍo, cánapi/At, CEP: 57.530-000
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Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualiÍicada como microempresa ou

empresa de pequeno porte, e uma ve2 constatada a existência de alguma restrição no que tange à

regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após

a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual

perÍodo, a critério da administração pública, quando rêquerida pelo licitente, mediante

apresentação de justificativa.

A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a

inabilitação do licltante, sem preiuÍzo das sanções previstas no Edital, sendo facultada a convocação

dos licitantes íemanescentes, na ordem de classiÍicação, Se, na ordem de classificação, seguir-se

outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na

documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularizaÉo.

Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exiSidos, o Pregoeiro suspenderá

a sessão, informando no chot a nova data e horário para a continuidade da mesma.

será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer

dos documentos exl8idos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido no Edital.

Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitâção,

haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrêncla do empate ficto, previsto nos anigos

44 e 45 da LC ne 123, de 2006, seguindo-se a discipllna antes estabelecida para aceitação da proposta

subsequente,

9.20 O licitante provisoriamentê vencedor em um ite ou sruoo de itens oue estiver ncorrendo em

outro Íicará obriEado a comorovar os reouisitos de habilitacão cumulativamentê, isto é. somando as

mou ru mou concorrendo

assim sucessivamente, sob pena de inabilitacão. além da aolicacão das sancões cabÍveis.

9.20.1. Não havendo a comprovacão cumulativa dos reouisitos de habilitacão. a inebilitacão recairá

sobre o(s) item{ns) ou qrupoís} de itens de menor valor cuia retirada seia suficiente Dara a

habilitacão do licitante nos remanescentes.

Constatado o âtendimento às exiSências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado

vencedor.

Sob penâ dê lnabllttação, a pÍoposta flnaldo licitânte declarado vencedor deveÍá ser êncamlnhade

no prazo de 2 (duas) horas, a contâr da sollcitação do Pretoelro no slstema eletrônico e deveÉ:

10.1.1. ser redigida em língua portu8uesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas,

rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais

rubricada5 pelo licitante ou seu representante legal;

10.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de

pagamento.

A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da

execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

sEÍoR DE LlclTAçÔEs (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joãquim Tetê ne 336, Centro, Cânapi/At, CEP: 57.53G000
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10,2.1, Todas as especificações do obieto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo,

fabricante e procedência, vinculam a Contratada.

os preços deverão ser expressos em moeda corente nacional, o valor unitário e total em alEarismos

e o valor total da proposta em algarismos e por extenso.

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unltários e o preço total, prevalecerão os primeiros;

no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso,

prevalecerão estes últimos.

A oferta deverá ser Íirme e pÍecisa, limitada, rigorosamente, ao objeto do Edital, sem conter

alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um

resultado, sob pena de desclassificação.

A proposta deverá obedecer aos termos do Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que

não corresponda às especiÍicações ali contidas ou que estabeleçe vÍnculo à proposta de outro

llcitante.

As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares

estarão disponíveis na internet, após a homolo8ação.

Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licltante qualiÍicada

como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de' no

mÍnimo, 30 (tÍintâl mlnutos para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma

motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por queis motivos, em

campo próprio do sistema.

Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a exlstência de

motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente'

11.2.1. Nesse momento, o Pre8oeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as

condiçõesdeadmissibllidadedorecurso:sucumbência,tempestividadê,legitimidade'
interesse e motivação;

11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a

decadência desse direito.

11.2.3. Uma vez admitldo o recurso, o recoÍrente terá, a partir de então, o prazo de três dlas para

apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licltantes' desde logo'

intimados para, querendo, aPresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico'

em outros tÍês dlas, que começarão a contar do término do prazo do recorrente' sendo-

lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses'

o acolhlmento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

Os autos do processo permanecerão com vista fÍanqueada aos interessados, no endereço constante

no Edital.

72.L. A sessão pública poderá ser reaberta:

11.3.

77.4.

sETOR OE LlClTAçÕE5 (licitacao.canapi@gmail.com)

Avenida Joâquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/At, CEP:57.53G000
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12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulaçâo dê atos anteriores à reali2ação

da sessâo pública precedente ou em que seia anulada a própria sessão pública, situação êm

que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não

comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §19 da LC ne 123/2006.

Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao

encerramento da etapa de lances.

Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta,

12.2.1. A convocação se dará de acordo com a fase do procedimento licitatório.

72.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no sistema do

Bolsa Naclonal de Compras - BNC, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados

cadastrais atualizados,

O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não

haja interposição de rêcurso, ou pela autoridade competênte, após a regular decisão dos recursos

apresentados.

Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticadot a autoridade competente

homologará o procedlmento licitatório.

74.f. Não haverá exigência de garantia de execução para a contratação.

15.1 Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de contrato

ou emitido instrumento equivalente.

O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para

assinar o Termo de Contrato ou aceitar lnstrumento equivalente, conforme o caso (Nota de

Empenho/Cârta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuÍzo

das sanções previstas no Edital.

15.2.1. Alternativâmente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para â

assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração

poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência

postal com aviso de recebimento (AR)ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito

no prazo de 02 (dois) dias, a contar da data de seu recebimento.

75.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por

solicitação justiÍicada do adiudicatário e aceita pela Administração.

o Acelte da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adiudicada,

implica o reconhecimento de que:

75.2

SEToR DE tlClTAçoES (licitacao.canapi@Smail.com)
Avenida Joaquim Tetê ne 336, Centro, Cânapi/At, CEP: 57.530-000
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15.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali

estâbelecida as disposições da Lei ne 8.666, de 1993;

15.3,2. A Contratada se vincula à sua proposta e às previsões contides no edital e seus anexos;

ls.3.3.AcontratadareconhecequeashipótesesderescisãosãoaquelasprevistasnosartigosTT
e 7g da Lei ne 8.666/93 e reconhece os direltos da Administração previstos nos artigos 79 e

80 da mesma Lei.

75.4. A contratação tem prazo de vi8ência até o Ílnal do êxercíclo útente, contado da data da sua

êssinatura, a partir de quando as obriSações assumidas pelas partes serão exlgíveis'

15.5. Previamente à contratação, a Administração realizará consulta Para identificar eventual proibição

da licitante adjudicâtária de contratar com o Poder PÚblico'

15.5.1. Na hipótese de irregularidade, a Contratada deverá regularizar a sua situação no prazo de

até 05 (cinco) dias, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos'

1S.6. Na assinatura do contrato, será exigida a compÍovação das condições de habllitação consignadas no

edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato'

75.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no

editalou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem preiuÍzo da aplicação das sanções e

demais comlnações legais cabíveis, poderá convocar outro licitante' respeitada a ordem de

classificação,para,apósacomprovaçãodascondiçõesdehabilitação,analisadaapropostae
eventuais documentos complementares e feita a negociâção, assinar o contrato'

16.1. As regras acerca do reaiuste do valor contratual são as estabelecidas no TeÍmo de Referência

77.7 As regras acerca do recebimento do objeto e do acompanhamento e fiscalização do contrato são as

estabelecidas no Termo de Referência

18.1 As obrigaçóes da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referêncla'

19.1 As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Íermo de Referência

20.L. Pratica ato ilícito, nos termos da Lei ne 10.520, de 2002, o licitante ou a Contratada que

20.1.7.

20.7.2.

20.1.3.

20.7.4.

20.1.5.

Não asslnaÍ o contrato;

Não entregar a documentação exi8ida no edital;

Apresentar documentação falsa;

Causar o aÍaso na execução do objeto;

Não mantiver a Proposta;

sEToR DE LlclTAçÕEs (licitacao canapi@Smail.com)

Avenlda.loaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/At, CEP: 57 53G000
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20.2.

20.3

20.4

20.1.6. Falhar na êxecução do contrato;

20.1.7. Fraudar a execução do contrato;

20.1.8. comportar-se de modo inidôneo;

20.1.9. Declarar informações falsas; e

20.1.10. Cometer fraude fiscal.

A prática de ato ilíclto suieita o infrator à aplicação das seguintes sanções administrativas' sem

prejuízo da possibilidade de rescisão contratual, nos termos da Lei ne 10 520, de 2002;

20.2,1. lmpedimento de licitar e contratar com o Município de Canapi e descredenciamento nos

seussistemascadastraisdefornecedores,porprazonãosuperioraS(cincolanos;e

20.2.2. Multa.

A multa pode ser aplicâda isolada ou cumulativamente com as sanções de impedimento de licitar e

contratar com o MunicÍpio de CanaPi e descredenciamento nos seus sistemas cadastrais de

fornecedores, sem prejuízo de perdas e danos cabíveis'

se, durante o processo de aplicação de sanção, houver indícios de prática de ato ilícito tipiflcado pela

Lein912,846,de2013,comoatole5ivoàadministraçãopúblicanacionalouestrângeira,cópiasdo
processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser

remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a

eventual instauração de investigação prelimlnar ou Processo Administrativo de Responsabilização -
PAR.

20.4.7 O processamento do PAR não interfeíe

adminiírativos específicos para apuração

no seguimento regular dos processos

da ocorrência de danos e prejuÍzos à

AdministraçãoPúblicaMUnicipalresultantesdeatolesivocometidoporpessoajurídica,
com ou sem a participação de agente público'

20.5. Câso o valor da multa não seja suflciente Para cobrir os preruízos causados pele conduta do infrator'

o MunicÍpio de Canapi ou a Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente' conforme

artigo 419 do Código Civil.

20.6. A aplicação de qualquer das sanções previstas realizar-se-á em processo administrativo que

assegurará o contraditório e a ampla deíesa ao llcitante ou à Contratada'

2O.7, A autoridade compêtente, na aplicação das sanções, levará em consideração a natureza e a

Sravidadedoatoilícitocometido,osdanosqueocometimentodoatoilÍcitoocasionaraosserviços
e aos usuários, a vantagem auferida em virtude do ato ilícito' as circunstâncias Serais agravantes e

atenuantes e os antecedentes do infrator, observado o pÍincípio da proporcionalidade'

20.8. As sanções serão obrigatoriamente registradas no cadastro das Empresas lnidôneas' suspensas e

lmpedidas.

Até 03 (três)dias úteis antes da data desiSnada para a abertura da sessão pública' qualquer pessoa

poderá impugnar o Edital.

sEToR DE tlclÍAçÕEs (licitacao.canapi@gmail'com)

Avênida Joâquim Íetê np 336, centro, canapi/AL, CEP: 57'530-m0
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A impugnação deverá ser realizada por forma eletrônica, através da plataforma dâ Bolsâ Necional

dê CompÍes - BNC, no site www.bnc.org.br.

cabeÍá ao pregoeiro, auxiliado pêlos responsáveis pela elaboraçâo do Edital e seus anexos, decidir

sobre a impugneção no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de Íecebimento da

impugnação.

Acolhida a impugnação, será definida e Publicada nova data para a realização do certame'

os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro,

até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente

por meio eletrônico através da Plataforma da Bolsa aclonal de Compres - BÍ{C' no site

www.bnc.org,br.

O preSoeiro responderá aos pedidos de esclareclmentos no prazo de 02 (dois) dias úteis' contado da

data de recebimento do pedldo, e poderá requlsitar subsídios formais aos responsáveis pela

elaboração do edital e dos anexos.

As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame'

27.7.7, A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medidâ excepcional e deverá ser

motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação'

As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pêlo sistema e vincularão os

pârticipantes e a administração.

Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônlco'

Não havendo sido informada data e horário, ou não continuada a sessão na data e horárlo

inÍormados, o reinício da sessão somente ocorrerá mediante aviso prévio no sistema com' no

mÍnimo, vinte e quatÍo horas de antecedência, e a ocorrência será registradã em ata'

Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário

de Brasília - DF.

No julgamento das propostas e da habilitação, o PreSoelro poderá sanar erros ou falhas que não

alterem a substância des propostas, dos documentos e sua validade iurÍdica' mediante despacho

fundamentado,registradoemataeacessívelatodos,atribuindo-lhesvalidadeeeficáciaparaÍinsde
habilitação e classifi cação.

A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação'

As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração' o princípio da

isonomia, a finalidade e a segurança da contratação'

os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a

Admlnistração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos' independentemente da

condução ou do resultado do processo licitatório'

Na contagem dos prazos estabelecidos no Editale seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-

se.á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração'

sEToR oE tlclTAçÔEs (licitacao.canapi@gmail'com)

Avenida loaquim Tetê ne 336, Centro, Cânapi/At, CEP: 57'530-000
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22.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante,

desde que seia possÍvel o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do

interesse público.

22.10. Em caso de divergêncla entre as informações constantes do registro da licitação no Eolsa Í{ecionel

de CompÍas - BNC e as constantes deste Edital e de seus Anexos ou demais peças que compõem o

processo, prevalecerão as do Edital.

22.7L. O Edital está disponibilizado, na íntegra, através da plataforma Bolsa Nacional de Compras - Bl{C,

no site Eg!Lb!!4I&bL no endereço eletrônico: http://www.canapi.al.sov.brllail32lEdital-de-

Licitacao e também poderão ser lidos e/ou obtidos no Setor de Licitações na Sede da Prefeitura à Av.

Joaquim Tetê ne 336, Centro, nos dias úteis, no horário das 08:00 às 12:00 horas e das 14:00 às 17:00

horas.

22.12. Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados no Setor

de Licitações, no endereço acima descrito.

22.13. lntegram o Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

22.13.1. ANExO I - Termo de Referência;

22.13.2. ANEXO ll - Declarações em geral;

22.13.3. ANEXO lll - Minuta deTermo de Contrato;

Canapi - Ala8oas, 28 de novembro de 2023

rbb-Hrnrrir"
secretário de Administração

sEToR DE LlclTAçÔEs (licitacao.canapi@Smail.com)
avenidã Joaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/At, CEP: 57.530-000
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ANEXO I

TERMO D€ REFERÊNCIÂ

1. OBJETO

1.1. O presente Termo de Referência tem como obietivo a CONInATAçÃO DE EMPRESA PARA

AQU|S|çÃO EqU|PAMENTO E MATER|AI PERMANENIE para as unidades básicas de saúde, emenda

parlamentar n9 12091.467o0O/12!O{p', conforme especificações neste TeÍmo dê Referência'

2. JUÍIFrcANVA DA CONÍnATAçÃO

Justifica-se e necessidade de abertura de processo llcitatório para aquisição êqulpamênto e materlâl

peÍmanêÍte peÍa as UnHad6 Báslcas de saúde, tendo em vista que o MunlcÍpio de cânapi foi beneÍiciado

pela Emenda Perlamentar ns 12O91.rl57OOO/12m-O4 para atender demanda da Secretaria Municipal de

saúde.

A aquisição desses itens se faz necessária para atender às demandas cotidianas das unidades básicas

de saúde, visando proporcionar melhores condições de trabalho aos servidores públicos' bem como otimizar

a eficiência das atividades desenvolvidas

3. ESPECIFICÂçõES DO OBJEÍO

QtdeESPECTFTCAçÃOITEM

2
Ar Condicionado - TlPo / CAPACIDADE/ CICLO: Spliv 9OOO a 12000 BTUs/Quente e Frio

1

2sões/Prateleiras/Capacidade Mínima da

ura de 70 a 1locm/ O3 ou O4l 20
Armário - Material de con Íecção/ Dimen

Altura de 100 a 210cm x LargPrateleira
2

2
Balança Digital Portátil - Modo de opera

no mínlmo 2OOkg. Material de confecçã
ção: Digital. Capacidade Máximâ de Pesagem:

o: estrutura em aço. Peso líquido da balança:

ui. Tara:máximo radoDis ul
3

3
4

SORAM dd14 2666MHz ou superior, operando em modalidade dual CHANNEL A placa

principal deve te arquitetura ATx, MICROATX, BTx ou MICROBTX, conforme padrões

irct_Expness 2.0 x16 ou superioÍ. possuir sistema de detecção de intrusão de chassis,

com acionador instalado no gabinete. o adaptador de vÍdeo integrado deveÍá seÍ no

mÍnimo de 1 GB de memória. Possuir suporte da MICROSOFT DIRETCX 10 1 ou superior'

Suportar monitor estendido. Possuir no mínimo 2 sãídas de vÍdeo, sendo pelo mênos 1

di;ital do HDMI, display PoRT ou DVl Unidade combinada de Sravação de disco ótico

Cú DVD rom. Teclado USB, ABNT2, 107 teclas com Íio e mouse USB, 800 DPI' 2 botões'

scroll com fio. MonltoÍ LED 19 polegadas (widescreen 16:9) (1920 x 1080 a 6oHz)'

entradas de vÍdeo HDMI e hlglnlac. sistema operacional windows 10 pro (64 bits)'

tonte compatível e que suporte toda a configuração exiSida no item Gabinete e

periféricos deverão funcionar nâ vertical ou horizontal Todos os equipamentos

oíertados (gabinete, teclado, mouse e componentes do produto deverão ser novos' se

ll teno oel b cafan de u ãea ha pmue prod çm n am esteiqm dta or EsCo ificaçãopecpu
8mo n4 eoúclnoa m n s,n mo ue unoador mmco roc q possesord DesktoCo ta ppmpu

nt íaceeDss B2/rcGa ne mêntoan ad dede Arm.03 HG Unê tac e z;dhêt eads e frequ
tdoed G4 cadB a ipod ntiê cosmód2 losuMRA ed G8 emem orm a B,2MMeePCr

uso Íêforma ou recondicionado

sETOR DE LlclTAçÔEs (licitacao.canapi@gmail.com

Avenida Joaquim Tetê no 336, Centro, Canapi/Al- CEP: 57 53G000
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15
Detector Fetal - TIPO - TECNOTOGIA - DlSPLAY - TAMANHO MONITOR - ALIMENTA çÁo
De mesa - di | - Rede elétrica e Bateriaal - ui-de3a5

46 Escada com 2 degraus Material de Confecção: Aço inoxidável

1Estante - Material de Confecção/capacidade das Preteleiras/Reforço aço ou ferro

intado/de 101 a Possui
7

18

lmpressora laser (comum) - Especificação mínima: que esteia em linha de produção pelo

fabricante; lmpressora laser e com padrão de cor monocÍomático; resolução mÍnima de

12OO x 12OO DPl. Velocidade de 35 páginas por minuto PPM; suportar tamanho de pâpel

A5, A5, carta e oficio; capacidade de entrada de 2OO páginas; ciclo mensal de 50 000

páginâs; interface USB; permitir compartilhamento por meio e rede 10/100/100

ethernet e Wi Fi 802.11 b/8,/n; suportar frente e verso automático; o produto deverá ser

novo, sem uso, reforma ou recondicionamento

19
l-ongarina, material de confecção do assento e encosto- Número de assentos - Propi

-03 I res

leno

310
Mesa ginecolóBica - estrutura - material de confecção - sem armário - aço ou ferro

pintado

2

Nobreak (Para computador/lmpressora)' EspeciÍicação m

produção pelo fabricantê. Nobreak com potência de 1,21«A. Potência reel mínima de

6OOW. Tensão enttada l75l!271220v (em corrente alternada) com comutação

automática. Tensão de saída 110/115 ou 22OV (a ser definida pelo solicitante) Alarme

audiovisual. Bateria interna selada. Autonomia a plena carga de, no mínimo, 15 minutos,

considerando consumo de 240w. Possuir, no mínimo, seis tomadas de saída padrão

ínima: que esteja em linha de

brasileiro. O produto deverá ser novo, sem uso, reforma ou recondicionamento.

11

1

Transporte de Equipe (5 pessoas, oKM). Comb
gicombustível; Direção: Hidráulica ou elétrica; Portas; 04 portas; Câmbio: mânual;

Distância entre eixos: mÍnimo de 2.37omm; Motorização: 1 O a 1'3; Trio elétrico: possui;

ustível:

Ar Condicionado: Possui

Veículo de Passeio

72

4. PRAJZO DE GARAÍ{TIA DO PRODUTO

4.1. O prazo de garantia do produto será aquele indicado na descrição do item' contado a partir do

recebi mento definitivo.

5. JUTGAME'{TO E ADJUDICAçÂO

5.1. O julgamento e a adjudicação do objeto deverão ser realizados através do critério de IEgEgMg§g

Dor item.

6. COÍ{UçõES DE FOR ECIMENTO

6.l.Osmateriaisdeverãoserentregues,noPÍarodeaté30(TR|Í{TA}dlas,contadosdadatade
recebimento da nota de empenho acompanhada da ordem de fornecimento'

6.2. A entrega do objeto deverá sempre obedecer às especificaçóes técnicas, inclusive quanto à

fabricação, marca e modelos definidos na proposta do llcitante vencedor;

6.3. Os custos de entrega, tais como transporte, frete, entre outros, será de responsabilldade do

particular;

6.4. Em caso de algum produto ter sua fabricação extinta, sendo devidamente comprovada' deverá o

par cular contratado comunicar por escrito e com antecedência mínima de 15(quinze) dias corridos, dentro

sETOR DE tlclÍAçÔEs (licitacao.canapi@gmail.com)

Avenida loaquim Tetê nQ 336, CentÍo, Canapi/AL, CEP: 57,530-000
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do prazo de entrega, solicitando justificadamente sua substituição por outro produto com idênticas ou

superiores especificações técnicas, cuja aceitaÉo dependerá do ordenador de despesa do Órgão, após

parecer da área técnica.

6.5. A entrega do bem deverá ser atestada pelo Órgão Contratante, que aferirá a sua conformidade com

as especificações constantes do presente.

7. DO LOCAt DE ENTnEGA E COÍ{DçôES DE RECIBIMEÍ{TO DOS MATERIAIS

7.7. A entreSa do obieto do presente documento deverá ocorrer da segunda a sexta feira' exceto

feriados, no horário das 08:00h às 11h30min e das 14h às 16h:30min, no endereço:

AI.IVIOXÂNIFADO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Rua Joaquim Tete, Centro.

7.2. O recebimento, por servidor ou comissão responsável pela aceitação do objeto' dar-se-á em duas

etapas distlntas:

a) Provlsoriamente: no ato da entrega, para eÍelto de posterior veriÍicação de sua conÍormidade com

as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta comêrcial;

b) Definitivamente: no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento provisório' após a

verificação da qualidede, quantidade e prazo de validade do material e consequente aceitação' nos

termos da proposta do fornecedor, mediante atesto na referida nota fiscal'

7.3. Constatadas irre8ularidades no objeto contratual, a contratada, às suas expensas, terá o prazo

márimo de 4g (quarenta e oito) horas IMPRORROGÁVE§, contados a partir da data da notificâção, para

cumprir a determinaÉo exarada pela Administração'

7.4. Não serão aceitos produtos em desacordo com o estabelecido no Termo de Referência e na

proPosta.

7.5- Por ocasião da entrega, a contratada deverá colher a data, a hora' o nome' o cargo' a matrícula e

assinatura do servidor ou membro da comissão da contratante responsável pelo recebimento'

8. NESPONSABIUDADE DA PREFEITURA MUNICIPAT DE CANAPI:

8.1 Efetuar o pagamento dos materiais entregues dentÍo do prazo estipulado;

8.2 Acompanhar e fiscalizar a exêcução do contrato e eíetuar os pagamentos nas condições e preços

pactuados;

8.3 Exigir a comprovação de que durante a vigência do presente contrato' sejam mantidas todas as

condiçõesdehabilitaçãoequalificaçãoêxigidasparaacontratação,bemcomoasuacompatibilidadecomas

obrigações assumidas;

8.4 Fornecer e manter atualizadas todas âs Informações necessárias ao fornecimento do material

9. RESPONSABIUDADES DA COÍ{TÍIATADA: CABEú A CONTRATADA:

9.1 Providenclar a imediata correção das deficiênclas apontadas pela CoNTRATANÍE' quanto ao

fornecimento;

SETOR DE LICITAçÕÉS (licitacao.canapl@gmail.com)

Avenida loaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/At, CEP: 57 530-000
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contrato;

9.3 Manter o preposto durante o período de vigência da futura contratação, para representá-la

administrativamente sempre que for necessário, o qual deverá ser indicado mediantê declareÉo (contendo

nome completo, cPF e documento de identidade, além das informações e meios de acesso e contato do

mesmo);

g.4 Não permitir, em hipótese alguma, a comercialização de qualquer material ou produto que não

esteja expressamente elencado no presente Termo de Referência;

9.5 AtendeÍ às solicitações dos materials com presteza e tempestividade;

9.6 Manter todas as condlções de habilitação exigidas na licitação;

g,TNoscasosdeeventuaisatrasosdepa8amento,desdequeacontratadanãotenhaconcorrldopara

tanto, será estipulada taxa de atualização financelra prevista no contÍato, Íicando a contrdtada impedida de

suspender o fornecimento a esta prefeitura.

9.8 Além daquelas determinadas em Leis, Decretos, regulamento e dêmais dispositivos legais' nas

obrigações do fornecedor, também incluem:

9.8.1 Cumprir rigorosamente as soliciteções ê os prâzos de entrega dos materials descritos neste Termo

de Referência;

9.g.2 Apresentar na data da assinatura do contrato, nome, endereço e telefone de profissional da

empresa para responder pela mesma durante o fornecimento;

9,g.3 Comunicar a Administração por escrito, no prazo de rl8 (quarenta e oito) horas, quaisquer alterações,

acontecimentos ou motivos de força maior que impeçam, mesmo que temporariamente, de garantlr o

fornecimento total ou Parcial;

10. OO PAGÂMENTO:

10.1 o pagamento será efetuado através de ordem bancária, em parcelas mensais proporcionais ao

fornecimento do material requisitado, salvo por atraso no repasse de recursos financeiros e desde que o

adjudicatário:

10.2 cumpra as condições de abastecimento prevlstas no Contrato;

lO.3EntregueàCONTRATANTE,aNotaFiscaldomaterialfornecido,bemcomoascertidõesnegativasdo
INSS e FGTS;

10.4 lndique o banco, agência e conta bancária que receberá os créditos dos valores devidos;

10.5 O pagamento será efetuado até dez dias úteis após o recebimento da Nota Fiscal e/ou Fatura enviada

pela Contratada.

11. DOTAçÃOORCÂMENÍÁn|A

órgão: 06.00 - Secretaria Municipal de Saúde

Unidade oÍçâmentárla: 06.61 - Fundo Municipal de saúde

Funclonal piogramátlca: 6.007 _ Bloco tnvestimento - Estruturação da Rede de serviços de Atenção Básica de

Saúde

Elemênto dê D6Pêsa: 4.4,90.52 - Equipamentos e Material Permanente

sEToR DE LlclTAçõEs (licitacao.canapi@gmall.com)
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12. DAS PENAUDÂDES

72,f. Em caso de inexecução parcial ou total das condições pactuadas, erro ou demora na execução,

garantida a prévia defesa, ficará a CoNTRATADA sujeita às sanções indicadas abaixo, sem prejuÍ2o de outras

previstas na letislação vigente:

a) adveÉêncla formal, nos casos de infrações de menor gravidade que não enseiem prejuÍzos à

Admlniíração;

b) muha de 0,3% (três décimos percentuals), calculada sobre o valor total estimado do contrato;

c) multa dê 0,5% (cinco décimos percentuais), calculada sobre o valor total estimado do contrato;

d) multa de até 5x (cinco por cento), calculada sobre o valor total estimado do contrato;

e) suspensão têmporáÍia, pelo perÍodo de até 02 (dois) anos, de participação em licitação e contratação

com este MunicÍPio;

r2.2 EspeciÍicamente quanto às hipóteses descritas abaixo, a futura contratada estará sujeita às seguintes

sanções, sem prejuÍzo da responsabilidade civil e criminal que seus atos ensejarem:

a) falhas ou irregularidades que não acaÍretem preiuízos à Administração, consideradas a natureza e a

Bravidade da infração cometida: aplicação da sanção prevista na alÍnea "4" do item 12'1;

b) reincidência em falhas ou irregularidades já punidas com advertência formal: aplicação da sanção prevista

na alÍnea "d" do item 12.1, por ocorrência;

c) por dia de atraso quanto ao prazo de início do fornecimento, fixado no item 7 2: aplicação da sanção

prevtsta na alÍnea 
,,b,, do item 12.1, até o máximo de 1016 (dez por cento) do valor total do contrato;

d) por dia de interrupção do íornecimento sem justa causa e prévia comunicação a esta Prefeitura: aplicação

dasançãoprevistanaalínea.,c,,doitem12.1,atéolimitede20%(vinteporcento)dovalormensaldo
Contrato, por ocorrência;

e) por dia de atraso quanto ao cumprimento de qualsquer dos prazos estabelecidos no instrumento de

Contrato, ou decorrente de determinação exarada pela Administração, excetuando-se a hipótese pÍevista na

alínea ,.c,, deste item: aplicação da sanção prevista na alÍnea "c" do item 12.1, até o limite de 10% (dez por

cênto) do valor mensal do contrato, por ocorrência.

L2.3 Na ocorrência de falhas OU irregularidades diÍerentes daquelas indicadas no item anterior, a

Administração poderá aplicar à futura contratada quaisquer das sanções listâdas no item 12.1, consideradas

a natureza e a gravidade da infração cometida e sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal que seus

atos ensejarem.

!2.4. A critério desta Prefeitura e nos termos do art. 87, § 2e, da Lei ne 8.666/93, as sanções previstas nas

alíneas,,e" e,,í, do itêm 12.1 poderá ser aplicada cumulativamente com quaisquer das multas previstas nas

alíneas "b" a "d" do mesmo dispositivo.

12.5. As multas previstas nesta clóusulo, caso sejam aplicadas, serão descontadas por ocasião de

pagamentos futuros ou serão pagas por meio de Documento de Arrecadação Municipal (DAM) pela futura

contratada no prazo que o despacho de sua aplicação determinar.

72.6. As sanções Íixadas nesta cláusula serão aplicadas nos autos do processo de Sestão do contrato, no

qual será assegurado à futura contratada o contraditório e a ampla defesa'

sEToR DE LICITAçÔES (licitacao.canapi@gmail.com)
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13. DO coÍ{TRÁTO:

13.1 O termo de contrato poderá ser substituído por Nota de Empenho e/ou por ordem

de Fornecimento.

13.2. euando a administração fizer a opção de celebrar contrato, a ütêncla deste instrumento contratual

íiceÍá adstrlte aos Íêspêctlvos créditos oÍçamêntárlos.

14, DAS UNIDADES IÍ{TERESSADAS:

74.7 A unidade interessada na realização da presente ação é Secretaria Municipal de Saúde'

15. GEÍOR DO COÍ{ÍRÂTO

15.1 Rayane Soares da silva, cPF 701.474.2!1-54, Coordenadora da Atenção Básica da secretaria

Municipalde Saúde.

canapi, Al-, 07 de novembro de 2023'

Responsável pela elaboração

José Rosalvo BezerÍa

Secretário Municipal de Saúde

sEToR DE tlclrAçÔEs (licitacao.canapi@gmail.com)
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ANEXO II

OECIiARAçôES EM GEML

A empresa inscrita no CNPJ ns """ "" " "' estabelecida na

..,. por intermédio do seu representante legal abaixo assinado, DECLÂRA sob as sanções

administrativas cabíveis e sob as penas da lei:

e}quecumP]€osrêqubitosestabelecldosnoaÍtlgo3.daLelcomplêmentâÍn9123,dê2006,estando
apta a usufrulr do tÍatamento fâvoÍecido estâbelecldo em seus erts' 42 a 49

b) que êstá clênte e concorda com as condições contidas no Edhal e seus anexos;

cl que cumpre os rêqulsitos Pera a habilhâção definidos no Edttal ê que a ProPosta aPÍêsentada está

em conformidade com as exl3ênclas edhalícias;

d) que lnexistem fatos impeditlvos para sua habllltação no certame' clênte da obrlBstoÍledade de

declarar ocorÍências PoíerioÍes;

el que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubÍê ê não empretâ

menoÍ de t6 anos, sâlvo mêmÍ, e paÉlr de 14 anos, nâ condlÉo dê aprendh' nos termos do artiSo

7', )UXlll, da Coníitulção;

Cidade,- de de 2023

(representante legal do licitante, no âmbito da licitação,

com identificação comPleta)

sEToR oE LlclTAçÕEs (licitacao.cânapi@gmail com)

Avenidâ Joaquim Tetê ne 336, Centro, cánapi/Â1, CEP: 57 53G000
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ANEXO

MINUTA DE COÍ{TRATO N' XXXX

ÍERMO DE CONInÂTO ADMINISTR/AnVO, qUE

ENTRE SI CEI.EBRAM O MUNrcíPIO DE CANAPI E A

EMPRESA )OüXXX, PARA AqulslçÃo DE

xnoü)uxxx)o«$oüxxxx.

CoNTnATAÍ{TE: o MUÍ{tcíptO DE cal{Apt/at, inscrito no cNPJ 72.361 .ag2looo742, neste ato representado

pelo Prefeito Municlpal, sr. vlniclus rosé MaÍiâno de Lima, inscrlto no cPF ns 100.295.514-98 e Cédula de

ldentidade ne 35.054.190 SSP/AL;

CoNTRATADA: A empresa xxxxxx, inscrita no CNPJ sob o n. )O(xxx$o( e estabelecida na xxxxxxxxxx,

representadapeloseuxxxrO«x,sr.)üxxxx)fi,inscritonocPFsobon.xuxxxxxxx,deacordocoma
representação legal que lhe é outorgada por (...procuração/contrato social/estatuto social );

lNÍEn ENIE TE: Secretaria Municipal de ,UXXXXXXXXX, situada a nqxrxxx)cüffix)q ne xpo(' bairro xxxxxx'

neste Município, neste ato rePÍesentado pelo(a) Secretário(a) xxnqxxxxxxxxx' portador(a) do CPF n9

xxxxxxxuxxx e Cédula de ldentidade n9 xxxxxno(xx[xxxx;

Os COÍ{TRATAI{TES celeb6m, por força do presente instrumento, CONTRATO DE AOUISIçÃO DE

xxxrcouxxxxxxxxxxxxxxxx,oqualsereSerápelasdisposiçõesdaLeinP8.666,de21dejunhode1993,
da Lei ne 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto Federdl ne 10.024, de 20 de setembro de 2019, e demais

normas legais aplicáveis, mediante as seguintes cláusulas:

CúUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O presente contrato tem como objeto a aqulsçÃo DE xxxxxxxxxxxxxxxxxx' conforme

especificações, quantidades e obrigaçõ8açôes discriminadas no seu Anêxo I - TeÍmo de RêfeÍência

do Edital do Pregão E1.1r5n;çs n.e --/2023

CúUSUIÁ SEGUÍ{DA . DA FORMA DE ENTREGA

2.7. A CONTRATADA deverá entregar os produtos no prazo máximo de XX (mx) DIAS' contados a partir

do recebimento da ordem de Fornecimento, acompanhada da Nota de Empenho' considerando o

horário de expediente do ór8ão.

2.l.l.AentregadosprodutosapenaspoderáserparalisadanocasodeinsuficiênciaÍinanceira
ou de comprovado motivo de ordem técnica, justiflcados em despacho circunstanciado

do ordenador de despesas da ( "órgão interessado" )' mediante a expedição e o

recebimento de Ordem de Paralisação de Fornecimento'

2.7.2 Os produtos solicitados deverão ser entregues no local

x»qxxxxxnqxxxxxxxrufi xxxxxxxnqxxxxxxxxxxxxxxxnqxxxxxrc(xxxxnqxxxxxx'

sEÍoR DE LlclTAçÕEs (licltacao.canapi@gmail.com)
Avenida.,oaquim Tetê nq 336, Centro, Cinapi/AL, CÊP: 57 53G000
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2.2, O recebimento do objeto licitado dar-se-á nos termos do art. 73, inciso ll e seus parágrafos, da Lei

no 8.666/93, compreendendo duas etaPas distintas:

2.2.7. o recebimento provisório, no ato da entrega, para efe|to de posterior verificação de sua

conformldade com as especmcações constantes do Anexo I - TeÍmo dê Rê{erêncla do

Edital do Pregão Ele1r51;çe 1.e --/2023 e da proposta da Contratâda'

2.2.2.oreceb|mentodefinitivo,peloresponsávelpeloacompanhamentoefiscalizaçãodeste
contrato, mediante termo circunstanciado, podendo ser lavrado no verso da Nota Fiscal

representatlvadaentregadosprodutosouemdocumentoespecÍfico,noprazodeatéXX
(xxxxx}diasúteis,contadosdorecebimentoprovisório,econsistiránaveriÍicaçãoda
conformidade com as especiflcações constantes do Anero I - Terrno de Referêncla do

Edital do PreSão Eletl6n;çq n.e --/2023 e da proposta da ContÍatada'

2.3. A critério exclusivo do CONTRATANTE, poderão ser realizados ensaios, testes e demais provas acerca

dos produtos entregues, de forma a lhes verificar a sua perfelta qualidade' conforme especiÍicações

discriminadas no anero I -Termo de ReíeÍência do Edital do Pregão Eletrônico n.e --/2023.

2.1.1- Os ensaios, testes e demais provas exiSidos por normas técnlcas oficiais para a boa

execução do contrato correíão por conta da CONTRAÍADA'

2.4. Caso insatisfatório a qualidade dos produtos, lavrar-sêá um Termo de Recusa e Devolução' no qual

se consignarão vícios, defeitos ou incorreções existentet resultante da desconformidade com as

especlficaçôes descriminadas no Anexo I -TeÍmo de RêfeÉncla do Edital do Pregão Eletrônico n e

--/2023. Nessa hipótese, todo o obieto deste contrato será rejeitado'

2.5. A CONTRATADA está obrigâda a reparar, corriSir, remover, reconstruir ou substltuiÍ' às suas

expensâs,nototalouemparte,osprodutosemquesêveriÍiquemvíclos'defeitosouincorreçôes'
no prazo de rl8 (quarenta e oito) horas, após o que se realizará novamente a verificação da sua boa

qualidade.

2,5.L. Caso as providências previstas no subitem anterior não ocorram no prazo previsto ou os

produtos sejam novamente recusados, estará a CONTRATAOA incorrendo em atraso na

execução, ficando sobrestado o pagamento até a realização das correções necessárias'

sem píejuízo da aplicação das sanções cabÍveis'

2.S.2.NaimpossibilidadedaadoÉodasprovidênciasprevistasnosubitem2'5'ovalor
respectivo será descontado da importância devida à CONTRATADA' sem prejuízo da

aPlicação das sanções cabíveis'

2.6.orecebimentoprov|sóriooudefinitivonãoexcluiaresponsabilidadecivildacoNTRATAoApelos
pâdrões adequados de qualidade, se8urança, durebilidade e solidez dos produtos entregues' nem a

ético-profissional pela perfeita execução deste contrato'

cúusurÁ TERcElnÂ - Do vatoR oo coNrnATo

3.1. O valor global deste contrato é de RS Xxxp« (xn«xx)'

3.2. Os valores unitários dos produtos contratados são os constantes de tabela abaixo

sEToR oE LlclTAçÕEs (licitacao.canapi@gmail.com)
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hem Descrlção do ltem Marca Unldade Quant
velor

UnltáÍio
(Rsl

Vâlor Total
(Rsl

01

3.3. O preço acordado neste contrato será fixo e irreaiustável durante a vlgência contratual.

cúUsUI.A QUARTA - OA DESPESA

4.L. A despesa com a aquisição de que trata o objeto deste contrato corre à conta do seguinte crédito

orçamentário, constante do orçamento da (Xyüórgão interessadoXXX) para o exercíclo financeiro de

20-: Programa de Trabalho (XXX); Elemento de DesPesa (Xxx); Fonte de Recursos (yüx)'

CúUSUIÁ qUINTA - DA VrcÊNCIA E DA EFrcÁCIA

5.1. A vigência deste contrato terá inÍcio na data da sua assinatura e vigorará até o final do exercício

vigente, podendo seÍ prorrogeda nos termos da Lei n'8 666/1993'

cúUsUI.A SEXÍA - OOS EÍ{CARGOS DO CONTRÂTANTE

6.1. Cabe ao CONTRATANTÉ:

6.1.1. Acompanhar e fiscalizar a entrega dos produtos;

6.1.2. proporcionar todas as facilidades pa ra que a CONTRATADA possa cumprir com a obrigação

de entrega dos produtos dentro das normas do contrato;

6.1.3. EÍetuar o pagamento à CONTRATADA, nos termos deste contrato;

6.7.4. Aplicar à CONTRATADA as sanções cabíveis;

6.1.5. Documentar as ocorrências havidas na execução do contrato;

6.1.6. Fiscalizar o cumprimento das obrigações contÍatuais pela CONÍRATÂDA;

6.1.7. prestar as informações e esclarecimentos atinentes ao objeto do Contrato que venham a

ser solicitados Pela CONTRATADA'

6.1.g. publicar os extratos do contrato e de seus aditivos, se houver, na imprensa oficial do

MunicÍpio.

cúUsUU SÉÍIMA. DOS EI{CARGOS OA CONTRAIADA

7.7. Cabe à CONTRATADA o cumprimento das seguintes obrigações:

7.fJ- Entregar os produtos contratados obedecendo as especificações quantidades e

obrigaçôes discriminadas no Anero I - Têrmo dê Rêfêénciâ do Edital do Pregão

7 -t.2.

7.7.3.

91"1161;çe 1.e __/2023;

Oferecer os produtos contratados com garantia.

Respeitar as normas e Procedimentos de controle interno, inclusive de acesso às

dependências do CONTRATANTE;

Respondêr pelos danos causados diretamente à Administração ou aos bens do

CONTRATANTE, ou ainda a terceiros, durante a execução deste contrato, não excluindo
7.7.4
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ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento feito pelo

CONÍRATANTE;

7.1.5. comunicar ao CONTRATANTE qualquer anormalidade constatada e prestar os

esclarecimentos solicitados;

7.L.6. Manter, durante toda a execução deste contrato, em compatibilidade com as obrigaçóes

por ela assumldas, todas as condições de habilitação e qualificação exlgidas na licitação;

7.L.7 . Arcar com as despesas decorrentes de qualquer infrâção cometida por seus em pregados

quando da execução do obieto contratado;

7,f.a. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em

parte, os produtos recusados pelo CONTRATANTE, sem que caiba qualquer acréscimo no

Preço contratado;

7.7.g- Realizar, sob suas expensas, a entrega do objeto deste Contrato, nos prazos fixados na

cláusula segunda;

7.1.10. Comunicár ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas' a contar

do término do prazo de entrega dos produtos, os motivos que impossibilitaram o

cumprimento dos prazos previstos neste Contrato'

7.L.Ll. Manter preposto, aceito pela CONTRATANTE, durante o período de vigência deste

contrato, para representá-la sempre que for necessário'

À coNÍRATADA cabe assumir a responsabilidade por:

7.2.1. Em relação aos seus funcionários, que não manterão nenhum vÍnculo empregatício com

o CONTRATANTE, por todas âs despesas decorrentes da execução do contrato e por outras

correlatas, tais como salários, seguros de acidentes, tributos' inclusive encargos

previdenciários e obrigações sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor'

indenizaçõe' vale-refeição, vales-transportes e outras que porventuÍa venham a ser

criadas e exiSidas pelo Poder Público;

7.2.2. Todos os encargos de possÍvel demanda trabalhista, civil ou penal' relacionada à execução

deste contrato, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência;

7.2.3. Encar8os fiscais e comerciais resultantes desta contratação'

A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos no subitem anterior'

não transfere a responsabilidade por seu pagamento ao coNÍRATANTE, nem pode onerar o objeto

deste contrato, razão pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer vínculo de

solidariedede, ativa ou passiva, com o CONTRATANTE.

são expressamente vedadas à cONTRATADA:

7.4-f. A contratação de servidor peítencente ao quadro de pessoal do CoNTRATANTE durante

a vigência deste contÍato;

7,4.2. A veiculâção de publicidade acerca deste contrato, salvo se houver prévia autorização da

Administração do CONTRATANTE;
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7.4.3. A subcontratação total ou parcial de outra empresa para a execução do objeto deste

contrato.

cúusutA otrAva - Do ACoMPA,{HAMENÍo E DA FlscAtlzaçÃo

g.1. Durante a vigência deste contrato, a execução do objeto é acompanhada e Íiscalizada pelo sr. (x)«

nome, cargo, emprego ou função, lotação e matrÍcula funcional...), designado Gestor'

8.2. O gestor deste contrato terá, entÍe outras, as seguintes atribuições: expedir Ordens de

Fornecimento; proceder ao acompanhamento técnico da entrega dos objetos; fiscalizar a execução

do contrato quanto à qualidade desejada; comunicar à CoNÍRATADA o descumprimento do

contrato e indicar os procedimentos necessários ao seu correto cumprimento; solicitar ao

CoNTRATANTEaaplicaÉodepenalidadespordescumpr|mentodecláusulacontratual;Íornecer
atestados de câpacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas à5 obrigações contratua|s;

atestarasnotasfiscaisparaefeitodepaSamentos;recusarosobjetoscujaentreganãoseverifique
perfeita, visto em desacordo com especificações dlscriminadas no Termo de Referência e solicitar

sua reparação, correção, remoÉo ou substituição, no total ou em parte; solicitaÍ à CONTRATADA e

a seu preposto todas as providências necessárias à boa execução do contrato'

CúUSUI.A NONA - DA IIqUIDAçÃO E DO PAGAMEÍ{TO

9.1. A CONTRATADA deve apresentar, após a entrega dos produtos, nota fiscal em 2 (duas) vias, emitidas

e entregues ao setor responsável pela Íiscalização do contrato, para fins de liquidação e pagamento'

acompanhada da comprovação de regularidade junto à Segurldade Social, ao Fundo de Garantiâ por

Tempo de Serviço e às Fazendas Federal, Estadual e Municipal de seu domicÍlio ou sede' além de

certidão negativa de débitos inadimplidos perante â Justiça do Trabalho'

g.2. O pagamento seÍá efetuado pelo CoNTRATANTE, até Xx (XXXI dias após o recebimento da Nota

Fiscale/ouFaturaenviadapelacontratada,medianteordêmbancáriacred|tadaemcontacorrente
do FORNECEDOR

9.3. Nenhum pagamento será efetuado à CoNTRAÍAOA na pendência de qualquer uma das situaçôes

abaixo especificadas, sem que isso Sere direito a alteração de preços ou compensação financeira:

9.3.1. Recebimento deÍinitivo dos produtos de conformidade com o disposto na Cláusula

Segunda;

g,3.2. Apresentação da documentação discriminada no item 9 l desta cláusula'

9.4. Havendo suspensão de pagamentos na forma do subitem anterior, a CONTRATADA será notificada

dodescumprimentodoajustepara,noprazodelO(dez)dias,efetuararegularizaçãonecessárla'
sobpenadeaplicaçãodepenalidadeerescisãocontratual,estanãformadacláusulaDoze,5ubitem
12.2.1.,emra2ãodonãocumprimentodacláusulaSétima,subitem716',destecontrãto'

g.4.7. Ultrapassando o prazo acima referido, sem prejuízo da penalidade e da rescisão do

contrato, o pagamento deverá ser liberado'

9.5. O CONTRATANTE pode deduzir de importâncias devidas à CONTRATADA os valores correspondentes

a multas ou indenizações por ela devldas.

9.6. citado para se defender em processo judicial de terceiros, de natureza civil ou trabalhista, inclusive,

mas não exclusivamente de empregado ou ex-empregado da GoNTRATADA, o CONTRATANTE fará o

SEToR oE LlclTAçõEs (licitacao.canapi@Smail.com)
Avenida Joâquim Tetê ne 336, Centro, Cênapi/Al-, CEP: 57.530-0m
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cálculo dos direitos pleiteados e, após dele notificar a CONÍRATADA, reterá o correspondente valor

para Íazer frente a eventual condenação, deduzindo-o de importâncias devidas à CoNIRATADA.

9.6.1. O valor será restituído à CONTRATAOA somente após a prova cabal do acerto deflnitivo

entre a CONTRATADA e o terceiro litigante, quando restar demonstrada a inexistência de

qualquer risco de condenação para o CONTRATANTE.

9.6.2.ACONÍRATADAseobrigaaexibiraoCONTRAÍANTE,semprequesolicitada'os
documentos comprobatórios do efetivo cumprimento das obrigações referentes ao

processo judicial mencionado neste item'

9.6.3. O valor a que faz referência este item não renderá juros ou correção monetária' o qual

poderásersubstituÍdo,apedidodaCoNTRATADA,poroutramodalidadedegarantiaque'

a critério do CONTRATANTE, for considerada idônea'

g.THavendoatrasonospagamentosporpartedocontratante,sobreaquantiadevidaincidirácorreção

monetária nos termos da lei, calculados "pro ratâ tempore" em relação ao atraso verificado'

cúusutÁ DEz - DA ALTERAçÃo Do coÍ{ÍRATo

10.1. Este contrato pode ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei n.8.666/93, desde que haja

interesse do CONTRAÍANTE, com a apresentação das devidas justificativas'

cúusur.A oNzE - DAs sANçÕEs

11.1. A CONTRATADA que, por qualquer forma, não cumprir as normas do contrato celebrado está sujeita

às seguintes sanções, asseBurados o contraditório e ampla defesa:

11.1.1. AdvertênciaÍormal;

Lf.7.7. Multa de 0,3% (três décimos percentuais);

11.1.3. Multa de 0,5% (cinco décimos percentuais);

11.1.4. Multa de até 5% (cinco por cento);

11.1.5 suspensão temporária, pelo período de até 02 (dois) anos' de participação em licitação e

contratação com este Município;

11.1.6 declaração de inidoneidade, que o impede de participar de licltações' bem como de

contratar com a Administração Pública pelo prazo de até cinco anos'

11.2. As sançóes previstas nos subitens 11,1'1,11'1 5 e11 16 deste contrato poderão ser aplicadas

juntamênte com a sanção de multa.

11.3. A advertência consiste em repreensão por escrito imposta pelo não cumprimento das normas do

contrato celebrado.

11,4. EspeclÍicamente quanto às hipóteses descritas abaixo, a futurâ contratada estará sujeita às seguintes

sançóes, sem preiuÍzo da responsabilidade civil e criminal que seus atos ensejarem:

L7.4,7. Falhas ou irregularidades que não acarretem prejuízos à Administração' consideradas a

natureza e a Sravidade da infração cometida: aplicação da sanção prevista no subitem

11.1.1.;

SETOR OE tlclTAçÔEs (licitacao.canapi@gmail.com)

Avenida.loaquim Tetê ne 336, CentÍo, Cânapi/At, CEP: 57 53G000
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1L,4.2. Reincidência em falhas ou irregulaÍidades já punidas com advertência formal: aplicação

da sanção prevista no subitem 11.1.4., por ocorrência;

11.4.3. Por dia de atraso quanto ao pÍazo de início do fornecimento, aplicação da sanção prevista

no subitem 11.1.2., até o máximo de 10% (dez por cento) do valor total do Contrato;

11.4.4. Por dia de interrupção do foÍnecimento sem justa causa e prévia comunicação a esta

Prefeltura: aplicação da sanção previía no subitem 11.1.3., até o limite de 20% (vinte por

cento) do valor mensal do ContGto, por ocorrência;

11.4.5. Por dla de atraso quanto ao cumprimento de quaisquer dos prazos estabelecidos no

instrumento de Contrato, ou decorrente de determinação exarada Pela AdminisÍação,

excetuando-se a hipótese prevista no subitem 11.4.3.: aplicação da sanção prevista no

subitem 11.1.3,, até o limite de 10% (dez por cento) do valor mensal do contrato' por

ocorrência.

Na ocorrência de falhas ou irregularidades diferentes daquelas indicadas no ltem anterior, a

Adminlstração poderá aplicar à futuÍa contratada quaisquer das sanções listadas no item 11 1'

consideradas a natureza e a gravidade da infração cometida e sem prejuízo da responsabilidade civil

e criminal que seus atos ensejarem.

A critério desta Prefeitura e nos termos do art. 87, § 2e, da Lei ns 8.666/93, as sanções previstas nos

subitens 11.1.5. e 11,1.6 poderá ser aplicada cumulativamente com quaisquer das multas previstas

nos subitens 11.1.2 a 11.1.4.

As multas previstas nesta cláusula, caso sejam aplicadas, serão descontadas por ocasião de

pagamentos futuros ou serão pagas por meio de Documento de Arrecadação Municipal (DAM) pela

futura contratada no prazo que o despacho de sua aplicação determinar'

As sançõês fixadas nesta cláusula serão aplicadas nos autos do processo de gestão do contrato' no

qual será assegurado à futura contratada o contraditório e a ampla defesa'

O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do dia seguinte ao

do vencimento do prazo de entrega dos pÍodutos, se dia de expediente normal no órgão ou entidade

interessada, ou do primeiro dia útilseguinte,

Decorridos 30 (trinta) dias de atraso injustificado na entrega dos produtos, a Nota de Empenho ou

contrato deverá ser cancelada ou rescindido, exceto se houver iustificado interesse público em

manter a avença, hipótese em que será aplicada multa'

A suspensão e o impedimento são sanções administrativas que temporariamente obstam a

participação em licitação e a contratação, sendo aplicadas nos seguintes prazos e hipóteses:

11.11.1. Por até 30 (trinta) dias, quando, vencido o prazo da Advertêncla' a CoNTRATADA

permanecer inadimPlente;

11.11.2. Por até 12 (doze) meses, quando a CONTRAÍADA falhar ou fraudar na execução do

contrato,comportar-sedemodoinidôneo,fizerdeclaraçãofalsaoucometerfraudefiscal;
e

11.11.3. Por até 24 (vinte e quatro) meses, quando a CONTRATADA:

SETOR oE LlClTAçÕES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ne 336, Cent.o, Cânapi/At, CEP:57.53G0«)
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11.11.3.1. Praticar atos ilegals ou imorais visando frustrar os objetivos da contratação;

ou

tL.72

77.L3

11.11,3.2, For multada, e não efetuar o pagamento.

O prazo previsto no item 11.11.3 poderá ser aumentado até 5 (cinco) anos.

o descredenciemento ou a proibição de credenciamento no sistema de cadastramento de

fornecedores são sanções adminlstrativas acessórias à aplicação de suspensão temporária de

participação em licitação e impedimento de contratar, sendo aPlicadas por igual peíodo'

11.13.1. Â declaração de inidoneidade para ticitar ou contratar será aplicada à vista dos motlvos

informados ne instrução processual, podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois)

anos de sua aplicação.

11.13,2. A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar permanecerá em vi8or enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a sanção, a qual será concedida

sempre que a CoNTRAÍADA ressarcir os pre.iuÍzos resultantes da sua conduta e depois de

decorrido o prazo das sanções de suspensão e impedimento aplicadas'

cúusura DozE - DA REsclsÃo

l2,r.Ainexecuçãototalouparcialdestecontratoensejaasuarescisão,conformedispostonosartigosTT
a 80 dâ Lei n.e 8.666/93.

72.2. A rescisão deste contrato pode ser:

72.2.7. Determinada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos casos enumerados nos

incisoslaxllexvlldoartisoTSdaLeimencionada,notificando-seacoNTRATAoAcoma
antecedência mÍnima de 30 (trinta) dias, exceto quanto ao inciso XVll;

f2.2.2. Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo de licitação' desde

que haja conveniêncla para o CONTRAÍANTE;

L2.2-3. Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria'

72.3.Arescisãoâdministrativaouamigáveldeveserprecedidadeautorizaçãoescritaefundamentadada
autoridade comPetente.

|2'4.oscasosderescisãocontratualdevemserformalmentemotivadosnosautosdoprocesso,
asseguíado o contraditório e a ampla defesa.

72.5.ACoNÍRATADATêconhecetodososdireitosdoCoNTRÂTANTEemcasodeeventualrescisão
contratual.

CúUSUTA TREZE - DA FUNDAMENÍAçÃO LEGAL

13.1. O presente contrato fundamenta-se:

13.1.1. Na Lei Federal ne 8.666/1993;

13.1.2. Na Lei Federal ne LO.52O|2OO2)

cúusuLa QUAToRZE - DAs DlsPosl@Es GERAIS

sEÍoR oE LlclTAçÔEs (licitacao.canapi@Bmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ne 336, CentÍo, Cânãpi/Al- CEP:57.53G000
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74.7. Qualquer omissão ou tolerância de uma das partes, no exigir o estÍito cumprimento dos termos e

condições deste contrato ou ao exercer qualquer prerrogativa dele decorrentê, não coníituirá
renovação ou renúncia e nem afetârá o direito das partes de exercê-lo a qualquer tempo.

cúusuu qutNzE - Do FoRo

15.1. As questões decorrentes da execução deste lnstrumento que não possam ser dirimidas

administrativamente serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Cenapi/AL, que

prevalecerá sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Para firmeza e validade do que foi pactuado, lavra-se o presente instrumento em 2 (duas) vias de

igual teor e íorma, para que surtam um ú eÍeito, as quais, depois de lldas, são assinadas pelos representantes

das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA.

Canapi - Alagoas, XX de Xxxxxno«X de Xxxx

MUNICíPIO DE CANAPI

Contratante
Vinicius José Mariano de l-ima

Prefeito

SECRETARIA MUNTOPAt DE [...1
lnterveniente

XxEx)m(xx)qxxxxgxx
Secretário(a)

GESTOR DO CONTRATO

Cargo
CPFlRG

EMPRESA [Razão social da Empresal

Contratada
Representante legal: [nome completol

sEToR DE LlclTAçÔEs (licitacao.canapl@gmâil.com)
Avenidâ Joaquim Tetê ne 336, Centro, Canôpi/At, CEP: 57.53G000
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Publlcrdo por:
Sâmard Mayra da Silva Ferrcirà

códlgo ldertificrdor:C9ógooB8

coMrssÃo PERMANf,NTE DE LIcrrAÇóEs
EXTRÀTO DA ATÀ DE RECISTRO DE PR.EÇO N'

0201mEó/2023

PROCEDIMENTO LICITATóRIO: Pregão Eletrônico n'. 086/2023

OBJÉTo: Regisúo de preços pârà futura e evetrhrá.I âqüsição de

elehodomésticos e

eletsôDicos.
CONTRÁTANTE: PREFEITTJRA MUMCIPAI DE CAMPO

AIEGRE
CONTRÁTADA: STJPERÀR LTDA
VAIOR: R§ 105.,97,,14 (cetrto e ciDco mil e quâtoce os equaÍentÀ

e sete reais e quarenta e

quatro centavos)
PRAZO: O presente CoútrÀio teÉ vigência da dstâ de sua ássinaturâ

até 17 /1112024(11 de

Novembro de 2024), pot §e tralaÍ de fomecimento, nâo podendo

exceder âo respectivo cxercício
financeiro, noi termos do(a) Regi§tro de Preço, An 15 da Lei 8 6ó6193

FUNDAMENTo I-EGAL: Lei D" 8.666/1993

DATA DA ASSINÂTURÁt t7lll12023

Campo Alegre, 28 de Novembro de 2023

NICOL/IS TEIXEIRÁ TÁVÁRÊS PEREIRÁ
Prefeiio(a)

Publicrdo Por:
SâmarÀ Mayra da Silva FerÍeiÍ'a

Códlgo Ideítifi crdor:82D04663

FUNIX) DE ÀPOSENTAIX)RIA E PENSÁO - TAPEN
PORTARIA N. " 15 DE 10 DE ÁBRIL DE 2019 -DI,]RVÂL

PÀXÃO DE LIMÀ,

ESTADO DE ALAGOAS
MUNIC,}TO DE CAMPO ÁLEGRE
Fundo de Aposentadoriâ e P€nsão - FAPFN

PORTARIA N. " 15 DE IO DE ABRIL DE 2019.

CONCEDE PENSÃO POR MORTE
COMPANEEIRO DE SERVrT'ORÁ INATIVA.

VITALÍCIA À

A PREFEITA DO MTJMCÍPIO DE CAMPO ALEGR'E NO UTO dC

su.3 atÍlbElçõ$ e prerÍog.dvtr lêgrl§, c-o$ideraDdo o quc coD§tâ

no PÍoc€sso ÀdministraÍvo sob n. " 47120 I 9/FAPEN'

RESOLVE

AÉ. 1". Conceder PENSÃo PoR MORTE VITÂLÍCIA, ao SenhoÍ

DURVAL PÀXÃO DE LIMA, inscrilo no CPF sob o n- o

494.531.344-20, RG sob o n. ' 3032509-9 SJDS/AI, viúvo da de

c!,ljur MARIA JOSÉ DA SILVA LIMÀ, sewidoia púbtica municipal

áposêntada por idâde com pÍoventos proÍrorcionats en 23lMl2|l3,
por meio da Portaria n. o O1DO|3, à Ínzão de ll}yo o salário do

ieneficio percebido pela aposentada na data anterior à do óbito, côm

efeitos financeircs ÍeEoativos à data do óbi!o, quâl sejâ' O2lMlzÜlg,
sem paridade, nos teÍÍnos do an 40, §7, inciso I da Constituição

FedeÍal c/c os artigos 4, inciso I e 42, inciso I, todos, da t-ei Municipal

n.'52912007, bem como nos lêrmos dos aÍigos 206, §l',207, inciso

t, "a" e 212 dâ Lei Municipal n" 548 de 23 de dezernbro de 2008'

ÀÉ- 2". Esta PoÍt4.ia entrâ em vigo. na data de sua publicação'

Dê-se ciência, publique-se, regisfe-se e cumprâ_s€.

PÁALINE DE FÁTTMÁ PENEIRÁ ÁLBUQUERAAE
Prefeita de CaEpo Alegre

Fundo de AposcntadoÍia c Pêtrsâo dc CamPo AlcgÍe, no décimo dia
do mês de abril de dois mil e dezetrove.

GÉSSrcÁ CLEIDE DÁ COSTÁ
Diretora PÍesid€nE - FAPEN

Publlc.do Porl
Maria Denize da Silva

Código Idetrtlílcador:8AF5B70l

G,ABINETE PREFEITO
LEI 287, DE 26 DE SETEMBRO DE 202-l

Publicrdo Por:
Caio Matheus de Oliveiia Ribeiro

Códlgo Idetrdllcrdor:21 tDDsDA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO
Aúso DE LIcIT^ÇÂo PREGÃo ELETRÔNlco 36/2023

AI'ISO DE LICITACÃO

O MUNICIPIO DE CANAPI, atrâvés do Setor de Licitaçôcs avisa

que reaüzaní licitações conforme resumo:

ModÂlidade: PREGÃO EII'TRÔNICO N' 36/2023

õi:"tà, cãxrnlr,c,ÇÁo nE EMPRE§A PARÁ AQUISIÇÃo

EQUIPAMENTO E MÁTERIÂL PERMANENTE P.TT .§
uoid"d". bárlcâs de Srúde eBenda parlamentrr
120!rl.iú67000/1230{.1.
Tipo: Metror preço.
Dáta c ho"" di sessão de dispuLa: l4lt2l,023, às 09:30 (horário de

Brasilia).
ITOCAL: Sistcma cleúôDico do Bolsa Nâcional de Compras - BNC,

atraves do sit€ wrrw.bnc.org br.

LEI 287, DE 26 DE SETEMBRO DE 2023

Projelo de L€i que "Dispõ€ sobÍe a criâção do Centro MuÍlicip'l de

Educação lnfantil "Titia Liquinha", no Município de Canapi/ÀL'

O PREFEITO DO MLINTCÍPIO DE CANAPI faz saber quc a Câmara

Municipal aprovou e o Prefeito Municipal sancioÀou a seguinte Li:
AÍt. I 0. A pfftir da dÂta da publica4âo dcste Lei, 6ca criada o Centro

Municipal áe Educação Infaníl "Titia Liquinha", sihrada no Povosdo

QueiÍúdâ Redonda, zona rural do Município de C.napíAL'
À. ZO. O refeÍido cenEo no aíigo anterior t€m por objetivo

favorccer o desenvolvim€nto educacional' nutricional, fisico e

emocional de criarças, promovendo a educação infantil ro Município

de CanapíÀI- com a iniciação do ensitto e o desenvolvimento social

dÂs criaryas matriculadâs.
Àrt- 3 0. O c.€ntro rêfeÍido ío artigo I O destâ IJi integra o Sistemâ

Municipal de Ensino, seodo diretâmeDte vioculada à Secretaria

Municipal de Educação, sendo subordinada à legi§lação federâl e

estadual que rcgeo a materia.
AÍt. 40. ó coú de fiúcionários a s€Í utiliudos rro centro cdado pelâ

preseDÍe IJi seÍá inEgraole do quâdro dc servidoÍes do Mutricípio de
'Canapi,/e! 

compcúnão à Serretaria Municipal de Educação a lotação

dcstes.
ÂÍt. 50. Os (ârg06 de proümento em comissão do ccntro municipal

rcferidas no anigo l0 ãesta tei, quÂis sejar\ os cargos de DireÇão.e

Coordenação Pedagógica- ictão de Liwe íomeâção e exoneraçáo oo

Chefe do Podqr Exc.utivo MuDicipal
An. 60. A pres€íte Iri Municipal entra em vigor na dâta de sua

publicaçâo, revogando' se âs disposições cm cÔntrário'

AÁ. 7" Revoga-se a lei n'279, de 0l de agoslo de 2023

CânapíAL, 26 de setembro de 2023.

VIMCIAS JOSÉ MÁRIÀNO DE LIMÀ
Prefeiro

www.diariomuoiciDal.com.br/ama t5
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Os interessados poderÀo reürar o Edital atEvés dos sites:

http://www.canapi.al.gov.br/laí/32lEditalde-Licitacoo e

www.bnc.org.br e se cÍedenciarem juno ao BNC - BOLSA
NÀCIONAL DE COMPRAS, tro eÁdeÍeço www.btrc.org.br
lnformações p€lo e-Ínail: licitacao.canapi@gmail.com.

Canapi/Al, 28 de novembro de 2023

XLEBSON F,+BIINO LTARNNS LIRÁ
Secretario Muoicipal de AdministÍa4ão

Publicado por:
Gvsldo IÀacio Dos Sartos

Códlgo Idendfi c8doÍ;CADB5FBC

SECRETÀRIA MUNICIPAL DE ADMIMSTRAÇÃO
AVISO DE LICITAÇÀO PREGÃO ELETRÔNICO ]7/2023

A!'ISO DE LICITACÃO

o MITNICÍPIO DE CANAPI. aEavés do Setor de LicitÂçôes avisa

que Íeâlizará licitâÉes conforme re§umo:

MOdAIidAdE: PR.EGÃO ELETRÔMCO N'37 2023
ObJEtO: CONTRÂTAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO
EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE P.TT âS

unidrdes báslc$ dc Srúde, emêDd. prrlamctrt r
12(»1.,t67000/12304ó.
Tipo: Meror prc+o.

Dita e hora ú sessão de disputa: l'll12/2023, à l1:ül (horário de

Brasilia).
LOCAL: Sistema eletrônico do Bolsa Nâcional de Compras - BNC,

atravcs do site www.bnc.org.br.
Os interessados poderão tetirar o Edital âtÍavés dos sites:

http://ww .canapi.al.gov.brlai/32lEditaldc-Licitacao e

www.bnc.org.br e se dedetrciaÍem junto ao BNC - BOLSA
NACIONAL DE COMPRÀS, Do endeÍeço www.boc.org.br

tnformÂções pelo e-6ail: ticitâcao.cánapi@goÀil.coÉ

Canagi/Al, 28 de rcvembro de 2023.

TLEBSON DIBUNO MÁRTINS LIRÁ
Seoctario Municipal dê Administração

Publlcrdo Porl
Givaldo lnacio Dos Santos

Código ldertiíc.doÍ:88 I 2D I CB

§ECRETÀRIA MIJMCIPAL DE ASSISTÊNCIA SS()CIÀL
PORTARIA DE CONCESSÃO DE PENSÁO POR MORTE

POR,TARIA N' IO/2023

Dispõe sobre a corcessão de PENSÃo POR MORTE de servidor

falecido.

O PÍefelto do Municípto de Cha Prct , Estrdo de Alrgo'§, no uso

de suas atibuições legàis, e com fulcro da I-ei Orgânics Municipal e

da Lei Municipal n" 665/2022;

RESOLVE:
Art. lo - Homologar â coNcEssÃo da PENsÃo PoR MoRTE
para as depeudentes e iítfiessad4§ rRAN§UELLY DA SILVA
iuCusrúno, nascidâ em I llo1t2oll, e FRANCYSES DA

SILVA AUGUSTINIIO, rtls.id,- en 21104,12022, inscrita no CPF d"

181.479.5 41, repr€sentadr§ íeste aio por sua goritora

LUCINEIDE DA SILVÂ ARCANJO' irNcrirâ Ào CPF n"

c/,0.878.644-21, na qualidÂde de filhas e dependentes, pelo

falecimento do Sr. FRÁNCISCO AUGUSTINHO MIGUEL, em

l4ll}l2}23, no qual era inscrito no CPF sob o no. 475-433.614-34 e

RG n' ?76665 SEDS/AL. ConsiderÀÍtdo as rcgrÀ contidas hos AÍts

8", I, 26, §1" e 27, I, da t ei Municipal n'. 6ó512022, apüÍt da d^âdo
óbito, com seus Proventos fitrÂis, cotâ paÍte de lOVo (setentâ poÍ

cento), calculados dc acondo com â média dos salários do servidor
falerido. Confome documedtação cotr§tante no pÍoc€s§o

administativo N'. l2l2023 do sqpracitado Fundo de Previd&rcia.

Art. 2o - Os reaursos dccorreítes dÁ aplicação desta portaria correrão

à coÍla do Fundo de Seguridade Sociâl dos Servidores Municipais de

Chã Pr€t ÀL.
ÀrL 3' - Estâ PortÂria entrâ em úgor na dâta de sua publicâção.

ArL 4o - Ficâm revogadÀs Às disposições em conü'ário.

MÀURICIO DE VÁSCONCELOS HOI./INDÁ
Prefeito

MÁRCOS MÁRCIEL COTXEU
Prcsidente FUNSERP

M/RCOS ÁNT'ÔMO PIMENTEL DE VÁSCONCELOS
Secretário Municipal de AdminisFação, Planejamento e RecuÍsos

Humânos

PublicâdÂ tro DiáÍio Oficial ds Associâção dos Mutricipios Alâgoanos

- AMA, aos 29 do mês de novembro d. 2023'

( h tlp : /r1t$''p. diariont u Diclpal co rr, b tD

Public.do PoÍ:
Jose Cicero Correia

Códlgo IdeíliÍlcrdor:54,{F3A23

SECRETARIA MT]MCIPAL DE EDUCAÇÀO
EXTRÁTO I'E CONTRÀTO

ContÍato n" 0409.0O1/2023- ARP003 -P8029 DO22

Processo Adminis§ativo n' 0906003/2022

conlrataote: o MUNICÍPIO DE CHÃ PRETÀ Pessoa Jurídica de

Direi1o Público intemo, iÍrscrita no CNPJ sob o rt" 12334'629lO0Ol-

57, com sede Da Rua Dr. Chic, Teixúa, ll5 - Ceútro - Chã

Práta/AL, nesre Âto ÍepÍesentado pelo Prefeilo. Mauricio de

VÀsconcelos Holânda, portador do CPFÀ{F sob n" 475,4!2'124-15 '
ConEarâda: a cmprasa HELENILSON TENóRIO PORANGÂBA,

Pessoa Juridica de Direito Privado, inscÍitâ oo CNPJ o"

08.ó92.995/0001{0, com sede na Rua Coronel Pedrc Teixeira 134 -
Centro - Chã PretdAI. CEP: 5?760-000, repÍese âda por Helenilsoo

Tenório Porangaba, portador do CPFÂ'ÍF sob n" o41.250.»444 '
ô-Cã., 

- - Ãôiúsiõlo pE cENERos ÂLlMENricÍos
DESTTNADO. A MERENDA ESCOLAR DA REDE MTINICIPAL

DE ENsINo Do MUNIcÍPlo DE cHÂ PRETA,/AL especificado oo

Termo de Referência do ediÍal do Pregâo Eletrônico n" 029/2022'

Preço Global: R$ 4.?69,70 (Quâtro mil, sêtecentos € §essenta e nove

reais e setenta ceítavo§).
Vâlidade do Connato: 05 (cinco) meses-

Dâta de Asinaturâ: M de set€mbro de 2023

O ConrÍato completo encontÍa-se dispooÍvel na sêdê da PÍefeiÍura

Municipal de Chã PÍet AL

Dê-se Ciência, Publique-s€ e CumpÍa-sê
Prefeiturà MuDicipal de Chã Pret AI, 16 de Írovembro de 2023

Contrato n" 0409.0022023 - ARP0fZ.PEO29 12022

PrDccsso ÀdmiÀisEativ o t" O9O6003 DO22

Contratante: O MUNIChIO DE CHÃ PRETA, Pessoa Jurídica de

Direito Público iítcrno, inscnta no CNPJ sob o n' 12 134 629/0001-

5?, clm sede na Rua Dr. Chico Teixeir4 tl5 - Centro - Chã

Preta/el-, neste ato representado pelo Prefeito, Maurício de

Vasconcelos Holanda, portador do CPF/lvíF sob n' 47 5'432 724-15'

Contratadâ: 
^ 

eÍrpresa B S COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI'

Pessoâ JuÍidica de Direito Privâdo, inscrita no CNPJ n'
32.859.1991ú0l-62. com sede na Rodovis BR424 S/N Galpão l0 -
Boa VisrÂ - Garanhufls/PE, CEP: 55292-125, representada por Zulene

Maria Sartia8o da Silva, poÁador do CPF/I!{F sob n' 211í40 19444 '
óuL.ã, 

- Ãqúslçro' DE GENERos ALIMENTÍclos
DE-STINADOS A MERENDA ESCOLAR DA REDE MUNICIPAL
DE ENSINo Do MUNICIPIo DE cHÃ PRETA/AL especificado no

Termo de Referênciâ do edital do Pregão Etetrônico rr" 02912022'

www.diariomunicipal.com.br/anâ l6
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uÁnro 0FICIAL DA UNIÁO - s"çao s rssN 1677-7069 Nc 226, quartâ-Í.Í., 29 d. nMmbro dê 2023

PREFEITURA MUNICIPAI. DE MARECHAI. THÂUMATURGO

^t 
Éo t a ftn (,loclclo

tiEclo alrÍixôxÉo r{r 2rzrÊ!

PnrrEs«) ÁDMrMsrF-^m/ô Ní t/2021
ÁourslcÃo oE EoutpÀMEirÍos p^R^ Âporo Á puBLrc^clo, @ lmbno .to

pioposr^ lr. o2a4rz2o22. coilvÊNlo Nr $740412022 Mtr,rrsÍtRló DÂ {ÍEGR (Io E

DO 0ESENVOtVtMEmO nEGtOt{VRP,
c.nídêándo o lahâdo ápíálrdô ,êb coô6lo P.ltriÊít Muntlpãl d.

trcnàçlo, r.fêr.ntê eô pROCES!o ÂDMlNlÍRÁnVO N. 003/2023, PflEGÁO ELfIÂNllNlCO
n. 022/2023, à crnérro de tuíor erêço lor 'rlh, djo ou.ió é 

^QulsrcÁo 
0t

rourpÂMÊNTos paiÀ Àroro Á puBuc^cÃo, no âmuto do PnoPoÍÁ N. 028a1u2022 ê
coNv€Nro llr 9374oa2022. MrMsÍÉiio D^ rrrtcnecÃo c oo o6twoLvrMÍiÍÍo
REGto{a/nP, . EÍl8ondo qú c d.m.ls .t6 do p.*ni. PRE6,Áo êndÍâô- * .m
(onÍomid.de @m a L.l nr 8.666/93 . aí. 8. coôbí.do .m o àn, 26 ô L.i .r 8.666/9!,
tll Fêd.Él 10.0242019 lt l do Prqlo Elêtrônl@ . dêmôlr @me l.8iir, r*tu .

I - HOMOIOG^DO àr emplEs wnedoós, laM EqU|PAMETIÍOS E SEiVIçOS
tloÁ - EPP, lNSaÂlÍA NO CNPI: 09.552.289/@1.26, 

^vENlD 
mMÍTltÀ, nr yN, qD, 17,

tÍ Oa §ÀtÀ 01 nEçDt C|AL CÁRI|B,AS ÁPÂntClDA DE GOIANIÂ - GO. CÉP: 7a9a@64.
pãã.reo#o dê 

^oursl(Io 
DÊ E(lurP^MEirtos p^n Â9oro Â puot(r(lo, @ âhbito

do ,iOpOíA N. 02841U2022 e CONWNIO N{ 937tt4/2022. Mlr{lSItRrO 0a
rNrE6i^ÇÀo E m DEsÉil\/()LVrMtMlO nEGOrWrP, @r o Erotr i3 a71.i(D,@,
(quôr@cêntor . set.nt e um mil. qu.r@enlos r.âls).

MàrEhi Tn.umtuEo/ÁC, 3 .lé julho de 2023.
vaLotLto rosE mrN^satMÊilÍo FuÀÍ^oo

Av6os DE uaÍÍ Co
ÍoM o lra PllçG xr anrr3

órsão: PrêÍ.nur. Múnl.lpal dê Mar.ôal lhaunalurso
Dãrâ dê 

^h.Áurâ: 
1al112o23.

Ho,árior 08h00h1.
LE I: RUA RÀlMuí{@ M ÂG^ilM B liftO SÀO fi rrcECO, 8Áliio: 5lo

o6Fto. coNsÍrudo o€ qu^Di^ polrEsPoirNÂ coM wsn^Rlos E

IAIHTIROs COMUNIDAOE BEÚORD, MARECHAL ÍHAIJMATIJiGO/AC
O0S: 

^ 
past iÀtomtiE @tmdo o êdt l e s.u3 âÉrG .sÉnl dkponivêl no

endêÍ.çô rêtro m.ncionãdo.

loar D lrc alaf!5 Í{. 9/2,2a

ófi:ro: Pr.í.huÉ Munkipàl & Mar.<hal Íh.uGruBo
oat. d. Àbêrtura. 14/121202!-
Hoá.io: l/thlbrnh
L4àI: iUA RÁIMUNDO MÂFGAFIoA BÁIRRO SÃO ÍNÀNCISCO. MIÂNOI SÁO

Objêto: CoNtruÉo tê qu.dra Poll6portiva no Munrdpk dê M.rêÔal
Th.umãruBo/^., úlà R.í.uEéô, Már.ô.| Th.umürrlG^C

bBS' À Dàsr. 'ÀfodiliE @nt.ndo o .dir.l e *ur ãErq .stârá dltponÍ!êl ho
êndê..ço Gtro m.ncionado

ÍoM D ü PnEçOl i rolrojrt

ór3ro: Pr.f.nur. Múnrclpal dê M.íshal Thaunôturgo
D.t d. 

^bênura: 
15/1212023.

Honldor olhoomin
t@l: RUA R^IMU m MAn6ÁirD^ SalRno 3Io Fi NclS@, B^lRRo: Silo

oôiero: coxsÍiuçÃo Dt PR ça t{o MuÍltctPro DE M RtcH^t T}l^uM^ÍuRGo

oBs: A 9.í. iním.riv. conrêndo o.ditál ê *us .nãor.n ftl dBpontêl m
êndêÍ.ç! Ér.ô hêndo.adô.

Már..àâl IhautuiuryeL, 28 d. ndmbro dê 2023
FELIX DE MTTO STRAH IIETO

Prcid.ntê dâ cruL
PREFEIÍURA MUNICIPAI, DE RIO ERANCO

AvÉO D€ SUS'ÊNSIÔ
PiEGib ErE ôi[co si9 Í{.2orla023

Â Prêsoêir. dà cPtOa .t PrêLhurã Municlpal dê nb 8r.n(o - &rê, torna
publ'@ a lusPEislo.to PnEGlo EtEÍiôtrrco sRP Ni 20?/,021 . (Pl.oa/PMi8, @lo
obêto é conrratâclo d. CmDr.e dê *rüço d. @leta en rna ê d.stinaç,o Íôàl d6
R6Id6 dê i.rüç6 d. saúd. ' nss d6 arupôs: 

^ 
(iníê<t mG), 0 {quÍok6 ê

m.diémêito, ê E iÉ.tur@Íüht s oú .sririentêr, p.E .t.nd.r at úíl.Ld6 d. e'idê
.m nomê dô sêccr.n. MuniciÉl d. sãúdê . sCMs,c, .t6ds.,o.ún.ío 10269u, no gre
lw.ll.ná@3-.,com,br, P,úê$ adhln6tEtiyo h' 170/2023/cPto/t/PMRB, .m üíudê Íl.
tdital ihpugnado eh a.álir..

Alo oãâco - 
^C, 

,8 dé n@mbÍo d. 2013.
at'l^ MAiIA R. D cosra

^vrso 
oE srsDaNslo

Piaclo [LEÍnôxrco $P N. io9l2023

^ 
PreÁoeiê dá CPLO4 d. PÍêÍâruÍe MunidD.l dê ilo 06í(0 - 

^@, 
tornã

oúbt@ à susptNaÀo do piEcÃo ELfliôNKo {. 209n02! - cPu)./ruRE, dlo oôiêtó é
à c.nÍí.ção d. êBprê!á pára ô íorn..lm.nto dê ftât rlàB .la.trl@5, hldráuli@,
oat rlais dê dm!í!o, í.r66ênràr e .quip.m.ntor, lt ôê1. & insuúo5 srN^Pl üaát.),
Érã árendêr .r neq5rdadB dêíâ sêr€r.Ítâ MünrdÉl d. M.ro Ânbl.nre - SEMEIÀ
ôt6\és do núnêro ro2r1:19, .o sit. ury.lkit @i..@D.br, PÍoêso 

^dhiílsrÉr&o 
n'

250/2023/CP[04/PMRB, êm vrnude dê eFntamêntos .fét!.do5 .o lnírumentô

Rio BE.@ - Acr., 2a d. nd.hbro dê 2023.
HELLTN CRETINA VIANA OÀ slIVÂ

^vrso 
o€ LraÍÍ Cló

PiEGlo írÍnoí{r@ sRP rar rr9â@3

obiêto: contârãcào dê Pêsd luídl@, põra tornslDento de mate.lál aíáhr@,
p!É .t6dêr . Eôpr.s Múnr.D.l .h Urb.nir.ção dê Rio EEEo - EMURa, @ôldm
sp.crí6ç!ês @ntrdas áo rtêm ô dêí. Termo dê Rêíeêml.

Proport r: Sàão Eebidàr ãté às 1063omrí lMm .L BBll.), Ílo d'a
t2l12l2o2a, . Lío .pót rerá inlcrô . dispur. d. pr.ç6 no ,í.mà êlêr.ô.'(o: rlte
w.lkitâ.c+.c@.be at6va. do núh.ro 1029693.

Cdrr.l: 6tàrá dlrponíwr á rôdd 6 lnt r.sd4 . pártlr d. 1Ol7U20i2!. @
3hB hno://!BrêlB,r@.á..rú.br/!ôn l&3ll.ir*G, rrttD://ol rioba@..c.r@.b./, o
podêrá cr elkn d,o p.lo s.ll cpl@rioú.n@.ãc.try-hÍ ou no PÍôr4ôlô d. tkhrÉ.s,
3huâdô n. Ruá 

^lvôEdá, 
n 2!1, 5. Pko ' B.lro: adqu., Rlo 4..n6 - 

^@ 
- ctP:69,9@

631 - Telelon.r {68) 3211-2220.

nlo 8r.fto - ÁC, 2a d. .@bro dê 2023
MqUEL LOPES GAMA CIJNH^

Pr.sena da cPL o3/PMiB

irgrúAoo o x !|ltÍ clo
Íoar^o^ oE ,iEços M r6y'202a

Oôlcro: Cdr6tãCo d. p6so. fista @ juúicá, p.ô prê5ràaâo & !.Mçor d.

^Edtê 
cuttu6ls úsnlo . relllza9lo dê ofcin.5 d. núsic. lüolâo), piíruíâ, dânçâ ê

epeiá Én âdob*à!t6 m cunpdmnto dê nêdldõ cied@tiEr 6 m.lo âb.no
ê LcÀâdô . pâr. É.112!íão dê oÍ.ln.s dê anet Epl. pô.a os pacúÍ$ do C.ntÍo d.
Ar.nêo P3r.olGr.|, êh ,tddrmnto àr .Lrndê d. s.aerâriá Muôkjp.l d. sàidê .

SEMS^, âtÍ.ús dô OFICIO N' ttMSlOFl-I023/01320, dê 04.03.2023, Drd.s
.dnlnií.âtho CPUPMRI nr 1972023, A (oni$ão P.mâe . d. úcí.ç!o 04 iúEou
H^BluÍ^o§, ú l|oránla rl BItIOEolJ(ri COI{SUITORr , ASStsSORrÁ & Scivl@s
EDucÁcloÍ{Âls LIDt 2) YÀiA BAFD LEs ME5qUIT j !l ÀÂ LOPES Do NÁsElMCl{Ío..,

^Grus 
sEnucos, !06íírc a EvENros tTDf a cdnlsão inlom. âindâ q* . lÉri.nt.

incôâfômdà cÚ a dalsi,o 06 .dotadô t é paro pÍllitto ên L.l, pâÉ q!ê, qu.éndo,
ap.éntê d&i d. reuE. Àr ÉriLÉ qo. mriÉõn o p6ld@ru.1o êlEdt6c* à
dBFGição dos lntêcs.dor p.ra @íutt!, E iua Atvor.dâ, n. 231, 0.lro: ô6cu. - CEPI
69.9fiI66a - Rio Boh@/^C, Hd: @ledobr.nco.*.a@.br, dú o8s)h & 12l! ê 14fl

Rio B6ô@ac, 28 de noÉúbro dê 2Cu3.
ARUZA Df ABREU SARI(S

PÍ6ldênr. dâ cFro4/PMRB.

^vÉo 
ot nE aaÂlui Dt Pt/tzo

PiaGIo aÉtnôMoo N. rsa/ú2t

o PÍ.gD.l.ô .ohunle à RCAOÉÂÍunÀ DE PFÁzO ú intêrê3ÉdG do PREcÃo
tLEtRôflEO r $8n02! . cpto4/DMia, quê i.m (60 obi.to . tEnrual e turuÉ

^qúBiç& 
dê Mârêri.l Mêi.ô Hdpltáler. Cur.ti$ Esp.d.B, p.6 atênde. dên.ndÍ dô3

F.Glenté aÉm.dos .@mpàíhàd6 pêl. EqulÉ múhlprcfssioÉl d. At nCo Domiclliàr
€M o, . p.hs lrnilrB M!i6 dê S.útL dâ Sê.rêtarL Mu.icipal d. 5.Úd. no nunl.íplo

oârâ . lÉl .l. iáb.nua: .lL 1r1Z20lJ, à5 10h3rhl., húá.lo d. B6snh,
di. ê hdárro llm'tê! p.n íeblhê.to d.t pmeostàr quândo têá lní.io a dirput. d.
p..ç6 no slst G .Ltrô.-@r ,t ww,licitr@6+.@ht..

netlr..h .ro Edn.l: O êdh.l étiíi@do .srãrá à disp6lCo dG lntêr.sd6 ã
p.nlr .lo dL 29/rr2o1a, ôrEvÉ a.llô'tâ.ê4..oó.Ú, .m lbÉ núm.re 1029543,
Dêb sltê http://tw.rloban@á..sov.b./ ôu e@pdd.lmênrê na C@den.dortâ d.
Udüça.r - iua 

^hó6d., 
íe 281, 1I Plsô ' B.lrc: 66qu., nio 84.@ - A@, CEP. 69.9(D

664.

Âb 8ôn@^q 28 ó. ,l@n6rc d. 2023
FnÁNctsao JoÃo ntc^noo PEnÉnÁ

ESTAOO DE AIAGOAS

PR€FEITURA MUNICIPÂI. DE ANADIA

Avtso DE nEvoc (Io o
tan rÀA oa mEços iir rtnlll3

o Municlpio d. Aíadi., poí 
'ntêmddlo 

.io Prc6.ito, ônpaE.lo no5 lêrhos do
anlao.9, epqi, da Lêi ír a.566y'93, .m dsâí.la .m o anko 109, l.de l, álÍEá'c',
dâ Lêr nr 8,666/93, reslv! R€voGAn à llcltàçlo nà hod.lldade ToE.dâ de PÍêcôs
11n023, .ujo obieto 3ro ok6 de côBrtuçlo dê 06 (et) Unldà&r R6id.nciáh
Unllamlllarêt dê lnt.r6* Saiã|, êm 

^nádlâ/ÁLA fiercaiição e íâ. n43árlá, pâB .jEtB B .dêqú.Co dÍ.n.nÉriâ do
municÍpio, re,üo ên ú3t â qu.& .ro Épas .lo Fundo .lê Panicigaçao doi Muíi.lpi6
IFPMI . n. diml.uido dá áÍ@dado,

Â.ôdl./AL, 18 !,. ndmbro d. 2023
v^NEUÍo qJlMnNo úM^so 6i^çA

Püldênrê dà cPL

PREFEÍTURÂ MUNICIPAL DE CANAPí

lvtso DE LtcÍÍ çÃo
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MUNICIPIO DE GAI{API
CANAPI.AL

VENCEDORES DO PROCESSO - ADJUDICAçÃO

PREGÃO ELETRôNICO N' 36/2023
Processo Administrativo N" 1 1070025/2023

Tipo: AQUISIçÃO
PREGOEIRO: GIVALDO INACIO DOS SANTOS

Data de Publicaçao: 2911112023 14:38:25

TOTAL DO PROCESSO: 18.tt29,í10

J, V. LIMA COMERCIO EIRELI 05.078.8091000í -50 3.067,00

LOTE 2

\-,ltem: 1

Num: 119 Lance: 699,00 Total: 1.398,00

Marca, Marzo Modelo: Mazo

Descrição: Armário - Material de ConÍecÉo/ Dimensões/Prateleiras/Capacidade MÍnima da Prateleira: Aço/Altura de

100 a 210cm x LaÍgura de 70 a 110cnV 03 ou 04/ 20kg

ouantidade: 2 val. Ref.: 1.056,00 valor unlt.: 699,00 Total ltem:'1.398,00

LOTE 6 Ouant.: 1 Num: 137 Lance: '180,00 Total: 720,00

item: t Unidade: UNIOADE Marcâ: Tubo Med

Descrição: Escada com 2 degraus Material de Confecção: Aço inoxidávêl

Quantidade: 4 ValfeÍ.: 301,00 Valor Unlt.: í80'00

LOTE 7 Ouant.: 1 Num: 038 Lance:350'00

Item: 1 Unidade: UNIDADE Marca: Membes Mârk Modelo: Aço comr êforço

DescriÉo: Estante - Material de Confecção/Capacidade das Prateleiras/Reforço: aço ou ferro pintado,/de 101 a

200k9/Possui

Quantidade: 1 val. Ref: 523,00 Valor Unlt': 350,00 Total ltem: 350'00

LOTE 9 Quant.: 1 Num:014 Lance: 599,00 Total: 599,00

Item: I Unidade: UNIDAOE Marca: Mr Plast Modelo: 3 Lugares

Descrição: Longarina, material de confecção do assento e encosto- Número de assentos - Propileno - 03 lugares

Quantidadê: 1 vâ|. Ref : 767,00 valor unlt': 599'00 Total ltem: 599'00

x.c.n.s. éôuencp oe eQutpaMeNtos EIRELI - EPP 2í.971.0411000í-03 í.960,00

Quant.: I

lniOaOe: UNIDADE

Modelo: 2 Degraus

Total ltem: 720,00

Total: 350,ül

LOTE 3

Item: 1

Quant.: 1

Unidade: UNIDADE Marc€: LIDER

Quantidade: 2 Val. Ref.: 1.860,00

MR TECH INFORMATICA LTDA

Modêlo: P200M

ValoÍ Unlt.: 980,00

/A.OOO.í 361000í -28

Num: 142 Lance: 980.00 Total:1.960,00

Descrição: Batança Digital Portátil - Modo de Operação: Digital. Capacidade Máxima de Pesagem: no mínimo 200k9.

Materiál de confeãçãoiestrutura em ago. Peso iÍquióo da bãlança: máximo 6kg. Display lntegrado: possui. Tara: possui.

Total ltem: 1.960,00

8.952,00

LOTE 4

Item: r

Ouant.: 1 Num: 092 Lânce: 2.984,00

Unidade: UNIDADE

Total:8.952,00

Gerado em: '1911212023 15:.3O:'14

Marca: PROPRIA Modelo: PROPRIA

1de3
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Oescrição: Computador - EspeciÍicâÉo mínima: que esteja em linha de produção pelo fabricante. Computador Desklop
com processador no mÍnimo que possua no mÍnimo 4 núcleos, I thereads e ÍÍequência de 3.0 GHz; Unidade dê
Armazenamento SSD 24OGB interface PCle NVMe M.2, memória RAM de I GB, em 2 módulos idênticos de 4 GB
cada, do tipo SDRAM dd14 266ôMHz ou superior, operando em modalidade dual CHANNEL. A placâ principal deve te

arquiteturá ATX, MtCROATX, BTX ou MICROBTX, conforme padrÕes PCI-EXPRESS 2.0 x16 ou superior. Possuir
sisiema de detecção de intrusão de chassis, com acionador instalado no gabinetg. O aqapJador de vídeo integrado
deverá ser no míÁimo de 1 GB de memória. Possuir suporte da MICROSOFT DIRETCX '10.1 ou superior. Suportar
monitor estendido. Possuir no mínimo 2 saídas de vídeo, sendo pelo menos 1 digital do HDMI, display PORT ou DVl.
Unidade combinada de gravaÉo de disco ótico CD, DVD rom. Teclado USB, ABNT2, 107 teclas com fio e mouse USB,

8OO DPt, 2 botóes, scrolícomho. Monitor LED '19 polegadas (widescreen 16:9) (1920 x 1080 a 60Hz), entradas de

vídeo HDMI e blglnlac. Sistema operacional Windows 10 pro (64 bits). Fonte compatÍvel € que.supoÍte toda a
conÍiguração exigida no item. Gabinete e periféricos deverão Íuncionar na vertic€l ou horizontal. Todos os
equlpãmentos oÍãrtados (gabinete, teclado, mouse e componentes do produto deverão ser novos, se uso reforma ou

Val. Ref.: 4.624,00

MUNICIPIO DE CANAPI
CANAPI-AL

Valor Unlt.: 2.984,00 Total ltem: 8.952,00

7't0,00

recondicionado

Quantidade: 3

SUL SERV]CES COMERCIO E ASSISTENCIA TECNICA DE
EQUIPAMENTOS A SAUDE EIRELI

04.648.801/000í-í9

LOTE 5

Itemi
Quant.: 'Í Num: 105 Lance: 710,00 Total: 7í0,00

Unidade: UNIDADE Marca: MD FD 300 D Modelo: MD FD 300 D

Descrição: Detector Fetal - TIPO - TECNOLOGIA - DISPLAY - TAMANHO MONITOR - ALIMENTAÇÃO: De mesa -

digital - possui -dê3a 5Pol - Rede elétric€ e Bateria

Quantidade: 1 Val. Ref.: 1.576,00 Valor unlt.: 710,00 Total llêm: 710,00

ASSUNCAO & LAVOR TECNOLOGIA LTDA 4tt.538.34910001-10 3.740,00

LOTE 10

Iteml
Ouant.: 'Í Num:059 Lance:750,00

Unidade: UNIDADE Marca: FAMH Modelo: FAMH

Descrição: Mesa ginecológica - estrutura - malerial de confecção - sem armário - aço ou Íeno pintado

Quantidade: 3 Val. ReÍ.: 1.714,00 Valor Unlt.: 750,00

Total: 2.250,00

Total ltem: 2.250,00

Total:1.490,00LOTE 11

Item: 'l

Quant.: 1

Unidade: UNIDADE

Num:096 Lance: 745,00

r'ilat".' rS sHÀú Modelo: UPS CoMPACT

vDescrição: Nobreak (para Computador/lmpressora) - EspecificsÉo mínjlna:.9u_e esteia em linhade prgqqção pelo

ãUa""'nt". Nobreak àm potênéia de 1,2KVA. Potê'ncia real mínima de 600W. Tensão entrada 1151'l27l22lv (em

corrente alternada) com comutaÉo auiomática. Tensão de saída 110/'t 15 ou 220V (a ser.definida pelo solicitante).

Alarme audiovisuai. Bateria inteàa selada. Autonomia a plenâ carga de, no mlnimo, 15 minutos, considerando

consumo de 240W. possuir, no mínimo, seis tomadas de saída padrão bÍasileiro. O produto deverá ser novo, sem uso,

reÍoÍma ou recondicionamento.

ouantidade: 2 val. ReÍ.: '1.022,00 valor unit,: 745,00 Total ltem: 1 .490,00

cerado em: 1911212023 15130:14
2de3
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MUNICIPIO DE CANAPI
CANAPI.AL

PREGOEIRO: GIVALOO I

MEMBRO DEAPOIO J

ANTOS

STA NETO

cerado em: 19 I 1212023 1 5t30t'l 4 3de3



MUNICIPIO DE CANAPI
CANAPI.AL

ATA DE HOMOLOGAçÃO

PREGÃO ELETRÔNICO NO 36/2023
Processo Administrativo N' 1 1070025/2023

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: GIVALDO INACIO DOS SANTOS

Data de Publicaçãoi 2911112023 14:38:25

LOTE 2 - HOMOLOGADO - í9rí22O23 15142:25

Amárlo - Material de Confêcção, DimensõêsrPrateleirasrcapacldadê Íúínima da Prateleira: Aço/Altura de í00 a
2í0cm x Largura de 70 a 11ocm/ 03 ou 04/ 20kg

VALORES UN|TÁRTOS FINAIS
Unidade: UNIDADE Marca: Mazo Modelo Í20Item: '1

Oescrição: Armário - Material de ConÍecção/ Dimensôos/
Largura de 70 a 'l'locm/ 03 ou 04/ 20kg
Quántidade:2 Valor t nlt.:699,00

Prateleiras,/Capacidade Mlnima da Pralelêira: Açc/Altura de í0O a 2locm x

vsloÍ Íotsl: 'l -398,00

CLASSIFICAçÃO

Raz áo Social Num Documento OfêÍt8lniclal Oferte Flnal Dlí.(%) E

1 J. V, LIMA COMERCIO EIRELI 1't9 05.078.809/0001-50 10.000,00 699,00 Sim

2 STAR BALANçAS LTDA.ME 106 í2.639-693/0001-46 1.056,00 950,00 35,91 Sim

3 LRF DISTRIBUIDORA LTDA '120 49.4€4.926nO01-27 1.056,00 1.056,00 '11.16 Sim

DESCLASSIFICADOS

Razão Soclal Num Documento ofêrta lniclsl ofeÍta Flnal Dlf.(%) ÍÍE

INABILITADOS

Razão Social Num Documênto ofêÉa lniclal OÍertâ Flnal DtÍ (%) UE

AB INDUSTRIA E COMERCIO 14',t 49.Oil.67210001-79 1.056,00 1.056,00 Sim

LOTE 3 - HOMOLOGAoO' 19/lZ2O23 15:42:26
Batança Dlgltal PoÉátll - Modo de operagão: Dlgltal. caPacldade iráxima de Pêsagem: no mÍnlmo 200k9.

Matertãt de õoníêcção: êstrutura ;m àço. 
-eeso 

lfiuido dá balança: máximo 6kg. Dlsplay lntegrado: possul'
Tara: Possui.

VALORES UNIÁRIOS FINAIS

Unidade: UNIOADE Marca: LIDER Modelo: P200Mllem:1
Descricão: Balanca Diqitat Portátit - Modo de Operâçào: Digital. Capacidade Máxima de Pesagem: no mínimo 200k9. Materialdo

ão1rã"iÀã,ã"i.tiã áí àço- Peso tíquido da bâlanfa: máximo 6kg. Display lntegÍado: possui. Tara: possui.

Quantidade: 2 üabr Unlt: gdo.oo velor Totel: 1 960 00

cLASSTFTCAçÃO

Razão Soclal Num Documento OfeÍta lnlclâl OÍerta Final DtÍ.(%) ME

1 K.C.R,S. COMERCIO DE 142 21.971.cÁ11OO01-03 1.860,00 980,00 Sim

2 ASSUNCAO & LAVOR TECNOLOGIA 120 45.538.349/0001-10 1.860,00 1.394,90 42,U Sim

3 TEMPO COMERCIAL DISTRIBUIDORA DE 107 24.564.62610001-99 2.338,60 1.498,00 7,39 Sim

4 MEDLINE - COMERCIO DE 008 42.692.033/0001-90',|.860,00 1.630,00 8,81 Sim

5 LRF DISTRIBUIDORA LTDA 123 49.464.926/0001-27 1.860,00 1.793,00 '10,00 sim

6 FAROMED COMERCIO DE MAÍERIAIS 055 39.500.536/000í-o1 5.145,00 5.145,00 186.95 Sim

DESCLASSIFICADOS

Razão Soclal OíeÍte lnlclal OíeÍta Flnal Dr.ft) E

Gerado em: 19112J2O23 15:42t27

Num Documenlo
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MUT{ICIPIO DE CANAPI
CANAPI-AL

INABILITAOOS

Rezão Soclal Num Documenlo oturtâ lnlcial c}fêÍta Flnrl Drí.{.Á) E

LOTE 4 - HOIf,OLOGAOO - 19/1A2O23'15:12:26
Computador - Especiflcação mínlma: que esteja em llnha de produÉo peloÍabrlcante. Computador OêsktoP

com piocessador ào minlmo que possuà no mínimo 4 núcleos, 8 thereads e fÍequência de 3.0 GHz; Unldade de' 
Armazenamento SSD 240G8 inteíacê PCle NVMe M.2

VALORES UNlTÁRloS FINAIS
Item: 1 Unidade: UNIOADE Marca: PROPRIA Modelo: PROPRIA

Descriçáo: Computador - EspecificaÉo mÍnima: quo êsteja em linha de produçáo pelo Íabricante. Computador Desktop com
processador no mínimo que possua no mÍnimo 4 núclsos, I thêrêads e Írequência de 3 0 GHz: Unidade ds Armazênamonto SSD

240G8 interfacê PCIê NVMe M.2 , memória RÁM ds I GB, em 2 módulos idênticos de 4 GB cada, do tipo SDRAM ddÍ4 2666MHz ou

superioÍ, operando em modalidâde dual CHANNEL. A plâc€ principal deve te aÍquitetura ATX , MICROATX, BTX ou MICROBTX,

ionfovno g"
rme pad
binete. O adaptador de video integ

rões PCI-EXPRESS 2.0 x'í6 ou superior. Possuir sistema de detecção ds intrusão d6 chassis, com acionâdor instalado
rado deverá sêr no mÍnimo de 'l GB de memÓíia. Possui r suportê da MICROSOFT DIRETCX

10.1 ou superior. Suportar monitor estendido. Possuir no mínimo 2 saídas de vídeo, sendo pelo menos í digitâl do HDMI, display

PORT ou DVl. Unidade combinada de gravação de disco Ótico CD, DVD rom. Teclado USB. ABNT2. 107 teclas com fio ê mouse

USB,8OO DPl, 2 botões, scíolt com fio. Monitor LEO 19 polegadas (widescÍêen 16:9) (1920 x 1080 a 60Hz), sntradas do vídeo HDMI

e blglnlac. Sistema operacional Windows 10 pro (M bits). Fonte compatívêl e que supoÍte toda a conÍiguraÉo exigida no item

Gabinete e periféricos deverão funcionaÍ na vertical ou horizontal. Todos os equipamentos ofertados (gabinete, teclado, mouse e

componentes do produto deveÍáo ser novos, se uso refoÍma ou Íecondicionado.
ValoÍ Íotal: 8.952,00Quantidade: 3 Valor Unit.: 2.984,00

cLASSTFTCAçÃO

Rezão Social Num Documento Oíena lnlclal OÍerta Flnel Dtf'(%) ]|E

1 MR TECH INFORMATICA LTDA 092 48.000.136/0001-28 4.000,00 2.984,00 Sim

2 LRF DISTRIBUIDORA LTDA 051 49.464.926/0001-27 4.624,00 3.750,00 25,67 Sim

3 INFO TECH ELETRO-MOVEIS LTOA 008 50.168.8,141000 í -'14 4.615,0O 3.895.00 3,87 Sim

4 MEDLINE - COMERCIO DE 080 42.692.033/0001-90 4.624,00 4.624,O0 10.72 Sim

DESCIáSSIFICADOS

Razão Sociâl Num Documento OfeÍta lnicial OÍêÍta Flnal Dlí.(*) fE
INABILITADOS

Rezão Social Num Documento ofBrta lntciet ofeÍta Ftnel Dlf.(%) mE

AB INDUSTRIA E COMERCIO 076 49.054.6720001-79 4.620.00 3.989,00 Sim

LOTE 5 - HOiIIOLOGAOO' 1911212023 15t42126

Detector Fetat - Ttpo - TECNOLôên - Ospuv - TAuANHO Íf,ONITOR - ALIÍf,ENTAçÃO: De mesa ' dlgltal '
possui - dê 3 a 5 pol - Redo êlétrica e Batêrla

VALORES UNITÁRIOS FINAIS

Item:1 Únidade: UNIOADE Marca: MD FD 300 D Modelo: MDFD3OOD

DescriÉo: Detector Fetat- Ttpo - TEcNoLoGtA - D|SPLAY - TAMANHO MONITOR - ALIMENTAÇÃO: De mesa ' digital' possui'

de 3a 5 pol - Rede elétrica e Bateria
Quantidade: 1 Valor Unit.:710,00 VeloÍ Totel: 7'10,00

CLASSTFTCAçÃO

Razáo Social Num Documênto Oferta lnicial Orêrla Flnâl Dlt.(%) mE

1 SUL SERVICES COMERCIO E 't 05 04.648.801/0001-19 900,00 710,00 Sim

2 TEMPO COMERCIAL DISTRIBUIDORA DE M5 24.564.626/000',t-99 1 259'20 738,00 3,94 Sim

3 MEDLINE . COMERCIO DE 056 42.692.033/0001-90 1.576,00 739,00 0,14 Sim

4 LRF DISTRIBUIDORA LTDA 036 49.464.926/0001-27 1.576,00 8'14,00 10,15 sim

5 FAROMED COMERCIO DE MATERIAIS 025 39.500.536/000141 2-875'00 253,19 Sim

Gerado em: 1911212023 15.42:27

2.875,00
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MUNICIPIO DE CANAPI
CANAPI.AL

DESCT-ASStFtCADOS

Razão Social Num Documenlo Oíorle lnicial OfeÍta Finâl Dlf.(%) ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documento OíaÍtâ lnicial OGÍta Flnal Drr.(%) E

LOTE 6 - HOMOLOGADO - 191122023'15:42:27
Escada com 2 degraus Materlal de Confecção: Aço inoxldável

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Itêm: 'l Unidade: UNIDADE Marca: Tubo Med

Descrição: Escada com 2 degraus Matsrial de Confecção: Aço inoxidável

Quantidade: 4 Vâlor Unlt-: '180,00

Modelo: 2 Dagraus

ValoÍ Totsl: 720,00

GLASSTFTCAçÃO

Razão Social Num Documento oterta tniciat oferta Final oií(%) ME

1 J. V. LIMA COMERCIO EIRELI 137 05.078.809/0001-50',l0.000,00 180,00 Sim

2 LRF DISTRIBUIDORA LTDA 148 49.464.926/000í-27 301,00 230,00 27,78 Sim

3 TEMPO COMERCTAL DISTRIBUIDORA DE 149 24.564.626/0001-99 462,00 268,00 16.52 Sim

4 MEDLINE - COMERCIO DE 133 42.692.033/000',1-90 301,00 269,00 0,37 Sim

5 FAROMED COMERCIO DE MATERIAIS 143 39.500.536/0001-01 1.185'00 't .'t 85.00 340,52 Sim

DESCráSSTFTCADOS

Razão Social Num Documento ofertâ lnicial Oferte Flnal DlÍ.(%) llE

INABILIÍADOS

Razão Social Num Documento Of.Íta lnicial OfêÍte Flnal Dif.(%) E

LC PRODUTOS HOSPITALARES LTOA 033 41.302.176/0001{5 301,00 301,00 Sim

LOTE 7 - HOMOLOGAOO - 19n2n02315:42:27
Estantê - Materlal de ConÍocção/Capacldade das Pratelelras/Reforço: aço ou ferÍo Plntado/de í0í a

200kg/Possui

VALORES UNITÁRIOS FINAIS

Item: 1 Unidade: UNIDADE Marca: Membes Mark Modelo: Aço comr eforço

Descrição: Estante - Matêrial de ConÍecÉo/Capacidade das Prateleiras/ReÍorço: aço ou feno pintado/de 101 a 200k9/Possui

Quantidade: 'l Valor Unit.: 35O,OO Valor Total: 350,00

cLASSTFTCAçÃO

Razão Social Num Documento Ofêrta lnlciâl OfêÍta Flnal Dif.(%) ÍrlE

1 J. V. LIMA COMERCIO EIRELI 038 05.078.809/000í-50 10.000,00 350,00 Sim

2 LRF DISTRIBUIDORA LTDA 025 49.4U.9261OOO1-27 523,OO 420,00 20,00 sim

3 STAR BALANÇAS LTDA-ME 108 12.639.693/000146 523,00 450,00 7.14 Sim

DESCLASSIFICADOS

Razão Soclal Num Documento OÍertâ lnicial ofeÍta Flnsl Dlf.(%) E

INABILITADOS

Razão Social Num Documgnto OfeÉa lnicial Oferta Final Dif.(%) ME

AB INDUSTRIA E COMERCIO 014 49.054.67210001-79 520,00 520,00 Sim

LOTE 9 - HOMOLOGADO - í911212023 15142t27
Longarina, material de confecção do assento e encosto- Número de assentos - Propil€no - 03 lugaÍês

GeÍado em: 19h2no23 'l5i42127 3de5
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MUNICIPIO DE CANAPI
CANAPI.AL

vALoREs uNtrÁRros FlNAts
Itom: I Unidade: UNIDAOE Marca: Mr Plast Modelo: 3 Lugeres

OescriÉo: Longarina, material de confecção do assento e en@sto- Númêro de a$entos - Propileno ' 03 lugeres

Quantidade: 'l Valor unit.: 599,00

cLAssrFrcAçÃo

ValoÍ Total: 599,00

Razão Soclal Num Documento Ofârtâ lnlclal OÍerta Final DiÍ.(Í) E

1 J. V. LIMA COMERCIO EIRELI 014 05.078.809/0001-50 10.000,00 599,00 Sim

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documênto ofoÉ8 lnlclat oíeÍta Flnsl DiÍ.(%) ME

LRF DISTRIBUIDORA LTDA í39 49.464.926/0001-27 767,OO 590,00 Sim

INABILITADOS

\-/ Razão Soclal Num Documenlo OíaÍte lnlclal OíaÍta Final Dlf'(9g) ÍÚE

LC PRODUTOS HOSPITALARES LTOA 050 41.302.176/0001-85 767,00 585,00 Sim

AB INDUSTRIA Ê COMERCIO 098 49.054.672y0001-79 765,00 765,00 30,7692 Sim

LOTE í0 - HOMOLOGADO ' 19nA202115142t27
í$esa glnêcológica - estrutura - material dê GonÍêcÉo - sGm armárlo - aço ou Íerro plntado

VALORES UN|TÁRIOS FINAIS
Lhidade: UNIDAOE Marca: FAMH Modelo: FAMHIt€m: 'l

Descrição: Mesa ginecológicá - estrutura - materialde confecção - ssm armário - aço ou ÍeÍro pintado

Quantidade: 3 Valor Unlt.: 750,00 ValoÍ Totsl: 2.2í),0O

cr-AssrFrcAçÁo
Razão Social Num Documento OÍâÍta lnlclat OfoÍta Finel Dtf.(%) ÍrlE

1 ASSUNCAO & LAVOR TECNOLOGIA 059 45.538.349/0001-í0 1-714,00 750,00 Sim

2 TEMPO COMERCIAL OISTRIBUIDORA OE 091 24.5 .626/0001-99 1.386'00 989,00 31,97 sim

3 LRF DISTRIBUIDORA LTDA 4 49.464.92ô10001-27 1.714,OO 1.384,98 40,04 Sim

4 FAROMED COMERCIO DE MATERIAIS 069 39.500.536/0001-01 2 965'50 2.965,50 114.12 Sim

DESCTÁSSIFICADOS

Razão Social Num Documênto OísÍtâ tnlctat OÍaÍta Finel Dtf.(%) ÍrtE

INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferta tntctal OfeÍta Final Dtr.(%) ME

LC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 031 41.302.176/000145 1 714'00 1.r00,00 Sim

LOTE 1í - HOíIIOLOGADO - í9/12/202315i42't27
Nobreak (Para computadorrlmpressora) - Especmcação mínima: que esteja em llnha de Produção pelo

taUricante. tàUreak com potência àe í,2KVÂ. Poiênch réal mÍnlma de 600W. Tonsão êntrada 1131127n2OV lem
corente alternada) com comutaçáo automátlca' Tênsã

VALORES UN|TÁR|OS FINAIS

llem: 1

Descrição: Nobre
Unidade'. LJNIDADE

ak (Para Computado

Marca: TS SHARA

r/lmpressora) - EspecifcaÉo mínima: qu

Modolo: UPS COM PACT

e êsteja em linha de produÉo pêlo fabricante

Nobreák com potência de 1,2KVA. Potên cia real mínima de 600W. Tensão entrada 1a5l127t22OV (em corrente alternada) com

comutação automáticá. Tensão de saidâ 1'lO/í'15 ou 22OV (a ser definida pelo solicitantê) Alarme audiovisuel. Bateria intema

selada. Autonomia a plena carga de. no m ínimo. '15 minutos, considerando consumo de 240W PossuiÍ, no mlnimo, seis tomadas de

saída pâdrão brasileiro. O pÍoduto deverá ser novo, som uso, reforma ou rê@ndicionamênto
ValoÍ Total: 1.490,00Ouantidade:2

Gerado em: 1911212023 '15'.42i27

ValoÍ Unlt.:745,00

cLASSTFTCAçÃO

4de5
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Razão Social

iIUNICIPIO DE CANAPI
CANAPI-AL

Num Documento OíeÍtâ lnlcial OtêÍta Flnal Drí.(%) E

1 ASSUNCAO & LAVOR TECNOLOGIA 096 45.538.349/0001-10 1.022,00 745,00 Sim

2 LRF DISTRIBUIDORA LTDA 026 49.464.926/000',t-27 1.O22.O0 890,00 í9,46 Sim

3 MEDLINE - COMERCIO DE 068 42.692.033/000'l-90 í.022,00 9't2,00 2,47 Sim

DESCTáSSIFICADOS

Razáo Social Num Documonlo Oíerta lnicial OfeÍta Finel Dlí.(%) ME

INABILITADOS

Razáo Social Num Documanto oíeÍta tntciat oÍarta Ftnsl DtÍ.(t6) E

AB INDUSTRIA E COMERCIO 058 49.054.672/0001-79 1.020.00

YlL
ÃUToRIDADE: VINICIUS JOS MARIANO D LIMA

918,00 Sim

Gerado em: 191'1212023 1 5:42t27 5de5
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TERTIO DE HOiIOLOGAÇÃO

Ref. Pregão Eletrônico no 36/2023.

RegistÍo de PÍeços

O Prefeito do Município de Canapi, no uso de suas atribuições e prenogativas,

considerando legais os procedimentos adotados, e, ainda, para que se produzam os devidos

e legais efeitos,

RESOLVE:

HOMOLOGAR o resultado da licitação sob a modalidade de Pregão Eletrônico

no 36/2023 (BNC - BOLSA NACIONAL DE COÍUIPRAS), cujo objeto é a CONTFIATAÇÃO

DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO CQUIPAMENTO E TIATERIAL PERÍÚANENTE PATA AS

unidades básicas de Saúde, emenda parlamentar no í209í.4670001123041 , em favor da(s)

empresa(s) MR TECH INFORMATICA LTDA, CNPJ 48.000.136/0001-28, K.C.R.S.

COMERCIO DE EOUIPAi'ENTOS EIRELI - EPP, CNPJ 21,971.0/.110001-03, ASSUNCAO

& LAVOR TECNOLOGIA LTDA, CNPJ 45.538.349/0001-10, SUL SERVICES COIIERCIO E

ASSTSTENCIA TECNTCA DE EQUIPAi'ENTOS A SAUDE EIRELI, CNPJ 04.648.801/OOO1.

19, J. V. LIMA COÍúERCIO ElRELl, CNPJ 05.078.809/000'l-50, que na ocasião

atendeu(ram) aos termos do instrumento convocatório da licitação, para a execução do objeto

licitado, ficando a(s) mesma(s) convocada(s) para assinatura da Ata de Registro de Preços,

nos termos do art. 64 caput, da lei no 8.666/93, sob as penas da lei.

Canapi/AL, 19 de dezembro de 2023

Vinicius José Marian
Prefeito

t1!4$"

Avenida Joaquim Tetê, 336 - Cenko - CANAPI/AL - CEP: 57530-000
CNPJ No 12.367.892|OOO1 42
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SECRETÀRIA MUMCIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO PE 3212023

TERMO DE HOMOLOCAÇÀO
Ref. Pregâo Eletrônico n" 3212023.
RegistÍo de Prêsos

o Prefeito do Municipio de Canapi, no uso de suas aribuições e

pÍerÍogativÀs, consideÍando legais os pro(Édimentos adotados, e,

ainda, para que se produzâm os devidos e legêis efeitos,

BE§QLY,E:

HOMOLOGAR o .esultado da licitação sob a modalidade de Pregío
EletÍônl.o n' 32/2023 (BNC - BOLSA NACIONAL DE
COMPRAS), cujo objeto é o Registro de preços para futura e

eveítual aquisição de materiais de informática, d€stinados à
manutenção das Secretarias Municipais do Municipio de Canapi/AL,
em favor da(s) empresa(s) Rl COMERCIO E SERVICOS EM
INIORMATICA LTDA CNPJ I8.296.153/OOO I-93, I. L.
MENDES JI]NIOR EIRELI ME, CNPJI7.I84,2I I/OOOI-24,
GRIEBLER E GRIEBLER LTDACNPJ3O.I95,7]3/OOOI-90,
EMPóRIO DAS LICITAÇÔES COMÉRCIO LTDÁ"
CNPJ4I.087.715/0001{0, que 0â ocasiào atendeu(Ém) aos termos
do instrumento convocatório da licitação, para â execução do objeto
liciBdo, ficándo a(s) mesma(s) convocada(s) para assinatura da Ata de

Registro de Preços, Dos termos do art. 64 câput, da lei n' 8.666/93, sob
as penas da lei.

Catapil AL, 1 9 de dezembro de 2023

WNICIL]S ,'OSÉ LíANÁNO DE LIL{A
PÍefeito

Public.do porl
Gilmo Maltâ de Menezes

Códf go Idendf,cadortE25ED96l

SICR-OTARIA MUNICIPAL DE SÀÚDE
TERMO DE HOMOLOGAÇÂO PE 36/2023

TERMO DE HOMOLOGÂÇAO
Ref. Pregio Eletrônlco n" 36/2023.
Registro de Prêços

O Prefeho do Municipio de Canapi, no lrso de suas arÍibúçô€s e

preÍogativâ§, considerardo lcgais o§ procedimeÍltos adotâdos, e,

aindâ, pâra que se produzam os devidos e legais efeitos,

. ÂESOLVE:

HOMOLOCAR o resultado dâ licitáção sob a modalidade de PregÂo
Eletrônlco n" 36/2023 (BNC - BOLSA NACIONAL DE
coMPRnS). cujo objeto é a col{TRÁTAÇÁo DE EMPRESÀ
PARA AQT'ISIÇÃO EQIIIPAMENTO E MÂTERIAL
PERMANENTE para as unidádes básicas de Saúde, emanda

parlâmentar n" l2ü9l.4670mll2l0-lx , em favor da(s) empresa(s)
MR TECH INFORMATICA LTDA, CNPJ48.000.136/0001-28,
K.C.R.S. COMERCIO DE EQUIPAMEMOS EIRf,LI _ EPP,
cNpJ2l.97 r.M1/000 r -03, ÀSSUNCAO & LAVOR
TECNOLOGIA LTDA, CNPJ45.538.349/0001 - 10, SUL
SERVICIS COMf,RCIO E ASSISTENCIA TECNICA DE
EQT IPAMENTOS A SAUDE EIRELI, CNPJ04.64t.80l /0001- 19,

J. V. LIMÁ COMERCIO EIRELI, CNPJ 05.078-809/0001-50, que
na ocâsião alendeu(mm) aos teÍmos do instrumento convocatório dÂ

licitaçào, para a execuçâo do objeto licitado, Íicando a(s) mesma(s)
convocada(s) para assinâtura da Ata de RegistÍo de Presos, nos teÍmos
do art. 64 cáput, da lei n' 8.666/93, sob as penÀs da lei.

Canapi,/Al, l9 de dezembro de 2023.

WNICIUS JOSÉ MÀRIÀNO DE LIMÀ
Prefeito

Publicrdo por:
Gilmo Maka de Menezes

Códlgo ldeDtillcrdor:338C60t I

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
AVISO DE CHAMADA PÚBLICA

ÀVISO DE CHAMADA PÚBLICA N" OO3/2023

O Municipio de Cameiros/Â.L, torDÀ público que realüará a Chânada
Pública n'. 003/2023, visândo â aquisição de gêneros alimenticios da

AgÍicultuÍa Familiar e do Emprerndedor Familiar. Os interessados

deverão âdquirü o Edital na SalÂ de Licitâçôes da PrcfeituÍa dc
Cameiros/Al, no honirio de 08h às 13 horas de segunda à sextâ-feirâ
ou solicilados atraves do eÍnâil: carneiros.licitaco€s@gÍrÂil.com e

disponivel no sire do Município no PoÍtal da Transparência. O
recebimento da documentaçào para habilitação e Projeto de venda
sení aÍé o dia 09/01/2024, às t0:00 (dez) horas. Debâis iDformaçôes
pelo fone (82) 99315-8520.

Cameiros (AL). l9 de dezembro de 2023

KELLY CRISTINA RODRTGUES MÁTIAS
Presidente da CPL

Publlc.do por:
ArDaldo de AEujo Àlecio

Código ldcntif,cador:26ACCB5C

SECR-OTARIÁ. MUNICIPAL DE {)MINISTNÁÇÃO,
PLANIJAMENTO E RECIJRSOS HI]MANOS

EXTRATO DE ATA DE RECISTRO DE PREÇOS

Ata de Registro de Preços n'00l.PEl6/2023
Pregão Eletrônico no l612023
Processo Administrativo n" 04.241 O3l2O23

órgâo Gerenciador: O MuNlcÍPIo DE CHÃ PRETA, pessoa
juídica de düeito público iflemo, inscrita no CNPJ sob o n"

12.334.6291ú01-51, com sede ruI Rua Dr. Chico Teixeira, I 15 -
Centro - Châ PÍeu/AL, neste ato Íepresentado pelo Prefeito, o Seúor
MauÍlcio de Vasconcelos HolaDdÂ.
Fomecedor Registrado: A eúpresa TERR^ DO SOL COMERCIO
DE VEICULOS LTDA, inscritâ no CNPJ n' 17.161.t25l0001-04,
com sede na Rod. Presidente Costa e Silva" N' 3101, Monte Alcgre,
CEP: 63905{90, QuixadrcE, representÀdâ por Francisco hisÍnÂr

Courâ UÍiga, brasilebo, portador do CPFMF sob n'713.853.4?449.
Objeto: Registro de preços para futura e eventual AQUSIÇÃO DE
VEÍCULOS OKM PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA
SECRETARIA MIJNICIPAI DE ADMINISTRAÇÃO.
PLANEIÀMENTO E RECURSOS HUMÂNOS DO MTJNICÍPIO
DE CHÀ PRETA/AL, especificado nos itens I e 2 do Termo de

Referência anexo I do Edilâl de Pregão n" l612023.
Preço global R$: 274.000,00 (Duz€ntos e setenta e quatro mil reâis).
VALIDADE DA ATA: 12 (doze) meses.

Dala de AssinaturÀ: 23 de maio de 2023.
A Ata de Registro de Preros completa encontra-se disponível na sede

da Prefeitura Municipâlde Chã PÍet AL.

MAURICIO DÉ VÁSCONCELOS HODINDA
PÍefeito

Publlc.do poÍ:
Jose Cicero Correia

Códi8o ldentlf,crdor:8D57449E

SECRf,TARIÁ MUNICIPAL DE ADMINISTRÀÇÃO,
PLANEJAMENTO E RECURSOS HUMÁNOS

ÀVISO DE NOTIFICAÇÀO

8\À/ww. diariomunicioal. com. br/arÍra
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PREGÃO EIETRôNtCO No 36/2023

coÍvÍRÂTo Í{' o4l2024

TERMO DE COÍ{TRATO ADMI ISTRANVO, QUE

ENTRE SI CEI.EBRAM O MUÍ{ICINO DE CAÍ{API E A

EMPRESA JV IIMA COMERCIO LTDA, PARA

AQUISIçÃO DE EQUIPAME]ÚTO E MATERIÂL

PERMAT'IENÍ8,

CONTRÂTANTE: O MUÍ{rcÍPlO DE CANAPUAL inscrito no CNP! 72.367.8921OOO7-42, nêste ato representado

pelo Prefeito Municlpal, Sr. Viniclus José MaÍiano dê Llmâ, inscrito no CPF ne 10O.295.514-98 e Cédula dê

ldentidade ns 35.054.190 SSP/AL;

COÍ{TRÂTADÂ: A empresa J V UMA COMERCIO LTDA, inscrite no CNPJ sob o n. 05.078-809/0001'50 ê

estabelecida na Rua dos Expedicionarios Bresieleiro, ne 320 - Centro - Arapirâca, e-mail:

viomoveisarapira€a@qmail.com. Fonê: (82) 3527 -7360, (82) 9652-8045, (82) 9994-33590, representâdâ

pelo seu reoresentante legal, Sr. Jallson vieiÍa Llme, inscrito no CPF sob o n. 888.577.004-53 e RG ne

1242692 sSP/AL, de acordo com a representação legal que lhe é outorgada por CONTRATO SOCIAL;

INIERVENIENTE: Secretaria Municipal de Saúde, situeda a Avenida Joaquim Têtê, s/ne, bairro Centro,neste

Município, neste ato represêntado pelo(a) Secretário(a) Mileno Gonçelvês FeÍrelra, portador(a) do CPF ne

228./145.544-15 e Cédula de ldentidade ne 368414 SSP/AL;

Os CONTRATANTES celebram, por força do pÍesêntê instrumento, COÍ{TR TO DE AqUlSlçÃO DE

EQUIPAMENTO E MATERIAI PERMANENTE paÍa as unidades básicas de Saúde, emenda parlamentar nl
12091.46700O/123GO4, o qual se rêgerá pelas disposiçóes da Lei ne 8.665, de 21 de junho de 1993, da Lei

nc 10.520, de 17 de julho de 2002, do Oecreto Fedêral ne 10.024, de 20 de setembro de 2019, e demais

normas legais aplicáveis, mediante as seguintes cláusulas:

CúUSUTÂ PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O PTC5ENIE CONITAIO tEM COMO ObJEtO A AqUEIçÃO DE EQUIPAMENTO E MATERIAT PERMANENTE,

conforme especificações, quantidades e obri8açõgações discriminadas no seu Ânexo I - TeÍmo de

RefeÍênclado Editaldo Pregão Eletrônico n.e 36/2023.

cúUsUtA sEGUÍ{DA - DA FORMA DE ENTREGA

2.7. A CONTRATADA deverá entregar os produtos no prazo máximo de 30 (trinta) dlas, contados a partir

do recebimento da Ordem de Fornecimento, acompanhada da Nota de Empenho, considerando o

horário de expediente do órgão.

A entrega dos produtos apenas poderá ser paralisada no caso de insuficiência Íinanceira

ou de comprovado motivo de ordem té€nica, justificados em despâcho circunstanciado

do ordenador de despêsas da Prefeitura Municipal de canapi, mediante a expedição e o

receblmento de Ordem de Paralisação de Fornecimento.

2.7.7

JAILSON VIEIRA iÍn!#,*,,'fi- 
*. =

LIMA:8885770045 Ltu,teeeszmrlr

3 ?.:S202441os 
12íar11

SETOR DE LICITAçÕES (lacitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ne 336, Centro, canapi/AL, CEP: 57.53GO00

Página 1dê 36
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PREGÃO ELETRÔNICO NC 36/2023

2.1.2 Os produtos solicitados deverão ser entregues no local Almoxarifado da Secretaria Municipal

de Saúde ou local indicado na ordem de forneciemento.

2.2. O recebimento do obieto licitado dar-se-á nos termos do art. 73, inciso ll e seus parágrafos, da Lei

no 8.666/93, compreendendo duas etapas distintas:

2.2.f. o recebimento provisório, no ato da entrega, para eÍeito de posterior verificação de sua

conformidade com as especificaçôes constantes do Anexo I - TeÍmo de Reíêrênclâ do

Edital do Pregâo Eletrônico n.e 36/2023 ê da proposta da Contratada.

2,2,2. o recebimento definitivo, pelo responsável pelo acompanhamento e fiscâlização deste

contrato, mediante termo circunstanciado, podendo ser lavrado no verso da Nota Fiscal

representativa da entrega dos produtos ou em documento específico, no prazo de até 15

(qulnzel dlas úteis, contãdos do recêbimento provisórlo, e consistirá na verificação da

conformidade com as especificações constantes do Anêxo I - Têrmo de Reíerêncle do

Edital do Pregão Eletrônico n.e 36/2023 e da proposta da Contratada.

2.3. A critério exclusivo do CONTRATANTE, poderão ser realizados ensaios, testes e demais provas aceÍca

dos produtos entregues, de forma a lhes verificar â sua perfêita qualldade, conforme especificações

discriminadas no Anexo l-TeÍmo dê ReÍêrência do Edital do Pregão Eletrônico n.e 36/2023.

2.3.L. Os ensaios, testes e demais provas exiSidos por normas técnicas oficlais para a boa

execução do contrato correrão por conta da CONTRÂTADA.

2.4. Caso insatisÍatório a qualidade dos produtos, lavrar-se-á um Termo de Recusa e Devolução, no qual

se consignarão vícios, defeitos ou incorreções existentes, resultante da desconformidâde com as

especiÍicaçôes descriminadas no Anêxo I -Têrmo de RefêÍêncla do Edital do Pregão Eletrônico n.c

--/2023. Nessa hipótese, todo o objeto deste contrâto será rejeitado,

2.5. A CONTRATADA está obrigada a reparar, coÍri8ir, rêmover, reconstruir ou substituir, às suas

expensas, no total ou em parte, os produtos em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções,

no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, após o que se realizará novamente a veriÍicação da sua boa

qualidade.

2.5.1. Caso as providências pÍevistas no subitem anterior não ocorram no prazo prêvisto ou os

produtos sejam novamente recusados, estará a CONTRÁTADA incorrendo em atraso ne

execução, ficando sobrestado o pagamento até a ÍealizaÉo das correções necessárias,

sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis.

2.5.2. Na impossibilidade da adoção das providências previstas no subitem 2.5, o velor

respectivo será descontado da importância devida à CONTRATADA, sem prejuízo da

aplicação das sançôes cablvêis.

2.6. O recebimento provisório ou definltivo não exclui a responsabilidade civil da CONTRATADA pelos

padrôes adequados de qualidade, seturança, durabilidade e solidez dos produtos entregues, nem a

ético-profissional pela perfeita execução deste contrato.

CúUSUtA TERCEIRA- Do vAToR Do coNTRATo

3.1. O valor global deste contrato é de RS 3.067,00 (tÍês mll ê sessenta e sete realsl.

3.2. Os valores unitários dos produtos contratados são os constantes da tabela abaixo:

SETOR DE LICTTAç0ES (licitacao.cânâpi@gmail.com)
Avenida loaquim Tetê nc 336, Centro, Canapi/At, CEP: 57.53G000

JÂ|LSONVtEtRÂ rtucifrd@rF
LIMÂ:8885770(X53 ú
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tole Drscrldo Uhldad. Meaca qu.nüdádê vl. Unh. Vl. Totâl

2

Armáíio - Matêrialde Confecção/
Dimensõês/Prat€leiras/Capacidadê
Mínime da Prateleiía: Aço/Altura de 1ma
210cm Í Làrgurâ de 70 â 1108m/03 ou
ÍJ/,l2OkE

UNIDADE 2 Rs 699,00 Rs 1.398,00

6
Escôdâ com 2 degÍaus Matêrial dê
ConfecÉo: Aço inoxidávêl

UNIOADE Íubo Mêd 4 Rs 18o,m RS 720,m

7

Estântê - Mãtenalde
Confêcçâo/Càpecidâde das
Prateleiías/Rêfoíço: eço ou ÍeÍo
pintâdo/de 101 a 200k9,/Pos5ui

UNIOADE Membes Mark 1 Rs 3s0,00 Rs 3$,m

9
tongârlne, mâterlâl dê confecção do
assento e êncosto- Númêro de âssentos -

Propileno - 03lugâres
UNIDADE MÍ Plâst 1 Rs s99,O0 Rs 599,m

VALOR TOTAI, Rs 3.067,00

3.3. O preço acordado neste contrato será Íixo e irreajustável durante a vigência contratual.

CúUSUtÂ QUARTA - DA DESPESA

4,1. A despêsa com a aquisição de que trata o objeto deste contrato corre à conta do seguinte crédito

orçamentário, constante do orçamento dâ Prefeitura Municipâl de Canapi, na classificação

orçamentária dêscrita abaixo.

órgão: 06.00 - Secretaria Municipal de Saúdê

Unidade Orçamêntária: 06.61 - Fundo Municipal de SaÚde

Funcional ProtÍamátlce: 6.007 - Bloco lnvestimento - Estruturação da Rede dê serviços de Atenção Básice de saúde

Elemento dê Despesa:4.4.90.52 - Equipementos e Material Permenente

cúUsUtA QUINTÂ- DÂ VIGÊNOA E DA EFICÁCIA

5.1. A vigência deste contrato terá início nâ datâ da sua assinatura e vigorârá até 31 de dezembro de 2024,

podendo ser prorro8ada nos termos da Lei n' 8.665/1993.

CúUSUTÂ SEXTA - DOS EÍ{CARGOS DO CONTRATAÍ{TE

6.1. Cabe ao CONTRATANTE:

6.1.1. Acompanhar e fiscalizar a entrega dos produtos;

6.7.2. Proporcionar todes as facilidades para que a CONTRATADA possa cumprir com a obri8ação

de entrega dos produtos dentro das normas do contreto;

6.1.3. Efetuar o pagamento à CONTRATADA, nos termos deste contrato;

6.7.4. Aplicar à CONTRATADA as sançóes cabíveis;

6.1.5. Oocumentar as ocorrências havidas na execução do contrato;

6.1.6. Fiscalizar o cumprimento das obrigações contrâtuais pela CONTRATADA;

6.7.7, Prestar as informações e esclarecimentos atinent€s ao objeto do Contrato quê venham a

ser solicitados pela CONTRATADA.

JATLSON vtEtRA *fifthm^d,sn"l

sEToR DE LlclTAçÕEs (licitacao.cânepi@gmeil.com)
Avenida Joaquim Tetê ne 336, Centro, Canàpi/At, CEP:57-53GOOO

LIMA:8885770 úur*saszuo,rsr
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6.1.8. Publicar os extratos do contrato e de seus aditivos, se houver, na imprensa oficial do

Município.

CúUSUtA SÉflMA - DOS ENCARGOS DA CONIRATÂDA

7.7. Cabe à CONTRATADA o cumprimento das seguintes obritações:

7,7,7, Entregar os produtos contratados obedecendo es especiÍicações quentidades e

obrtgações discriminadas no Anêr(o I - ÍeÍmo dê Rêfêrência do Editâl do PreSão

Eletrônico n.e 36/2023;

7.1,2. Oferecer os produtos contratâdos com garantia.

7.1.3. Respeitâr as normas e procedimentos de controle inteÍno, inclusive de acesso às

dependênciâs do CONTRATANTE;

7.1.4. Responder pelos danos ceusados diretamente à Administração ou aos bens do

CONTRÁTANTE, ou ainda a têrceiros, durente a execução destê contrato, não excluindo

ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento feito pelo

CONTRATANTE;

7.1.5. Comunicar ao CONTRATANTE qualquer anormalidade constatada ê prestar os

esclareci mentos solicitados;

7.7.6, Manter, durante toda a execução deste contrato, em compatibilidade com as obriSaçôes

por ela assumidas, todas as condiçóes de habilltação e qualiflcação exigidas na licitação;

7,1.7. AÍcar com as despesas decorrentes de quâlquer infração cometida por seus empregados

quando de exêcução do obiêto contratado;

7.7.8, Reparar, corrigir, removeÍ, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em

parte, os produtos recusados pelo CONTRATANTE, sêm que caiba qualquer acréscimo no

preço contrâtâdo;

7.1.9. Realizar, sob suas expensas, a entrega do objeto deste Contrato, nos prâzos fixados na

cláusula Segunda;

7.7.7O, Comunicar ao CONTRATANÍE, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, a contar

do término do prazo de entrega dos produtos, os motivos que impossibilitaram o

cumprimento dos prazos previstos neste Contrato.

7.1.17. Manter preposto, aceito pêla CONTRATANTE, durante o período de vigência deste

contrato, para reprêsentá-la sempre quê for necessário.

7.2. À CoNTRATADA cabe âssumir a responsabilidade por:

7,2,7. Em relação aos seus funcionários, que não manterão nenhum vínculo êmpre8atício com

o CONTRATANTE, por todas as despesas decorrentes da execução do contrato e por outras

coírelatas, tais como salários, seguros de acidentes, tributos, inclusive êncarSos

previdenciários e obrigações sociais previstos na legislação sociâl e trabalhista em vigor,

indenizações, vale-refeição, vales-transportes e outras que porventura venham a ser

criadas e exigidas pelo Poder PÚblico;

7.2.2, Todos os encârgos de possíveldemanda trabalhista, civil ou penal, relacionada à execução

.lê<tê.ôht?,t^, ô.igihariâhânrc ôr' wih."l..tâ n^. nra.êÁçã^,.^nêvãô ^', 
.^ÀriãÂí.iâ;

sETOR DE UCrrAçÕES (licitacao.canapa@Smail.com)

JAtLsoN vtEtRA . r{Ddod.,bm.dsh,F avênida loáquim retê ne 336, centro' Can'a-ílif ãi'''iijío-ooo Página 4 de 36
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1.3.

7.2.3. Encargos fiscâis ê comerciais resultantes desta contratação.

A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encar8os estabelecidos no subitem anterior,

não transfere a responsabilidade por seu pagamento ao CONTRATANTE, nem pode onerar o objeto

deste contrato, razão pela qual a CONTRÂTADA renuncia expressamente a qualquer vÍnculo de

solidariedade, ativa ou passiva, com o CONTRATANTE.

São expíessamente vedadas à cONÍRATADA:

7.4.!. A contratação dê servidor pertencente ao quadro de pessoal do CONTRATANTE durante

a vigência dêste contrato;

7.4.2, A veiculação de publicidade acerca deste contrâto, salvo se houver préviâ autorização da

Administração do CONTRATANTE;

7,4,3. A subcontratação total ou parciel de outrâ empresa para a execução do objeto deste

contrato.

7.4.

cúusut-A orrava - Do ACoMPANHAMEffio E DA FlscatlzÂçÃo

8.1. Durante a vigência deste contrato, a execução do obieto é acompanhada e fiscalizada por servidor,

designado GestoÍ.

8.2. O gestor deste contrato terá, entre outras, as se8uintes atribuições: expedir Ordens de

Fornecimento; proceder ao acompanhamênto técnico da entrega dos objetos; fiscalizar a execução

do contrato quanto à qualidade desejada; comunicâr à CONTRATADA o descumprimênto do

contrato e indicar os procedimentos nêcêssários ao seu correto cumprimênto; solicitar ao

CONTRATANTE a apliceção de penalidades por descumprimento de cláusula contratual; Íornecer

atestados de capacidade técnica quando sollcitado, desde que atendidas às obri8ações contratuais;

atestar as notas fiscais para efeito de pagamentos; recusar os objetos cuja entregâ não se verifique

pêrfeita, visto em desacordo com espêcificações discriminadas no Termo de Refêrência e solicitar

sua reparação, correção, rêmoção ou substituição, no total ou êm partê; solicitar à CONTRATADA e

a seu preposto todas es providências nêcessárias à boa execução do contrato.

cúUsUIÁ No A- DA UqUIDAçÂO E DO PAGAMEÍÚÍO

9.1. A CONTRATADA deve apresentar, após a entrega dos produtos, nota Íiscal em 2 (duas) vias, emitidas

e entregues ao setor responsável pela fiscalização do contrato, para fins de liquidação e pagamento,

acompanhada dâ comprovação de regularidade junto à Seguridâde Social, eo Fundo dê Garantia por

Tempo de serviço e às Fazendas Federal, Estadual e Municipal de seu domicílio ou sede, além de

cênidão neBativa de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho.

9.2. O pagamento será efetuado pelo CONTRATANTE, até :l{, (trintal dlas após o recebimento da Nota

Fiscal e/ou Fatura enviada pela ContÍâtâde, mêdiânte ordêm bancária creditada em conta corrente

do FORNECEDOR.

9.3. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA na pendência de qualquer uma das situações

abaixo especificadas, sem que isso gere direito a alteração de preços ou compensação Íinanceira:

9.3.1. Rêcebimento definitivo dos produtos de conformidade com o disposto na Cláusula

segunda;

9.3.2. Apresentacão da documentaÇão discriminada no itêm 9,1 desta cláusule.

,Al LSON Vl E I RA ft ílid$;Í:iÀ"^d'sr"r

LIMA:88857700 uuresasrzoors:

sEToR DE LlclTAçÕEs (licitecao.canapi@gmail.com)
Avenida loaquim Têtê ne 336, Centro, Canapi/At, CEP: 57.53(}(x)0

{

453 l2r 5:50 {3!O
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9.4. Havendo suspensão de pagamentos na forma do subitem anterior, a CONTRATADA sêrá notificada

do descumprimento do âjuste para, no prazo de 10 (de2) diâs, êfetuar a regularização necessária,

sob pena de aplicação de penalidade e rescisão contratual, esta na forma da Cláusula Doze, subitem

12.2.1., em razão do não cumprimento da Cláusula Sétima, subitem 7.1.6., deste contrato.

9.4.1, Ultrapassando o prazo acima referido, sem prejuízo da penalidade e da rescisão do

contrato, o pagamento dêverá ser liberado.

9.5. O CONTRATANTÊ pode deduzir dê importáncias devidas à CONTRÂTADA os valorês correspondentes

a multas ou indenizaçóes por ela dêvidas,

9.6. Citado para se defender em processo judicial de terceiros, de nature2a civil ou trâbalhista, inclusive,

mas não exclusivamênte de empregado ou ex-empregado da CONTRATADA, o CONTRATANTE fará o

cálculo dos direitos pleiteados e, após dele notificar a CONTRATADA, reterá o
correspondente valor para fazer frente a eventual condênação, deduzindo-o de

importâncias devidâs à CONTRATADA.

9.6.7. O valor será restituído à CONTRATADA somente após a prova cabal do acerto definitivo

entre a CONTRATADA e o terceiro litigante, quando restar demonstrada a inexistência de

qualquer risco de condenação para o CoNÍRATANTE.

9.6.2. A CoNTRATADA se obriga a exibir ao CONTRATANTE, sempre que solicitada, os

documentos comprobatórios do efêtivo cumprimento das obrigações referêntês ao

processo judicial mencionado neste item.

9.6.3. O valor a que faz referência este item não renderá juros ou correção monêtária, o qual

poderá ser substltuído, a pedido da CONTRATADA, por outra modalidade de garantia que,

a critério do CONTRATANTE, for considerada idônea.

9.7 Havendo atraso nos pagamentos por parte do Contratante, sobre a quantia devida incidirá correçâo

monetária nos termos da lêi, calculados "pro rata tempore" em relação ao atrâso verificado.

cúusutÂ DEz - DA AITERAçÃo Do coNrRATo

10.1. Este contrato pode ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei n. 8.666/93, desde que haja

interesse do CONTRATANTE, com a apresentação das devidâs justificativas.

cúusurA onzE - DAs sANçôEs

11.1. A CONTRATADA que, por qualquêr forma, não cumprir as normas do contrato celebrado está sujeita

às seguintes sanções, assegurados o contraditório e ampla deÍesâ:

11.1.1. AdvertênciaÍormal;

L7.7.2. Multa de 0,3% (três décimos percentuais);

11.1.3. Multa de 0,5% (cinco décimos percentuais);

77.7.4. Multa dê eté 5% (cinco por cento);

11.1.5 suspensão temporária, pelo período de até 02 (dois) anos, de participação em licitação e

contratação com este Município;

11.1.6 declaração de inidoneidade, que o impede de participar de licitações, bem como de

contratar com a Administração Pública pelo prazo de até cinco anos.

sEToR DE LlclTAçÕEs (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ne 335, Centro, Canapi/A|,, CEP: 57.53G000

JA|LSONVtEtRA ^shdoônDdtshrp
UMA:8885770(X53
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As sanções previstas nos subitens 11.1.1., 11.1.5. e 11.1.6, deste contrato poderão ser aplicadas

iuntamente com a sanção de multa.

A advertência consiste em repÍeensão por escrito imposta pelo não cumprimento das normas do

contrato celebrado.

Espêcificamente quanto às hipóteses descritas abaixo, a futura contratada estará sujêita àsseguintes

sanções, sem prejuízo da responsebilidade civil e criminal quê seus atos ensejarem:

71.4.7. Falhas ou irregularidades que não acarretem preiuízos à Administração, consideradas a

natureza ê a Bravidade da infração cometida: aplicação de sanção prevista no subitêm

11.1.1.;

17.4.2. Reincidência em falhas ou irre8ularidades iá punides com advertência formel: âplicação

da sanção prevista no subitem 11,1.4., por ocorrência;

11.4.3. Por dia de atraso quanto ao prâzo dê início do fornecimento, aplicação da sanção prevista

no subitem 11.1.2., até o máximo de 10% (dez por cento) do valor total do contrato;

77.4.4. Por dia de interrupção do fornecimento sêm juste causa e prévia comunicâção a esta

Prefeitura: âplicação da sanção prevista no subitem 11.1.3., âté o limite de 20% (vinte por

cento) do valor mensal do Contrato, por ocorrência;

11,4.5. Por dia de atraso quanto ao cumprimento de quaisquer dos pre2os estabelecidos no

instrumento de Contrato, ou decorrente dê determinação exarada pela Administração,

excetuando-se a hipótese prevista no subitem 11,4.3.: eplicação da sanção prevista no

subitem 11.1.3., até o limite de 10% (dez por cento) do valor mensal do Contrato, por

ocorrência.

Na ocorrência de falhas ou irrêSularidades diferentes daquêlas indicadas no item antêrior, a

Administração poderá aplicar à futura contratada quaisquer das sanções listadas no item 11.1,

consideradas a natureza e a gravidade da infração cometida e sem prejuízo da responsabilidade civil

e criminal que seus atos ensejarem.

A critério desta Prefeitura e nos termos do art. 87, § 2e, da Lei ng 8.666/93, as sançôes previstas nos

subitens 11.1.5. e 11,1,6 poderá ser aplicada cumulativâmente com quaisquer das multas previstas

nos subitens 11.1.2 a 11.1.4.

As multas previstas nesta cláusula, caso sejam aplicadas, serão descontadas por ocasião de

pagamentos futuros ou serão pâgas por meio de Oocumento de Arrecadação Municipal (DAM) pela

futura contratada no prazo que o despacho de sua âplicação determinar.

As sanções fixedas nesta CIáusula serão aplicadas nos eutos do processo de gestão do contrato, no

qual será assegurado à Íutura contrâtada o contraditório e a ampla deÍesa.

O âtraso, para êfeito de cálculo de multa, sêrá contado em diâs corridos, a partir do dia seguinte ao

do vencimênto do prazo de entrega dos produtos, se dia de expediente normal no ór8ão ou entidâde

interessada, ou do primeiro dia útil seguinte.

Decorridos 30 (trinta) dies de atraso injustificado na entrega dos pÍodutos, a Nota de Empenho ou

contrato deverá ser cancelada ou rescindido, excêto sê houver iustiÍicado interesse pÚblico em

manter a avença, hipótese em quê será aplicada multa.

A suspensão e o impedimento são sançôes administrativas que temporariâmente obstam a

sEToR oE tlclTAçÕEs (licitacâo.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ns 336, Centro, Canepi/AL, CEP: 57.530{OO

{

tt.2.

11.3.

11.4.

11.5.

11.5.

7t.7.

11.8.

11.9.

11.10.

11.11.

JAlLsoN vlEl RA a:;,liiüff 
iTil"^,"*,

LIMA:8885 7700 uMÀá4457700453

453
Oados 202a 0r .05
I 2:17O5 {3 00'
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participação em licitação e a contratação, sendo aplicadas nos seguintês prazos e hipóteses:

11.11.1. Por até 30 (trinta) dias, quando, vencido o prazo da Advertência, a CONTRATADA

permanecer inadimplente;

11.11.2. Por até 12 (doze) meses, quando a CONTRATAOA falhar ou freudâr na execução do

contrato, comportar-se de modo inidôneo, flzer declaração felsa ou cometer fraudê fiscal;

e

11.11.3. Por até 24 (vinte e quetro) meses, quando e CONTRATADA:

11.11,3.1. Praticâr atos ilegais ou imorais visando frustrar os objetivos da contratação;

ou

11.11.3.2. For multada, e não efetuar o pagamento.

11.12. O prazo previsto no itêm 11.11.3 poderá ser aumentado até 5 (cinco) anos.

11.13. O descredenciamênto ou a proibição de credenciamento no sistema de cedastramento de

fornecedores são sânçôes administrativas acessórias à aplicação de suspensão temporária de

participação em licitação e impedimento de contratar, sêndo aplicadas por iSual período.

11.13.1. A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada à vista dos motivos

informados na instrução processual, podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois)

anos de sue eplicação.

11.13.2. A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar permânecerá êm vigor enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a

reabilitação pêrante a própria autoridade que aplicou a sanção, a qual será concedida

sempre que a CONTRATADA ressarcir os prêjuÍzos resultantes da sua conduta e depois de

decorrido o prazo das sanções de suspensão e impedimento aplicadas.

cúusur.A DozE - oA REscrsÃo

12.1. A inexêcução total ou parcialdeste contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos ertigos 77

a 80 da Lei n.e 8.666/93.

72.2. A rescisão deste contrato pode ser:

L2-2.7. Determinada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos casos enumerados nos

incisos I a Xll e xvll do artigo 78 da Lei mencionada, notificando-se a CONTRATAOA com a

antecedência mínimâ de 30 (trinta) dias, exceto quanto ao inciso XVll;

72,2-2. Amigável, por acoÍdo entre as partes, Íeduzida a termo no processo de licitação, desde

que haja conveniência para o CONTRATANTE;

72.2.3. Judicial, nos termos da legislação vitente sobre a matéria.

12.3. A rescisão administrativa ou amigável deve ser precedida de autorização escrita e fundamentada da

autoridade competente.

12.4. Os casos de rescisão contratual devem ser Íormalmente motivados nos autos do processo,

assegurado o contraditório ê a ampla defesa.

72.5. A CONTRATADA reconhece todos os direitos do CONTRATANTE êm caso dê eventual rescisão

contratual,

SETOR DE LlclTAçÔEs (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenldá Joaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/At, cEP: 57.53G0OO

{
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cúusutA TREZE - DÂ FUÍ{DAME TÂçÃO Tf,GAt

13.1. O presente contrato fundamenta-se:

13.1.1. Na Lei Federal n0 8.666/1993;

13.1.2. Na Lei Federal ne 10.52O/2OO2;

cúusut Â QUAToRZE -DAS DISPOSIçôES GERÂ|S

14.1. qualquer omissão ou toleráncia de uma das partes, no êxigir o estrito cumprimento dos teÍmos e

condiçóes deste contrato ou ao exercer qualquer prerrogativa dele decorrente, não constituirá

renovação ou renÚncia e nem afetará o direito das partes de exercê-lo a qualquer tempo.

CúUSUTA QUINZE - DO FORO

15.1. As questôes decorrentes da execução deste lnstrumento que não possâm ser dirimidas

administretivamente serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Canapi/Al. que

prevalecerá sobre qualquer outro, por mais privilegiâdo que seja.

Para firmeza e validade do que foi pâctuado, lavra-se o presente instrumênto em 2 (duas) vias de

igual teor e forma, para que surtam um só efeito, âs quais, depois de lidas, são assinadas pelos representantes

das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA. -..

canapi - Alagoas, 04 de ianeiro de 2024

YYL"
no de LilnaVinicius,l na

refeito
NICíPIO DE CANÂPI

Contratante

M Ferreira
flo

SECR M NICIPAT DE SAUDE

lnte niente

JAlLsoN vrErRA ffi!ârr.,r:,[1T"r.1fl§!%*r,
LIMA:88857700453 oadoç:ozr.or.osr2:t8o2{3m'

Jallson Vlêlrâ Lima
Represente Legal

J V LIMA COMERCIO TTDA

CONTRATADA

sEÍoR DE UCrTAçÕES (licitacao.canapiG)gmâil.com)
Avenida loaqulm Tetê ne 336, Centro, Canapi/At, CEP: 57.530-000 Página 9 de 36
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coNrnATo N' 0s/2024

ÍERMO DE COÍ{TRÂTO ADMINISTRANVO, QUE

ENTRE st CEIEBRÂM o MUNtcíPto DE cA API E Â

EMPRESA K, C. R. S. COMERCIO DE

EeutpAMENTos trDA, PARA AqutstçÃo DE

EqUIPAMEiITO E MÂTERIAL PERMANENTE,

CONTRATANTE: O MUNICÍP|O DE CANAPI/AL, inscrito no CNPJ 12.367.A921co07-42, neste ato represêntado

pelo prefeito Municipal, sÍ. viniclus José Marlano de Lima, inscrito no cPF ne 100.295.514-98 e Cédula dê

ldentidade ne 35.054.190 SSP/AL;

CoNTRÂTADA: A empresa K. c. R. S. COERclo DE EQUIPAMENTOS LTOA, Inscrita no CNPI sob o n.

27.977.O4U0cr1'-O3 e estabelecida na Rua Marechal Mascarenhas de Moraes, ne 88 - Sala A -
Araçatuba/SP, e-mail: licitaca04@kcreouioamentos.com.br. Fone: (18) 1627-2782, reprêsentada pelo seu

representante Legal, Sra. faÍen Crlstlane Stanichêski, inscritâ no CPF sob o n. 277.277.558-50 e RG

27.601.293-8 SSP/SP, de acordo com a representação legal que lhe é outorgada por CONTRATO SOCIAL;

INTERVENIENTE: Secretaria Municipal de Sâúdê, situada a Avenida Joaquim Tetê, s/ne, bairro Centro,nestê

Município, neste ato representado pelo(â) Secretário(a) Milêno Gonçalvês FêrrelÍa, portador(a) do CPF nl
22a.4/.5-544-LS e cédula de ldentidade ne 368414 ssP/AL;

Os CONTRATANTES celebram, por força do presente instrumênto, COiITRÂTO DE AQUISIçÃO DE

EqUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE para as unidades básicas de Seúde, emenda parlamentar nl
,.2Og1-467OOOh2fO-04, o qual se re8erá pelas disposiçóes da Lei n0 8.666, de 21 de junho dê 1993, da Lei

ne 10.520, de 17 de julho de 2@L do Oecreto Federal ne lo.o24, de 20 dê setembro de 2019, e demâis

normas legais aplicáveis, mediante as seguintes cláusulas:

cúusurA PRtMEtRA - Do ouETo

1.1. O presente contrâto tem como objeto a AqulslçÃo DE EqUIPAMENTO E MATERIAI PCRMÂNENTE,

conforme especificações, quantidades e obriSeçó8ações discriminâdas no seu Anexo I - TeÍmo de

Rêfêrênciado Edital do Pregão Eletrônico n.i 36/2023.

cúusutÂ SEGUNDA - DA FORMA DE ENTREGA

2.7. A CONTRATADA deverá entregar os produtos no prazo máximo de 30 (trlntâ) dias, contados a partir

do recebimento dâ Ordem de Fornecimento, acompanhada da Nota de Empenho, consideÍando o

horário de expediente do órgão,

A entrega dos produtos apenas poderá ser paralisada no caso de insuficiência financeira

ou de comprovado motivo de ordem técnica, justificados em despacho circunstanciado

do ordenador de despesas da Prefeitura Municipal de Canapi, mediante a expedição e o

recebimento de ordem de Paralisação de Fornecimento,

2.7.7.

Página 1 de 36
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2.1.2 Os produtos solicitados deverão ser entregues no local AlmoxariÍado da Secretaria Municipal

de Saúde ou local indicado na ordem de forneciemento.

2.2. O recebimento do objeto licitedo dar-se-á nos termos do art. 73, inciso ll e seus parágraÍos, de Lei

no 8.666/93, compreendendo duas etapas distintas:

2.2.7. O recebimento provisório, no ato da entrega, para eÍeito dê posterlor verificação de sua

conformidade com as especificações constantes do Anêxo I - TeÍmo de Rêfêrêncla do

Edital do PreSão Eletrônico n.! 36/2023 e da proposta da Contratada

2.2.2. O recebimento definitivo, pelo responsável pelo âcompenhamento e fiscalização deste

contrato, mediante termo circunstanciado, podendo ser lavrado no verso da Nota Fiscal

representativa da entrega dos produtos ou em documento específico, no prâzo de até 15

(quinze| dlas úteis, contâdos do recebimênto provisório, e consistirá na verificâção da

conformidade com as especificações constantes do Anexo I - TêÍmo de Rêfciênciâ do

Edital do PreSão Eletrônico n.r 36/2023 e da proposta da Contratada.

2.3. A critério exclusivo do CONTRATANTE, poderão ser realizados ensaios, testes e demais proves âcerca

dos produtos entregues, de forma a lhes verificar a sua perfeita quâlidade, conforme espêcificações

discriminadas no Anêro l-Têrmo de RêÍerêncla do Edital do PreSão Eletrônico n.e 36/2023.

2.3.7. Os ensaios, testes e demais provas exigidos por normas técnicas oficiais para a boa

execução do contÍato correrão por conta da CONTRATADA.

2.4. Caso insatisfatório a qualidade dos produtos, lavrar-se-á um Termo de Recusa e Devolução, no qual

se consignarão vícios, defeitos ou incorreçôes existentes, resultante dâ desconformidade com as

especificaçóes descriminadas no Anero I - Termo de RêÍeÉnclâ do Edital do Pregão Elêtrônico n.e

36/2023. Nessa hipótese, todo o objeto destê contrato será rejeitado.

2.5. A CONTRÂTADA está obriSada a reparar, corri8ir, remover, reconstruir ou substituir, às suas

expensas, no totâl ou em parte, os produtos em que se vêrifiquem vÍcios, defeitos ou incorreções,

no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, após o quê se realizará novamente a verificação da sua boa

qualidade.

2.5.1. Caso âs providências previstas no subitem anterior não ocorram no prazo previsto ou os

produtos seiam novamente recusados, estará a CONTRÂTADA incorrendo em ataso na

execução, ficando sobrestado o pagamento até a realização das correçôes necessárias,

sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis.

2.5.2. Na impossibilidade da adoção das providências previstas no subitem 2.5, o valor

respectivo será descontado da importância devida à CONTRATADA, sem prejuízo da

aplicação das sanções cabíveis.

2.6. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil da CONTRATADA pelos

padrões adequados de qualidade, segurança, durabilidade e solidez dos produtos entregues, nem a

ético-profissional pela perfeita execução deste contrâto.

cúUsUtA TERCEIRA - Do vAtOR DO CONTRATO

3.1. O valor global deste contrato é de RS 1.960,00 (hum mil novecentos e sessenta rêeisl.

3.2. Os valores unitários dos produtos contratados são os constantes dâ tabela abaixo:

SETOR DE uclTAçÔES (licitâcao.canapi@gmail.com)
avenlda loâquim Tetê ne 336, CentÍo, Canapi/AL, CEP: 57.53G000
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Lotê Dcs.dção Unldâd. MaÍcâ Quânddede Vl. UnlL vl. Tor.l

3

BalanF DiSitâl Portátil - Modode
Operação: DiSitel. câpâcidade Máxlma
de Pesagemr nô mÍnimo 2mk8.
Materiãl de confêcÉo: êstrutura em

aço. Peso líquldo dâ bâlençá: máximo
6kg. Display lntêgíedo: possui. Tarâ:
possui-

UNIDADE I-IDER 2 Rs 980,00 Rs 1.96O,m

VALOR TOTAT Rs 1.96O,m

3.3. O preço ecordado neste contrâto será fixo e irreajustável durante a vigência contratual.

cúusurA QUARTA - DA DESPESA

4.1. A despesa com a aquisição de que trata o objeto deste contrato corre à contâ do se8uinte crédito

orçamentário, constante do orçamento dâ PreÍeitura Municipal de Canapi, ne classificação

orçamentária descritâ abaixo.

órgão:06.00 - Secretaria Municipal de Saúde

Unldadê oÍçemêntárla: 06.61- Fundo Municipal dê saúde

Funcional ProgÍamática: 6.007 - Bloco lnvestimento - Estruturação da Rede de Serviços de Atenção Básica de Saúde

Elemento de Dêspêsa: 4.4.90.52 - Equipamentos e Material Permanente

cúusurÂ eutNTA - olvtcÊtctl t ol rrtcÁctl

5.1. A vigência deste contrato têrá início na data da sua assinatura e vigorará até 31 de dezembro de

2024, podendo ser prorrogada nos termos da Lei n'8.666/1993.

cúusurA sExÍA - Dos ENCARGoS Do CoNTRATANTE

6.1. Cabe ao CONTRATANTE:

5.1.1. Acompanhar e fiscelizâr a entrega dos produtos;

6.7.2. Proporcionâr todas as facilidades para que a CONTRÂTADA possa cumprir com a obritação

de entrega dos produtos dentro das normas do contrato;

6.1.3. Efetuar o pagamento à CONTRATADA, nos termos deste contrato;

6.1.4. Aplicar à CONTRATADA as sançóes cabíveis;

6.1.5. Documentar as ocorrências havidas na execução do contrato;

6.1.6. Fiscalizar o cumprimento das obriSaçôes contratuais pela CONTRATADA;

6.7.7. Prestar as informaçóes e esclarecimentos atinentes ao objeto do Contreto quê venham a

ser solicitados pela CONTRATAOA.

6,1.8. Publicar os extratos do contrato e de seus aditivos, se houver, na imprensa oficial do

Município.

cúUsUtA SÉÍIMA. Dos ENCÂRGOS DA CO TNATADA

?.7. Cabe à CONTRATADA o cumprimento das sêSuintes obrigações:

7,1.7. Entregar os produtos contratados obedecendo as especiflceçóes quantidades e

obrigações discriminadas no Anêxo I - Termo de Rêferêncla do Edital do Prê8ão

Eletrônico n.e 36/2023;

sEÍoR DE LrcrTAçÔEs (licitacao.canapi@tmail.com)
Avenida Joaquim Tetê nq 336, Centro, cahapi/AL, cEP: 57.530-000
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7.!.2. Oferecer os produtos contratados com garantia.

7.1.3. Respeitar as normas e procedimentos de controle interno, inclusive de acesso às

dependências do CONTRATANTE;

7.7.4. Responder pelos danos causados diretamente à Administração ou aos bens do

CONTRATANTE, ou ainda a terceiros, durantê â execução deste contrato, não excluindo

ou reduzindo essa responsabilidade a Íiscalização ou o acompanhâmento feito pêlo

CONTRATANTE;

7.7.5. Comunicar ao CONTRATANÍE qualquer anormalidade constatada e prestar os

esclarecimentos solicitados;

7.7.6. Manter, durante toda a execução deste contrato, êm compatibilidade com as obrigaçóes

por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação êxiSidas na licitação;

7 .7.7. Arcar com as despesas decorrentes de qualquer infração cometida por seus em pregâdos

quando da execução do objeto contratado;

7.7.8. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no totâl ou em

parte, os produtos recusados pelo CONTRATANTE, sem que caibe quâlquer acréscimo no

preço contratado:

7.1.9. Rêalizar, sob suas expensas, a entrêBa do objeto deste Contrato, nos prazos fixados na

Cláusula Segunda;

7.7.7O. Comunicâr âo CONTRATANTE, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) hotas, a contar

do término do prazo de entregâ dos produtos, os motivos que impossibilitaram o

cumprimento dos prazos previstos neste Contrato.

7.7.77. Menter preposto, aceito pela CONTRATANTE, durante o período de vi8ência deste

contrato, para repÍesentá-la semprê que for necessário.

7.2. À CoNTRATADA cabe assumir a responsabilidade por:

7.2.7. Em relação aos seus funcionários, que não manterão nenhum vínculo empregatício com

o CONTRATANTE, por todas as despesas decorrentes da execução do contrato e por outras

correlatas, tais como salários, sêguros de acidentes, tributos, inclusive encargos

previdenciários e obrigações sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor,

indenizações, vale-refeição, vales-transpones e outras que poíventura venham a ser

criadas e exigidas pelo Poder Público;

7.2.2- Todos os êncargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionada à execução

deste €ontrâto, oriSinariamentê ou vinculada por prêvenção, conêxão ou continência;

7.2.3- Encargos fiscais e comerciais resultantes desta contratação.

7.3. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encar8os estabelecidos no subitem anterior,

não transfere a responsabilidade por seu pagamento ao CONTRATANTE, nem pode onerar o objeto
deste contrato, razão pela qual a CONTRATADA Íenuncia expressamente a qualquer vínculo de

solidariedade, âtiva ou passiva, com o CONTRATANTE.

7.4. São expressamente vedadas à CONTRATADA:

7 Á í Â .ôntrârâçã^.1â <arui.l^Í nôirâh.êôrâ a^.lr'âár^.la nê((ôâl á^ aôNTeÁTÂNTF .l"râ^te
SETOR DE tlClTAçÔES (licitacao.canapi@gmail.com)
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7.4.2

a vigência destê contrato;

A veiculação de publicidade âcerca deste contrato, salvo sê houver prévia autorização dâ

Administração do CONTRATANTE;

A subcontratação total ou parcial de outra empresa para a execução do objêto deste

contrato.

7.4.3

cúusutAorrAvA- Do AcoMpANHAMENTo E DA FtscAUzAçÃo

8.1. Ourante a vigência deste contrato, a execução do objeto é acompanhada e Íiscalizada por servidor

designado Eestor,

8.2. O gestor deste contrato terá, entre outras, as se8uintes atribuições: expedir Ordens de

Fornecimento; proceder ao acompanhemênto técnico da entreSâ dos objetos; fiscalizar a execução

do contrato quanto à qualidade desejada; comunicar à CONTRATADA o descumprimento do

contÍato e indicar os procedimentos necessários ao seu correto cumprimento; solicitar ao

CONTRATANTE a aplicação de penalidedes por descumprimento de cláusula contratual; fornecer

atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas às obrigações contratuais;

atestar as notas fiscais para eÍeito de pagamentos; recusar os objetos cuja entrege não se verifique

perfeita, visto em desacordo com especificaçóes discriminadas no Termo de Referência e solicitar

sua reparação, correção, remoção ou substituição, no total ou em parte; solicitar à CONTRATADA e

a seu preposto todas as providências necessárias à boa execução do contrato.

cúusutA NoNA- DA uqutDAçÃo E Do paGAMENTo

9.1. A CoNTRATADA deve apresentar, após a entrega dos produtos, nota fiscal em 2 (duas) viâs, emitidas

e entregues ao setor responsável pela fiscalização do contrato, para fins de liquidação e patamento,

acompanhada da comprovação de regularidade junto à seguridede Social, ao Fundo de Garântia por

Tempo de Serviço e às Fazendas Federal, Estadual e Municipal de seu domicílio ou sede, além de

certidão negativa de débitos inadimplidos perante a Justiça do TÍabalho.

9.2. O pagamento será efetuado pelo CONTRATANTE, até ilo (tÍinta) dlas após o recebimento da Nota

Fiscal e/ou Fatura enviada pela Contratada, mediante ordem bancária crêditada em conta corrente

do FoRNECEDoR.

9.3. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATAOA na pendência de qualquer uma das situações

âbaixo especificadas, sem quê isso gere direito a alteração de preços ou compensação financeira:

9.3.1. Recebimento dêfinitivo dos produtos de conformidade com o disposto na Cláusula

segunda;

9.3.2. Apresentação da documentação discriminada no item 9.1 desta cláusula.

9.4. Havendo suspensão de pagamentos na forma do subitem anterior, a CONTRATADA será notificada

do descumprimento do ajuste para, no prazo de 10 (dez) dias, efetuar a regularização nêcessária,

sob pena de aplicação de penalidadê e rescisão contrâtual, esta na forma da Cláusula Doze, subitem

72.2.1., em âzáo do não cumprimento da Cláusula Sétima, subitem 7.1.6., deste contrato.

9.4.7. Ultrapassando o prazo acima referido, sem prêjuÍzo da penalidadê e da rescisão do

contrato, o pagamento deverá ser liberado.

es

sEÍoR DE LtctTAçÔEs (licitâcao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê nc 336, Centro, CanapifiL Cfp, Sz.SgO+oo Paglnâ 5 oe Jb
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a multas ou indenizaçôes por ela devidas.

9.5. Citado para se deÍender em processo judicial de terceiros, de nâtureza civil ou trabalhista, inclusive,

mas não exclusivamente de empregado ou ex-empregado de CONTRATADÀ, o CONTRATANTE fará

ocálculo dos direitos pleiteados e, após delê notificar a CONTRATADA, reterá o

correspondente valor para fazer frente a eventual condenação, deduzindo-o de

importâncias devidas à CONTRATADA.

9.6.1. O valor será restituído à CONTRATADA somente após a prova cabal do acerto definitivo

entre a CONTRATAOA e o terceiro litigante, quando restâr demonstrada a inexistência de

qualquer risco de condenação para o coNTRÂTANTE.

9.6.2. A CONTRATÂDA se obriga a exibir ao CONTRÁTANTE, sempre que solicitada, os

documentos comprobatórios do efetivo cumprimento das obrigaçóes referentes âo

processo judicial mencionado nestê item.

9.6.3. O valor a que faz referência este item não renderá juros ou correção monetária, o qual

poderá ser substituÍdo, a pedido da CONTRÁTADA, por outra modalidade dê 8ârantia que,

a critério do CONTRAÍANTE, for considerada idônea.

9.7 Havendo atraso nos pagamentos por parte do Contratante, sobre a quantia devida incidirá correção

monetária nos termos da lei, calculados "pro rata temporê" em relação ao atrâso verificado.

cúusurA DEz- DA atrERAçÂo Do coNrnÂro

10.1. Este contrato pode ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei n. 8.666/93, desde que haie

interesse do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas iustificativas

cúusurA oNzE - DAs sAÍ{çôEs

11.1. A CONTRATADA que, por qualquer forma, não cumprir as normas do contrato celebrado está suiêita

às seguintes sanções, assegurados o contraditório e ampla defesa:

11.1.1. Advertênciaformal;

77.7.2. Multa de 0,3% (três décimos percentuais);

11.1.3. Multa de 0,5% (cinco décimos percentuais);

77.7.4. Multa de até 5% (cinco por cento);

11.1.5 suspensão temporária, pelo período de até 02 (dois) anos, de participação em licitação e

contrateção com este Município;

11.1.6 declaração de inidoneidade, que o impede de participar de licitações, bem como de

contratar com a Administração Pública pelo prazo de até cinco anos.

17.2. As sanções previstas nos subitens 11.1.1., 11.1.5. e 11.1.6. deste contrato poderão ser aplicadas

juntamente com a sanção de multa.

11.3. A advertência consiste em repreensão por escrito imposta pelo não cumprimento das normas do

contrato celebrado.

11.4. Espêcificamente quanto às hipóteses dêscritas abaixo, a futura contratada êstará suieita às seguintes

sanções, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal que seus atos enselarem:

sEToR DE LlclTAçÔES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ne 336, Cêntro, Canapi/At, CEP:57.53OO00
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77.4.7

17.4.2.

11.4.3

17.4.4

11.4.5

Falhas ou irregularidades que não acarretem prejuízos à Administração, considêradas a

naturezâ e a gravidade dâ infração cometida: aplicação da sanção prêvista no subitem

11.1.1.;

Reincidência em falhas ou irregularidades já punidâs com advertência foÍmal: aplicação

da sanção prevista no subitem 11.1.4., por ocorrência;

Por dia de atraso quanto ao prazo de início do fornecimento, aplicação da sânção prevista

no subitem 11.1.2., até o máximo de 10% (dez por cento) do valor total do Contrato;

Por dia de interrupção do fornecimento sem justa causa e prévia comunicação a esta

Prefeitura: aplicação da sanção prevista no subitem 11.1.3., até o limite de 20% (vinte por

cento) do valor mensal do Contrato, por ocorrência;

Por diâ de atraso quanto ao cumprimento de quaisquer dos prazos estabelecidos no

instrumento de Contrato, ou dêcorrente de dêtêrminação exarada pela Administrâção,

excetuando-se a hipótese prevista no subitem 11.4.3.: aplicação da sanção previste no

subitem 11.1.3., até o limite de 10% (dez por cento) do valor mensal do Contrato, por

ocorrência.

11,5.

11.6.

t1.1.

11.8.

11.9.

11.10.

11.11.

Na ocorrência de falhas ou irregularidades difêrentes daquelas indicadas no item anterior, a

Administração poderá âplicar à futura contratada quaisquer das sanções listadas no item 11.1,

consideradâs e natureza e a gravidade da infração cometide e sem preiuí2o de responsabilidade civil

e criminal que seus atos ensejarem,

A critério desta Prefeitura e nos termos do art. 87, § 2e, da Lel ne 8.666/93, as sanções previstas nos

subitens 11.1.5. e 11.1.6 poderá ser aplicâda cumulativâmente com quaisquer das multas previstas

nos subitens 11.1.2 a 11.1.4.

As multas previstas nesta cláusula, caso sejam aplicadas, serão descontadas por ocasião de

pagamentos Íuturos ou serão pagas por meio de Documento de AÍrecadaçâo Municipal (DAM) pela

futura contratada no prazo que o despacho de sua aplicação determinar.

As sanções fixadas nesta Cláusula serão apllcadas nos autos do processo dê Sestão do contrato, no

qual será assegurado à futura contratada o contrâditório e a ampla dêfêsa.

O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias coÍridos, a partir do dia sêSuinte ao

do vencimento do prazo de entrega dos produtos, se dia de expediente normal no órgão ou entidade

interessada, ou do primeiro dia útil seguinte.

Oecorridos 30 (trinta) dlas de atrâso injustificado na entregâ dos produtos, a Note de Empenho ou

contrato deverá ser cancelada ou rescindido, exceto se houver justificado interesse público em

manter a avença, hipótese em que sêrá aplicada multa.

A suspensão e o impedimento são sanções administrativas que temporariamente obstam a

participação em licitação e a contratação, sendo aplicadas nos seguintes prezos e hipóteses:

11.11.1. Por até 30 (trinta) dias, quando, vencido o prazo da Advertência, a CONTRATADA

permenecer inadimPlente;

L7.7L.2. Pot até 12 (doze) meses, quando a CONTRÂTADA falhar ou fraudar na execução do

contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração fâlsa ou cometer fraude fiscal;

e

sEToR DE LlClÍAçÔES (llcitacao.canapi@Smail.com)
Avênida Joãquim Tetê nr 336, CentÍo, Cânâpi/Al- CEP: 57.53G000
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11.11.3. PoÍ até 24 (vinte e quatro) meses, quando a CONTRATADA:

11.11,3.1. Praticar atos ilegais ou imorais visendo frustrar os objetivos da contratação;

ou

11.11.3.2. For multada, e não efetuar o pagamento.

11.12. O prazo previsto no item 11.11.3 poderá ser aumentado até 5 (cinco) anos.

11.13. O descredenciamênto ou a proibição de credenciamento no sistema de cadastramento de

fornecedores são sanções administrativas acessórias à aplicação de suspensão temporária de

pârticipação em licitâção e impedimento de contratar, sendo aplicâdes por igual período.

11.13.1. A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada à vista dos motivos

informados na instrução processual, podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois)

anos de sua aplicação.

11.13.2. A declarâção de Inidoneidâde para licitar ou contratar permanecerá em viSor enquanto

perdurarem os motivos deteÍminãntes da punição ou até que seia promovida a

reabilitação perante a própriâ autoridade que aplicou a sanção, a quel sêrá concedida

sempre que a CONTRATADA ressarcir os prejuÍzos resultantes da sua conduta e depois de

decorrido o prazo das sanções de suspensão e impedimento aplicadas.

cúusuLA DozE - DA REsctsÃo

L2.7. A inexecução total ou parcial deste contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos ârtigos 77

a 80 da Lei n.e 8.666/93.

12.2. A rescisão deste contrâto pode ser:

72.2.!. Determinada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos casos enumerados nos

incisos I a Xll e XVll do artigo 78 da Lei mencionada, notificando-se a CONTRATADA com a

antecedência mínima de 30 (trinta) dias, êxceto quanto ao inciso XVll;

12.2.2. Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo de licitação, desde

que haja convêniência para o CONTRATANTE;

72.2.3. Judicial, nos termos da leSislação vigente sobre a matéria.

12.3. A rescisão administrativa ou amigável deve ser precedida de autorização escrita e fundamentada da

autoridade competente.

L2.4. Os casos de rescisão contratual devem ser formalmente motivados nos autos do processo,

assegurâdo o contraditório e a ampla defesa.

12.5. A CONTRATADA reconhece todos os direitos do CONTRATANTE êm caso de eventual rescisão

contratual.

cúUSUtATREzE - DA FUNDAMENTAçÃO TEGAL

13.1. O presente contrato fundamenta-se:

13.1.1. Na Lei Federal ne 8.565/1993;

8.f.2. Na Lei Federal ne 70.52012002;

cúusuu quAToRzE -DAs DtsPostçõEs GERA|S

SErOR DE tlclTAçÔEs (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê n. 336, Centro, Canapi/At, CEP:57,530{00

Z
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14.1. Qualquer omissão ou tolerância de uma das partes, no exigir o estrito cumprimento dos termos e

condições deste contrato ou ao exercer qualquer prerrogativa dele decorrente, não constltuirá

rênovação ou renúncia e nêm afetará o direito das panes de exercê-lo a qualquer têmpo.

cúUSULA qUINzE - Do FORO

15.1. As questões decorrentes da execução deste lnstrumento que não possam ser dirimidas

administrativamente serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Canapi/AL, que

prevalecerá sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Pâra firmeza e validade do que foi pactuado, lavra-se o presente instrumento em 2 (duas) vias de

igual têor e forma, para que surtam um só eÍeito, as quais, depois de lidas, são assinadas pelos representantes

das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA.

Canapi- Alagoes, 04 dejaneiro de 2024

f1L
-Llclus José Mariano dê Li

PreÍeito
MUNICÍPIO DE CANAPI

ntratante

Mileno

SECRETA

FêrÍeila
o

KCRS
COMERCIO DE COMERCIO DE

EQUIPÂMENTOs tauP^MENros

LrDA:2,r e71 o/r1 bH*11T,'r',
0qll03 2!!or8{!!o

lbrên CÍlstlane StanichBkl

Representante Lêgal

K. C. R. S. COERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA

Contratada

ICIPAL DE SAÚOE

te niente

sETOR DE LtCrrAçÕES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê no 336, Centro, Canapi/AL, CEP: 57.53G000
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{

co ÍnATo N'o6/2024

TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO, QUE EÍ{TRE SI CELEBRÁM O

MUÍ{ICíPIO DE CÂÍ{API E A EMPRESÂ M R TECH I'{FORMÁNCÂ LTDA, PARA

AQUISIçÃO DEEqUIPAMEÍ{ÍO E MATERIAL PERMAÍ{ENTE.

CoÍ{TRATANTE: O MU rcÍP|o DE CÂilAPl/At, inscrito no CNPJ 12.367.892/000142, nestê ato representâdo

pelo PreÍeito Municipal, Sr. vinicius José Mariano de Lima, inscrito no CPF n! 100.295.514-98 e Cédula de

ldentidade no 35.054.190 SSP/AL;

GoNTRÂTADÂ: A empresa M R TECH INFORMÁT|CÂ LTDÀ inscrita no CNPJ sob o n. 48.000.136/0001-28 e

estabelecida na Rua Pâdre Cristovão Arnald, ne 165 - Estreito - Alfredo Wagner - Santa Catarina, e-mail:

mrinformaticaaw íAqmeil-com. Fone: 48-996528363, representada pelo seu representante Legal, Sra. Medlla

Rehbêin, inscrita no cPF sob o n. 075.943.509{1 e RG ne 5155387 ssP/sc, de acordo com a representação

legal que lhe é outorgada por CoNTRÂTO soclAL;

INTERVENIENTE: Secretaria Municipal de Saúdê, situada a Avenida Joaquim Tetê, s/ne, bairro Centro, neste

Município, neste ato rêprêsentado pelo(a) Secretário(a) Mllêno Gonçâlves FêrÍêlre, portador(a) do CPF nr
228./145.544-15 e Cédula de ldentidade ne 368414 SSP/AL;

os CoNTRATANTES celebram, por força do presente instrumento, co TRATo DE AQUISIçÃO DE

EQUIPAMENTO E MATERIÂL PERMANENTE para as unidades básicas de saúde, emenda parlamentar no

]^2É1.4É7om1123}44, o qual se rê8erá pelas disposições da Lei ne 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei ne

10.520, de 17 de iulho de 2002, do Decreto Federal ne 10.024, de 20 de setembro de 2019, e demaisnormas

legais aplicáveis, mediante as seguintes cláusulas:

CúUSUtA PRIMEIRA- DO OBJETO

1.1, O PTESENTE CONITAtO tEM COMO ObJEtO A AQUISIçÃO DE EQUIPAMENTO E MÂTERIAL PERMANENIE,

conforme especificações, quantidades e obrigaçõgações discriminadas no seu Anero I - Têrmo dê

Referênciado Edital do Pregão Eletrônico n.e 36/2023.

cúUsUI.A SEGUNDA - DA FoRMA DE ENTNEGA

2.7. A CONTRATADA dêverá entregar os produtos no prazo máximo de 30 (trlntâ) dlas, contâdos a partirdo

recebimento da Ordem de Fornecimento, acompanhada da Nota de Empenho, considerando o horário

de expediente do órgão.

2.7.7. A entrega dos produtos apenas poderá ser paralisada no caso de insuÍiciência Íinanceira ou

de comprovado motivo de ordem técnica, justificados em despacho circunstanciado do

ordenador de despesas da Prefeitura Municipal de canapi, mediante â expedição e o
recebimento de Ordem de Paralisação de Fornecimento.

2.1.2 Os produtos solicitados deverão ser entregues no local Almoxarifado da Secrêtaria Municipel de

Saúde ou local indicado na ordem de forneciêmento.

SEToR DE LlclTAçÕEs (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenidaloaquim Tetê n0 336, Centro, Cânapi/AL, CEPi 57.53G000
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2.2. O recebimento do obieto licitâdo dâr-se-á nos termos do ârt. 73, inciso ll e seus pará8rafos, da Lei no

8.666/93, compreendendo duas êtapas distintas:

2.2.7, O recebimento provisório, no ato da entrega, para efeito de posterior verificação de sua

conformidade com as especificações constantes do Anêro I - TeÍmo de ReÍeÍêncla do Edital

do Pregão Eletrônico n.o 36/2023 e da proposta da Contratada.

2.2.2. O recebimento definitivo, pêlo responsável pelo acompanhamento e fiscalização deste

contrato, mediante termo circunstanciado, podendo ser lavrado no verso da Nota Fiscal

representativa da entrê8a dos produtos ou em documênto especíÍico, no prazo de até 15

(quinze) dlas útêis, contados do recebimento provisório, e consistirá na veriÍicação da

conformidade com as especificações constantes do Anexo I - Têrmo dê ReÍerêncla do Editel

do Pregão EleÚônico n.e 36/2023 e da proposta da Contratada.

2.3. A critério exclusivo do CONTRATANTE, poderão ser realizados ensâios, testes e demais provas acercados

produtos entregues, de forma a lhes verificar a sua perfeita qualidade, conformê especificações

discriminadas no Ânexo l-TeÍmo dê RefeÉncia do Edital do Prê8ão Eletrônico n.c 36/2023.

2.3.1. Os ensaios, testes e demâis provas exigados por normas técnicâs oficiais para a boa

execução do contrato correrão por conta da CONTRATADA.

2.4. Caso insatisfatório a qualidade dos produtos, lavrar-se-á um Termo de Recusa e Devolução, no qualse

consignarão vícios, defeitos ou incorreções existentes, resultante da desconformidade com âs

especificaçóes descriminadas no Anexo I - TeÍmo dê ReÍêÍêncla do Edital do Pregão Eletrônico n.e

--/2023. Nessa hipótese, todo o objêto destê contrato será reieitado.

2.5. A CONTRATADA está obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às sues expensas,

no total ou em parte, os produtos em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções, no prazo de 48

(quarente e oito) horas, após o que se realizará novamente a verificação da sua boequâlidede.

2.5.1. Caso as providências previstas no subitem anterior não ocorram no prâzo previsto ou os

produtos sejam novamente recusados, estará â CONTRATADA incorrendo em atraso na

execução, ficando sobrestado o pagamento até a realização das correçóes necessárias, sem

prejuízo da aplicação das sanções cabíveis.

2.5.2. Na impossibilidade da adoção das providênciâs prêvistas no subitem 2.5, o valor respectivo

será descontado da importânciâ devida à CONTRÂTADA, sem prejuízo de aplicâção das

sanções cabíveis.

2.6. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a rêsponsabilidade civil da CONTRATADA pelos

padrões adequados de qualidade, segurança, durabilidade e solidez dos produtos entre8ues, nem a

etico-profissional pela perfeita execução deste contrato.

cúusutA TERCEIRA - Do vAtoR Do coNInÂTo

3.1. O valor global deste contrato é de RS 8.952,m (oito mll novêcentos e clnquenta e dols reals).

3.2. Os valores unitários dos produtos contÍatados são os constântes da tabela abaixo:

bte locsatção lJnld.dê Marcâ quahtldad. Vl. Unlt. Vl. Íot l

Z

SETOR DE tlClTAçÔES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê nq 336, Centro, Canapi/A|,, CEP:57.53GmO
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Rs 8.9s2,00

3.1. O preço âcordado neste contrato será Íixo e irreaiustável durante a vigência contratual.

CúUSUtAqUARTA- DA DESPESA

4,1. A despesa com a aquisiçâo de que trata o objeto deste contrato corre à conta do seguinte crédito

orçamentário, constante do orçamento de PreÍeitura Municipal de Canapi, na classificação

orçamentária descÍita abaixo.

Órgão: 06.OO - Secretaria Municipal de Saúde
Unldade Orçâmêntárle: 06.61 - Fundo Municipal de Saúde
Funcional PÍogramátlcâ: 6.0O7 - Bloco lnvestimento - Estruturação da Rede de Serviços de Atenção Básica de
Saúde
Elêmênto dê Dêsp€sâ: 4.4.90.52 - Equipementos ê Material Permanênte

cúUsUI.A QUINTA - DA vrcÊ oA E DA EFIcÁclA

5.1. A vigência deste contrato terá início na data da suâ assinatura e vigorará até 31 de dezembro de

2024, podendo ser prorrogada nos termos da Lei n" 8.666/1993.

CúUSUtA SEXÍA - Dos ENCARGoS oo CoNTRATANTE

5.1. Cabe ao CONTRATANTE:

6.1.1. Acompanhar e fiscalizar a entre8a dos produtos;

UNIDADE PROPRIA 3 ns 2.984,m

Computadoí' EspêciÍiceÉo mínime: que

estejô em linha de produçãopêlo feb.icântê.
Computâdoí Oeshop com processador no
mínimo que possuâ no mínimo4 núcleos,8
thereads e fÍequência de 3.0 GH2; t nldâdê de
aímaienamento SS0 24OGB inteíace PCle

NVMe M.2, memória RAM de 8G8, em 2

módulos idêhticos de 4 Gg cada, do tipo
SDRAM dd14 2666MHz ou supêÍior, opêÉndo
em modâlidâde dualCHANNEL. A placâ

principaldeve te arquitetura ATX, MICROATX,

BTX ou MICROBTX, coníormê pâdíô€s PCI-

EXPRESS 2.0 x16 ou supêrior. Possuirsistemâ
de detecçãode intrusão de chassis, com
âcionador instalado no gabinete, O edeptâdor
de vídeo integÍadodevená ser no mínlmo de 1

GB de memóriâ. Possuií suporte da
MICROSOFT DIRETCX 10.1 ou superior,
Suportar monitoí estendido. Possulr no
mínimo 2 saídâs dêvÍdêo, sêndo pelo menos l
digitaldo HOMI, display PORToU DVl. Unidâde
combinada de 8íavação de disco ótico CD,

oVD rom. Teclado US8, ABNT2, 1o7 teclâs
com fio e mouse US8, 8O0 DPl, 2 botões, saroll
colh fio. Monitor LEO 19 polegadas
(widescíêen 16:91(1920 r 1080 a 60Hz),
êntíâdâ3 de video HDMIe b/8,/n/ôc. Slstemâ

opêracional Windows 10 pío (6,4 bitsl. Fonte
comDatívelê que suportê todâ â coníi8urâção
exi8ida no item- Gâbinete e pêriféricos
deveÍão funcionãr nâ verticâlou horizontâ|.
Todos os equipamentos ofeítados {gabinetê,
teclado, mouse e componentes do produto
deverão ser novos, se uso reÍorma ou

VÂLOR IOTAL Rs 8.952,OO

SETOR DE LICITÂçÔES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida loaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/At, CEP: 57.530-000
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6.f.2. Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa cumPrir com a obrigaçãode

entrega dos produtos dentro das normas do contrato;

6.1.3. Efetuar o pagamento à CONTRATADA, nos termos deste contrato;

6.7.4. Aplicar à CONTRATADA as sanções cabÍveis;

6.1.5. Documentar as ocorrências havidas na execução do contrato;

6,1.6. Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais pela CONTRATADA;

6.1.7, Prestar as informações e esclarecimentos atinentes ao obieto do Contrato que venham aser

solicitados pela CONTRATADA.

6.1.8. Publicar os extratos do contrato e de seus aditivos, se houver, na imprensa oficial do

Município.

cúUsUtAsÉTMA - DOS ENCARGOS DA COÍ{TRÂTADA

7.7. Cabe à CONTRATAoA o cumprimento das seguintes obrigações:

7.L.7. Entregar os produtos contratados obedecendo as especificações quantidades e obrigaçôes

discriminadas no Anexo I - Termo dê Refêrência do Edital do Pregão Elêtrônico n.9

3612023;

7.7.2. Oferecer os pÍodutos contratados com Sarantia.

7.7.3. Respeitar as normas e procedimentos de controle interno, inclusive de acesso às

dependências do CONTRATANTE;

7.1.4- Responder pelos danos causados diretamente à Administração ou aos bens do

coNTRAÍANTE, ou alnda a terceiros, durante a execução deste contrato, não excluindo

ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento feito pelo

CONTRATANTE;

7.7.5. Comunicar ao CONTRATANTE qualquer anormalidade constatada e prestar os

esclarecimentos solicitados;

7.1.6. Manter, durante toda a execução deste contrato, em compatibilidade com as obrigaçõespor

ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

7,1.7. Arcar com as despesas decorrentes de qualquer infração cometida por seus empregados

quando da execução do obieto contratado;

7.7.8, Reparar, corriSir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte,

os produtos recusados pelo CONTRATANTE, sem que caiba qualquer âcréscimo no preço

contratado;

7.7.9. Realizar, sob suas expensas, a entrega do obieto deste Contrato, nos prazos fixados na

Cláusula Segunda;

7.1.7O, Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, a contar do

término do pÍazo de entrega dos produtos, os motivos que impossibilitaram o cumprlmento

dos prazos previstos neste Contrato.

7,1.77. Manter preposto, aceito pela CONTRAÍANTE, durante o período de vigência deste contrato,

SETOR DE LICITAçÕES (licitacao.canapi@Smail.com)
Avenida Joaquim Tetê ns 336, Centro, Canapi/AL, CEP:57.530-000

Página 4 de 36

PREGÃO ÊTETRÔNICO N9 36/2023



+í7
d

7.2

t n E FFrrunÀ tltu!!lEl trriL

PREGÃO EI.ETRÔNICO NE 36/2023

pâra representá-la sempre que for necessário.

À coNTRATADA cabe assumir a responsabilidade por:

7,2,7. Em relação aos seus funcionários, que não manterão nenhum vínculo empregatício com o

CONTRATANTE, por todas as despesas decorrentes da execução do contrato e por outras

correlatas, tais como salários, seguros de acidentes, tributos, inclusive encargos

previdenciários e obrigações sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor,

indenizações, vale-refeição, vales-transportes e outras que porventura venham a ser criadas

e exigidas pelo Poder Público;

7.2-2. Todos os encargos de possível dêmanda trabalhista, civil ou penal, relacionada à execução

deste contrato, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência;

7.2.3. Encârgos fiscais e comeíciâis resultantes desta contrataçâo.

A inadimplência da CONÍRATADA, com referência aos encargos estabelecidos no subitem anterior,

nâo transfere a responsabilidade por seu pagamento ao CONTRATANTE, nem pode onerar o objeto

deste contrato, razão pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente â qualquer vínculo de

solidariedade, ativa ou passiva, com o CONTRATANTE.

São expressamente vedadas à CONTRATADA:

7.4,7. A contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do CONTRATANTE durante a

vigênciâ deste contrato;

1.4.2- A veiculação de publicidade acerca deste contrato, salvo se houver prévia autorização da

Adminlstração do CONTRATANTE;

7.4.3. A subcontratação total ou parcial de outra empresa para e execução do objeto deste

contrato.

7.3-

7.4

cúUsUtAoITAvA- Do AcoMPANHAMENTO E DA FISCALIZAçÃO

8.1. Durante a vigência deste contrato, a execução do obieto é acompanhada e fiscalizada por servidor

designado Gestor.

8.2. O gestor deste contrato terá, entre outras, as seguintes atribuições: expedir Ordens de Fornecimento;

proceder ao acompanhamento técnico da êntregâ dos obietos; fiscallzar a execução do contrato

quanto à qualidade desejada; comunicar à CONTRATADA o descumprimento do contrato e indicar os

procedimentos necessários ao seu correto cumprimento; solicitar ao CONTRATANTE a aplicação de

penalidades por descumprimento de cláusula contratual; fornecer atestados de capacidade técnica

quando solicitado, desde que atendidas às obrigâções contratuais; atestar as notas fiscais para efeito

de pagamentos; recusar os objetos cuja entrega não se verifique perfeita, visto em desacordo com

especificações discriminadâs no Termo de Referência e solicitar sua reperação, correção, remoção ou

substituição, no total ou em parte; solicitar à CONTRATADA e a seu preposto todas as providências

necessárias à boa execução do contrato.

cúUsUtA NoNA- DA UqUIDAçÂo E DO PAGAMENTO

9.1. A CONTRATADA deve apresentâr, âpós â entrega dos produtos, nota fiscal em 2 (duas)vias, emitidase

ento,
sEToR DE LICITAçÕES (licitacao.canapi@gmail.com)

Avênida Joaquim Íetê ne 336, centro, canapi/At, cEP: 57.53GOO0 Paglna 5 oe lo
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acompanhada da comprovação de regularidade junto à Seguridade Social, ao Fundo de Garantia por

Tempo de Serviço e às Fazendas Federal, Estadual e Municipal de seu domicíllo ou sede, além de

certidão negativa de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho.

9.2. o pagamento será efetuado pelo CONTRATANTE, até 30 (trintel dlas após o recebimento da Nota

Fiscal e/ou Fatura enviada pela ContÍatadâ, mediante ordem bancária crêditada em conta correntedo

FORNECEDOR.

9.3. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA na pendência de qualquer uma das situações

abaixo especificadas, sem que isso gere direito a alteração de preços ou compensação financeira:

9.3.1, Recebimento definitivo dos produtos de conformidade com o disposto na CláusulaSegunda;

9.3.2. Apresentação da documentaçâo discriminada no item 9.1 desta cláusula.

9.4. Havendo suspensão de pagamentos na forma do subitem anterioí, a CONTRATADA será notificada do

descumprimento do ajuste parâ, no prazo de 10 (dez) dias, efetuar a regularização necessária, sob

pena de aplicação de penalidade e rescisão contratual, esta na forma da Cláusula Doze, subitem12.2.1.,

em razão do não cumprimento da Cláusula Sétima, subitem 7.1.6., deste contrato.

9.4.L. Ultrapassando o prazo acima referido, sem preiuízo da penalidade e da rescisão do

contrâto, o pagamento deverá ser liberado.

9.5. O CONTRATANTE pode deduzir de importâncias devidas à CONTRÂTADA os valores correspondentesa

multas ou indenizaçôes por ela devidas.

9,6, Citado para se defender êm processo judicial de terceiros, dê natureza civil ou trabalhista, inclusive,

mas não exclusivâmentê de empregado ou ex-empregado da CONTRATADA, o CONTRATANTE fará o

cálculo dos direitos pleiteados e, após dele notificâr a CONTRATADA, reterá o correspondente valor

para fazer frente a eventual condenação, deduzindo-o de importâncias devidas à CONTRATADA.

9.6.1. O valor será restituído à CONTRATADA somente após a prova cabal do acerto dêfinitivo

entre a CONTRATADA e o terceiro litigante, quando restar demonstrada â inexistência de

qualquer risco de condenação para o CONTRATANTE.

9.6.2. A CONTRATADA se obriga a exibir ao CONTRATANTE, sempre que solicitadâ, os documentos

comprobatórios do efetivo cumpÍimento das obrigaçóes referentes ao processo judicial

mencionado neste item.

9.6.3, O valor a que faz referência este item não renderá juros ou corrêção monetária, o qual

poderá ser substituído, a pedido da CONTRATADA, por outra modalidade de garantia que,a

critério do CONTRATANTE, for considerada idônea.

9,7 Havendo atraso nos paBamentos por parte do Contratante, sobre a quantie devida incidirá correção

monetária nos termos da lei, calculados "pro rata tempore" em relação ao atraso verificado.

cúUsUtA DEz- DA ALTERAçÃo Do CoNTRATO

10.1. Este contrato pode ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei n. 8.666/93, desde que haja

interesse do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas.

cúusurA oNzE - DAs sANçõEs

11.1. A CONTRATADA que, por qualquer forma, não cumprir as normas do contrato celebrado está sujeitaàs

sEToR DE LlclTAçÕEs (licitacao.canâpi@gmail.com)
Avenida loaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/At, CEP:57.53G000 Páginâ 6 de 36
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11.1.1

7t.7.2

11.1.3

71.7.4

11.1.5

Advertênciâ Íormal;

Multa de 0,3% (três décimos percentuais);

Multa de 0,5% (cinco décimos percentuais);

Multa de até 5% (cinco por cento);

11.2

11,3.

7t.4

11.5

11.5

suspensão temporáriâ, pelo período de até 02 (dois) anos, de participação em licitação e

contratação com êste Município;

11.1.6 declaração de inidoneidade, que o impede de participar de licitações, bem como de

contratar com â Administrâção Pública pelo prazo de até cinco anos.

As sanções previstas nos subltens 11.1.1., u.1.5. e 11.1.6. deste contrato poderão ser aplicadas

juntamente com a sanção de multe.

A advertência consiste em rêpreensão por escrito imposta pelo não cumprimento das normas do

contrato celebrado.

Especificamente quanto às hipóteses descritas abaixo, a futura contratada estará sujeita às seSuintes

sãnçõês, sem preiuízo da responsabilidade civil e criminal que seus atos enseiarem:

17.4.1, Falhas ou irrêgularidades que não acarretem prejuízos à Administração, consideradas a

natureza e a gravidade da infrâção cometida; aplicaçâo da sanção prevista no subitem

11.1.1.;

77.4.2. Reincidência em Íalhas ou irregularidades já punidas com advertência formal: apliceção de

sanção prevista no subitem 11.1.4., por ocorrêncla;

11.4.3. Por dia de atraso quanto ao prazo de início do fornecimento, aplicação dâ sanção previstano

subitem 11.1.2., até o máximo de 10% (dêz por cento) do valor total do contrato;

17.4.4. Por dia de interrupção do Íornecimento sem justa causa e prévia comunicação a esta

Prefeiture: aplicação da sanção prevista no subitem 11.1.3., até o limitê de 20% (vinte por

cento) do valor mensal do Contrato, por ocorrência;

11.4.5. Por dia de atraso quanto ao cumprimento de quâisquer dos prazos estabelecidos no

instrumento de Contrato, ou decorrente de determinação exarada pêla Administração,

excetuando-se a hipótese prêviste no subitem 11.4.3.: aplicação da sanção previste no

subitem 11.1.3., até o limite de 10% (dez por cento) do valor mensal do contrato, por

ocorrência.

Na ocorrência de falhas ou irregulâridâdes diferentes daquelas indicadas no item anterior, a

Administração podêrá eplicar à futura contratada quaisquer das sançôes listadas no item 11.1,

consideradas a natureza e a gravidade da infração cometida e sem prejuízo da responsabilidede civile

criminalque seus atos ensejarem.

A critério desta Prefeitura e nos têrmos do ârt.87, § 2e, dâ Lei ne 8.665/93, as sanções previstas nos

subitens 11.1.5. e 11.1.6 poderá ser aplicada cumulativamente com quaisquer das multas previstas

nos subitens 11.1.2 a 11.1.4.

As multas previstas nesta cláusula, caso sejam aplicadas, serão descontadas por ocasião de

pagamentos futuros ou serão pagas por meio de Oocumento de Arrecadaçâo Municipal (DAM) pela

futurâ contratada no prazo que o despacho de sua aplicâção determinâr.

sEToR DE tlclTAçÔEs (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joãquim Tetê nr 336, Centro, Canapi/Al- CEP: 57.530{00
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As sanções fixadas nesta cláusula serão aplicadas nos autos do processo dê 8êstão do contrato, no

qual será assegurado à futura contratada o contraditório e a ampla dêfêsa.

O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do dia seguinte aodo

vencimento do prazo de entÍega dos produtos, se dia de expediente normal no órgão ou entidade

interessada, ou do primeiro dia útil seguinte.

Decorridos 30 (trinta) dias de atraso iniustificado na entrega dos produtos, a Nota de Empenho ou

contrato deveÍá sêr cancelada ou rescindido, exceto se houver justificado interesse público em manter

a avença, hipótese em que sêrá aplicada multa.

A suspensão e o impedlmento são sanções administrativas que temporeriamente obstam a
participação em licitação e a contratação, sendo aplicadas nos seguintês prazos e hipóteses:

!7-77.7. Pot até 30 (trinta) dias, quando, vencido o prazo da Advertência, a CONTRATADA

permanecer inadimplente;

17.71.2. Pot âté 12 (doze) meses, quando e CONTRATADA falhar ou fraudar na execução do

contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometerfraudê fiscal;e

11.11.3. Por até 24 (vinte e quatro) meses, quando a CONTRATADA:

11.11.3.1. Praticar âtos ileSais ou imorais visando frustrar os objetivos da contratação;ou

11.11.3.2. For multada, e não efetuar o pagamento.

O prazo previsto no item 11.11.3 poderá ser aumentado até 5 (cinco) anos.

O descredenciamento ou a proibição de credenciamento no sistêma de cadastramento dê

fornecedores são sanções administrativâs acessórias à aplicação de suspensão temporária de

participação em licitação e impedimento de contrâtar, sendo aplicadas por igual peÍÍodo.

11.13.1. A declaração de inidoneidadê para licitar ou contratar será aplicada à vista dos motivos

informados nâ instrução procêssual, podendo a reabilltação sêr requerida após 2 (dois) anos

de sua aplicação.

7L.72.

11_13.

11.13.2. A declaração de inidoneldade pere licitar ou contrataÍ permanecerá em vigor enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida â reabilitaÉo

perante a própria autorldade que aplicou a sanção, a qual será concedlda sempre que a

CONTRATADA ressarcir os prêjuÍzos resultantes da sua condute e depois dedecorrido o prazo

das sanções de suspensão e imPedimento aplicadas.

CúUSUTA DOZE - DA RESCISÃO

72.1. A inexecuçâo total ou parcial dêste contrato ensêja a sua rescisão, conforme disposto nos ârtiSos 77a

80 da Lei n.e 8.666/93.

L2.2. A rescisão deste contrato pode ser:

f2.2.7. Determinada por ato unilateral ê escrito do CONTRÂTANTE, nos casos enumerados nos

incisos la Xll e XVll do artigo 78 da Lei mencionada, notificando-se a CONTRATADA com a

antecedência mínima de 30 (trinta) dias, exceto quanto ao inciso XVll;

72.2.2- Amigável, por acordo entre as partês, reduzida a termo no processo de licitação, desde que

haja conveniênciâ pâra o CoNÍRATANTE;

SETOR DE LlclTAçÔEs (licitacao.canapi@gmail.com)
AvenidaJoaquim Tetê ne 335, Centro, Canapi/Al- CEP:57.53GO00
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72.2.3. Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a metériâ.

72.3. A rêscisão administÍativa ou amigável devê ser precedida de âutorização escrita e fundamentada da

autoridade competente.

72.4. Os casos de rescisão contratual devem ser formalmente motlvedos nos autos do processo,

assegurado o contraditório e a ampla defesa.

72.5. A CONTRATADA reconhecê todos os dirêitos do CONTRATANTE em caso de eventual rescisão

contratual.

cúUsUTATREZE - DA fUÍ{i,ÂT,EI{TAçÃO IfGÂT

13.1. O presente contrâto fundament4{e:

13.1.1. Na Lei Federal ne 8.666/1993;

13.1.2. Na Lei Federal ne 10.52O12OO2;

cúUsUTA QUATORZE - DAS DISPOSIçôES GERÂIS

14.1. eualquer omissão ou tolerância de uma das partes, no exigir o êstrito cumprimento dos termos e

condições deste contrato ou ao exercer qualquer prêrrogativâ dele decorrente, não constituiÉ

renovação ou renúncia e nem afetará o dlreito das partes de exercê-lo a qualquer tempo'

cúusuu qurNzE - Do FoRo

15.1. As questões decorrentes da execução deste lnstrumento que não possam ser dirimidas

administrativamente serão processadas e iulSadas no Foro da comarca de canapi/AL, que prevalecerá

sobre qualquer outro, por mais privilegiâdo que seia.

Parâ firmeza e validade do que foi pactuado, lavra-se o presente instrumento em 2 (duas)vias de iguâl

teor e forma, para que surtam um só efêito, as quais, depois de lidas, são assinadas pelos representantes das

partes, cONTRATANTE e CO

Canapi - Alagoas, 04 de janeiro de 2024.

losé MaÍiano
PreÍeito

MUNICÍPIO DE CáNAPI

Contratânte

Mllê FêrrelÍa
Sec etário

SECRETARIA M NICIPAT DE SAÚDE

lnte niente

MAR|L|A ff,fl:,";l;''^llll
REH BEI N: -Q7'lE'BErNoTsel3soeo

se43soeoi ?i*::'.3í,$."

Marllla Rehbêln

Representente Legal

M R TECH INFORMÁTICÁ LTDA

Contratada

sEToR DE tlClTAçÔEs (licitacao.canapi@Smail.com)
Avenida loaquim Tetê n.336, Centro, Cánapi/At, CEP:57.53G00O
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CoNTRATO N" 0712024

TERMO DE COI\ÍÍRATO ADMINISTRATIVO, QUE EÍ'IÍRE SI CETEBRÂM O

MU ICíPIO DE CAÍ{API E A EMPRESA SUT SERVICES COMÉRCIO E

ASSISTÊNCIA TÉCNICA DE EQUIPAMCNTOS À SAÚDE [TDA, PARA

AQUISIçÃO DEEqUIPAMEÍ{TO E MATERIAT PERMANENTE.

CONTRÂTANTE: O MUNTCínO DE CANAP/AI, inscrito no CNPJ 12.367.892/0@142, neste eto represêntado

pelo Prefeito Municipâ|, sr. vinlclus José Mariano dê Llma, inscrito no cPF ne 100.295.514-98 e Cédule de

ldentidade ne 35.054.190 ssP/AL;

CONTRATADA: A empresa SUL SERVICES COMÉnOO t ISStSÉrClA TÉC ICA DE EqUIPAMEÍÜÍOS À SAÚDE

LTDA, inscrita no CNPJ sob o n. O4.648.8OUOOO1-19 e estabelecida na Rua Ricalde Marques, ne 115 - Jardim

São pedro - porto AleBre/RS, e-mail: !!j!Ae!!!-L§cÍyig9g Fone: (51) 3208-1282, (51) 8469-2696, representada

pelo seu representante Le8al, sr. Jucêlho sêveÍino Plzzoli, inscrito no cPF sob o n. 596.285.290-72 e R6 ne

8044043472 SSP/RS, de acordo com a representação legal que lhe é outorgada por GoNIRATO SOCIÂL;

INTERVENIENTE: Secretaria Municipal de saúde, situada a Avenida Joaquim Tetê, s/ne, bairro Centro,neste

Município, neste ato representado pelo(a) secretário(a) Mileno Gonçalves FeÍreiÍa, portador(a) do cPF ne

228.445.5M-15 e Cédula de ldentidade ne 368414 SSP/AL;

Os COÍ{TRÂTANTES celebram, por Íorça do presente instrumento, CONTRATO D€ AQUISIçÃO DE

EqU|PAMENTO E MATERIAI PERMANENIE para as unidades básicas de saúde, emenda parlamentaÍ ne

12091.467000/1230-M, o qual se regerá pelas disposições da Lei ne 8.666, de 21 de iunho de 1993, da Lei nc

10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto Federal nc 10.024, de 20 de setembro de 2019, e demaisnormâs

legais aplicáveis, mediante as seguintes cláusulas:

CúUSUtA PRIMEIRA - DO OUETO

1.1. O presente contrato tem como obieto a AqUEIçÃO DE EQUIPAMENTO E MAÍER|A|, PERMANENÍE,

conforme especificações, quantidades e obrigaçõgações discriminadas no seu anêxo I - Termo dê

RefeÍênclado Editaldo Pregão Eletrônico n.e 36/2023.

CúUSUTA SEGUNDA. DA FORMA DE ENTREGA

2,1. A CONTRATADA deverá entregar os produtos no prazo máximo de 30 (tÍinta) dlas, contados a partir

do recebimento da ordem de Fornecimento, acompanhada da Nota de Empenho, considerando o

horário de êxpediente do ór8ão.

2-L.1. A entrega dos produtos apenas poderá ser paralisada no caso de insuficiência financeira

ou de comprovado motivo de ordem técnica, justificados em despacho circunstanciado

do ordenador de despesas da Prefeitura Municipel de canapi, mediante a êxpedição e o

recebimento de Ordem de Paralisação de Fornecimento.

2.1.2 Os produtos solicitados deverão ser entregues no local Almoxarifado da Secretaria Municipal

sETOR DE tlclTAçÕES (licitacao.canapl@Email.com)
Avenidâ loaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/At, CEP: 57 530{00
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de Saúde ou local indicâdo na ordem de fornecicmento.

2.2. o recebimento do objeto licitado dar-se-á nos termos do art. 73, inciso ll e seus parágrafos, da Lei

no 8.666/93, compreendendo duas etapas distintas:

2.2,7. O recebimento provisório, no ato da entrega, para efeito de posterior verificação de sua

conÍormidade com as especificaçôes constantes do Anêro l- Termo de RêfeÍência do

Editaldo Pregão Eletrônico n.e 36/2023 e da proposta da Contratada.

2.2.2. O recebimento definitivo, pelo responsável pelo acompanhamento e fiscalização deste

contrato, mediante termo circunstanciado, podendo ser lavrado no verso da Nota Fiscal

representativa da entreta dos produtos ou em documento êspecífico, no prazo de até 15

(qulnzê) dlas útels, contâdos do recebimento provisório, e consistirá nâ verificação da

conformidade com as especificações constantes do Anexo | - TeÍmo de Rererêncla do

Editâl do Pregão Eletrônico n.e 36/2023 e da proposta da Contratada.

2.3. A critério exclusivo do CONTRATANTE, poderão ser realizedos ensaios, testes e demais provas acerca

dos produtos entregues, de forma a lhes verificâr a sua perfeita quâlidade, conformê espêcificações

discriminadas no Anexo l-TêÍmo dê Reíerênciâ do Edital do PreSão Eletrônico n.e 36/2023.

2.3.1. Os ensaios, testes e demais provas exigidos por normas técnicas oficiais parâ â boa

execução do contrato correrão por conta da CONTRATAOA.

2.4. Caso insatisfatório a qualidade dos produtos, lavrar-se-á um Termo de Rêcusa e Oevolução, no qual

se consignarão vícios, defeitos ou incorreções existentes, resultante dâ desconformidade com as

especificações descriminadas no Anêro I - TêÍmo dê Referênclâ do Edital do Pregão Eletrônico n.e

--/2023. Nessa hipótese, todo o obieto deste contrato será reieitado.

2.5. A CONTRATAOÀ está obrigada a ÍeparaÍ, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas

expensas, no total ou em parte, os produtos em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções,

no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, após o que se realizará novamente â verificação da sua boa

qualidade.

2.5.1. Caso as providências previstas no subitem anterior não ocorram no prazo previsto ou os

produtos sejam novamente recusados, estará a CONTRATAOA incorrendo em atraso na

exêcução, ficando sobrestado o pagamento até e realização das correções necessárias,

sem preiuízo da aplicação das sanções cabíveis.

2.5.2. Na impossibilidade de âdoção das providências prêvistas no subitem 2.5, o valor

respectivo será descontado da importância devida à CONTRATADA, sem prejuízo da

aplicação das sançôes cabíveis.

2.6. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil da CONTRATADA pelos

padróes adequados de qualidade, segurança, durabilidade e solidez dos produtos entregues, nem a

ético-profissional pela perfeita execução deste contrato.

cúUsUI.A TERCEIRA - Do vAtOR DO CONTRÁTO

3.1. O valor global dêste contrato é de RS 710,00 (setecentos e dez reais).

3.2. Os valores unitários dos produtos contratados são os constantes da tabela abaixo:

Lotê oês.rlcão lJnldedê Marca qúantldedê vl. unh Vl. Total

{

SETOR DÉ LrCrTÀçÕEs (licitacao.canapi@gmail.com)
Avênida Joaquim Tetê n!336, centro, canapi/At, cEP: 57.530{00
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Rs 710,00

O preço acordâdo neste contrato será fixo e irreajustável durante a vigência contratuã1.

CúUSULA QUARTA -OA DESPESA

4.1. A despesa com a aquisição de que trata o obieto deste contrâto corre à conta do seguinte crédito

orçamentário, constante do orçamento da Prefeitura Municipal de Canapi, na classificação

orçamentária descrita abalxo.

órgão: 06.00 - Secretaíia Municipal de Saúde

Unldade OrçâmêntáÍla: 06.61 - Fundo Municipal de Saúde

Funclonal pÍogramáticâ: 6.007 - Bloco lnvestimento - Estruturação da Rede de Serviços de Atenção Básica de

Saúde
Elemento de Dêspesa: 4.4.90.52 - Equipamentos e Material Permanente

cúUsUtAQUINTA- DAVIGÊNOA E DA EFICÁCIA

5.1. A vigência deste contrato terá início na data da sua assinaturâ e viSorará âté 31 de dezembro de

2024, podendo ser proírogada nos termos da Lei n'8.666/1993.

CúUSUtA SEXTA - DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE

6.1. Cabe ao CONTRATANTE:

6.1.1. Acompanhar e fiscalizar a entrega dos produtos;

6,1.2. Proporcionar todas as facilidades pâra que a CONTRÁTADA possa cumprir com a obrigação

de entrega dos produtos dentro das normas do contrato;

6.1.3. Efetuar o pagamento à CONTRATADA, nos termos dêste contrato;

6-l-4. Aplicar à CONTRÂTADA as sanções cabíveis;

6.1.5. Documentar as ocorrências havidas na execução do contrato;

6.1.6. Fiscalizar o cumprlmento das obrigações contratuais pela CONTRAÍADA;

6.7.1. Prestar as informaçôes e esclârecimentos atlnêntes ao objeto do Contrato que venham a

ser solicitados pela CONTRATADA.

6.1.8. Publicar os extratos do contrato e de sêus aditivos, se houveÍ, na imprensa oficial do

Município.

cúUsUlÁ SíIMA- DOS ENCARGOS DA COÍIíTRATADA

7.7. Cabe à CONÍRATAOA o cumprimento das sêguintes obrigações:

7.7.1. Entregar os produtos contratados obedecendo es êspecificações quantidades e obrigaçóês

discriminadas no Anêxo I - Termo dc Rêferência do Edital do Pregão Eletrônico n.9

3612023;

SEÍOR DE LICITAçÔES (licitacao.canapi@Email.com)
Avenida loaquim Tetê ne 336, Centro, Cânapi/At, CEP: 57.53Gm0

?\p
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5 MDFD3@O 1 Rs 710,mUNIOADE

oetector Fêtel- TlPo - ÍEcNotoclA -
OISPLÂY. TAMANHO MONTOR.
ÁLlMEuÍÂçÃO: De mese - digital- possui-

de 3 e 5 pol - Rede elétíica ê Bâtêriâ

VÂLOR ÍOTAL Rs 7t0,00
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7.7.2. Oferecer os produtos contratados com garantia.

7.7.3. Respeitar as normas e procedimentos de controle interno, inclusive de acesso às

dependências do CONTRÁTANTE;

7.7.4. Responder pelos danos causedos diretamente à AdministraÉo ou aos bens do

CONTRATANTE, ou ainda a terceiros, durante a execução deste conÚato, não excluindo

ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento feito pelo

CONTRATANTE;

7.7.5, Comunicar ao CONTRÂTANTE qualquer anormalidade constatada e prestar os

esclarecimentos solicitados;

7.1,6- Manter, durante toda a execução deste contrato, em compatibilidadê com as obrigações

por ela assumidas, todas as condições de hâbilitação e qualificâção exigidas na licitação;

7,f.7. Arcar com as despesas decorrentes de qualquer infração cometida por seus empre8ados

quando da execução do objeto contratado;

7.1.8. Reparar, corÍigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em

parte, os produtos recusados pelo CONTRÂTANTE, sem que câiba qualquer acréscimo no

preço contratâdo;

7.7.9. Realizar, sob suas êxpensas, a entrega do obieto deste Contrato, nos prazos fixados na

cláusula Segunda;

7.1.7O. Comunicâr ao CONTRATANTE, no prazo máximo de /t8 (quarenta e oito) horâs, a contar do

término do prezo de entregâ dos produtos, os motivos que impossibiliterâm o

cumprimênto dos pÍazos previstos neste Contrato.

7.7.77. Manter prêposto, aceito pela CONTRATANTE, durante o período de vigência deste

contrato, para representá-la sempre que for necessário.

À CONTRÁTADA cabe assumir a responsabilidade por:

7.2.7. Em relação aos seus funcionários, que não manterão nenhum vínculo empregatício com o

CONTRATANTE, por todas as despesas decorrentes da execução do contrato e poí outras

correlatas, tais como salários, seguros de acidentes, tributos, inclusive encar8os

previdenciários e obrigações sociais previstos na legislação social e trabalhista êm viBor,

indenizações, vale-refeição, vales-transpones e outras que porventura venham a ser

criadas e exigidas pelo Poder Público;

7,2.2. Todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionede à execução

deste contrato, originariâmente ou vinculada por prêvenção, conexão ou continência;

7.2.3. Encargos fiscais e comerciais Íesultantes desta contratação.

A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estâbelêcidos no subitem enterior,

não transfere a responsabilidade por seu pagamento ao CONTRATANTE, nem pode onerar o objeto

deste contrato, razão pela qual a CONTRATADA renuncia êxpressamente a qualquer vínculo de

solidariêdade, ativa ou passiva, com o CONTRATANTE.

São expressamente vedadas à CONTRATADA:

7.4.7. A contrataçâo de servidor pertencente ao quadro de pessoal do CONTRATANTE durante a

sEToR DE LlclTAçÔES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida.,oaquim Tetê ne 336, centro, canapi/At, CEP: 57.53G000

7.2

7.3

7.4
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viBência deste contrato;

7.4.2. A veiculação de publlcidade acerca deste contrato, salvo se houver prévia autorização da

Administração do CONTRATANTE;

7.4.3. A subcontratação total ou parcial de outra empresa para a execução do objeto deste

contrato.

cúusut-A otrAVA- Do ACoMPANHAMENTo E DA FlscALlzAçÃo

8.1. Durante a vigência deste contrato, a execução do objeto é acompanhada e fiscalizada por servidor

designado Gestor.

8.2. O Sestor deste contrato terá, entre outras, as seguintes atribuições: expedir Ordens de

Fornecimento; proceder ao acompanhamento técnico da entrega dos objetos; fiscalizar a execução

do contrato quanto à qualidade desejada; comunicar à CONTRATADA o descumprimento do

contrato e indicâr os procedimentos necessários ao seu correto cumprimento; solicitar âo

CONTRATANTE a aplicação de penalidades por descumprimento de cláusula contratual; fornecer

atestados de câpacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas às obriEações contratuais;

atestar as notas fiscais para efeito de pagâmentos; recusar os objetos cuja entrega não se verifique

perfeita, visto em desacordo com especiÍicaçôes discriminadas no Íermo de Refêrência e solicitar

sua reparação, correção, remoção ou substituição, no totalou em parte; solicitar à CONTRATAOA êâ

seu preposto todas as providências necessárias à boa execução do contrato.

CúU5UI.A NoNÂ- DA UQUIDAçÃO E DO PAGAMENTO

9.1. A CONTRATADA dêve apresentar, após â entrega dos produtos, nota fiscal em 2 (duas) vias, emitidase

entregues ao setor responsável pela fiscali2ação do contrato, para fins de liquidaçâo e paSamento,

acompanhada dâ comprovação de regularidade junto à Seguridâde Social, ao Fundo de Gerantia por

Tempo de serviço e às Fazendas Federal, Estadual e Municipal de seu domicÍlio ou sede, além de

certidão ne8ativa de débítos inadimplidos perdnte a Justiçâ do Trabalho.

g.2. o paSamento será efetuado pêlo CoNTRÂTANTE, até 30 (tÍinta) dlas após o recebimento da Nota

Fiscal e/ou Fâtura enviada pela Contratada, mediânte ordem bancária creditada em contâ corrente

do FORNECEDOR.

g.3. Nenhum pagamento será efetuado à CoNTRATADA na pendência de qualquer uma das situaçóes

abaixo especificadas, sem que isso Sere direito a alteração de preços ou compensação Íinanceira:

9.3.1. Recebimento definitivo dos produtos de conformidade com o disposto na Cláusula

Segunda;

9.3.2. Apresentação da documentação discriminada no item 9.1desta cláusula.

g.4. Havendo suspensão de pagamentos na forma do subitem anterior, a CONTRATÂDA será notificada

do descumprimento do aiuste para, no prazo de 10 (dez) dias, efetuar a re8ularização necessária,

sob pena de aplicação de penalidade e resclsão contratual, esta na forma da Cláusula Doze, subltem

12.2.1., em razâo do não cumprimento da Cláusula Sétima, subitem 7.1.6., deste contrato.

9.4.1. Ultrâpassando o prazo acima referido, sem prejuízo da penalidade e da rescisão do

contrâto, o pagamento deverá ser liberado.

9.5. O CONTRATANTE pode deduzir de importâncias devidas à CONTRATADA os valores correspondentesa

multas ou indenizações por ela devidas.

sEToR oE LICITAçÕES (licitacao.canapi@Smail.com)
Avênida Joaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/At, CEP:57.53G000
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9.6. Citado para se defender em processo judicial de terceiros, de natureza civil ou trabalhista, inclusive,

mas não exclusivâmente de empregado ou ex-empregado da CONTRATADA, o CONTRÂTANTE fará o

cálculo dos direitos pleiteados e, após dele notificar a CONTRATADA, reterá o correspondente velor

para fazer frente a eventual condenação, deduzindo-o de importâncias devidas à CONTRATADA.

9.6.1. O valor será restituído à CONTRATADA somente âpós a prova cabal do ecêrto deÍinitivo

entre a CONTRATADA ê o terceiro litigante, quando restar demonstrada a inexistência de

qualquer risco de condenação para o CONTRATANTE.

9.6.2. A CONTRÁTADA se obriga e êxibir ao CONTRÂTANTE, sempre que solicitada, os

documentos comprobatórios do efetivo cumprimento das obrigações referentes ao

processo judicial mencionedo neste item.

9.6.3. O valor a que Íã2 referência este item nâo renderá juros ou correção monetária, o quâl

poderá ser substituído, a pedido da CONTRATADA, por outra modalidade de 8ârantia que,

a critério do CONTRATANTE, for considerada idônea.

g.t Havendo atraso nos pagamentos por partê do Contratante, sobre a quantia devide incidirá corrêção

monetária nos têrmos da lei, calculados "pro rata tempore" em relação ao atraso verificado.

cúusutÂ DEz - DA AtÍERAçÃo Do coNrnATo

10.1. Este contrâto pode ser alterado nos casos previstos no art. 65 de têi n. 8.666/93, desde que haia

interessê do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas.

cúusutA ot{zE - DAs sÂNçõEs

11.1. A CONTRATADA que, por qualquer forma, não cumprir as normas do contrato celebrado êstá suieita

às seguintes sançóes, asseguÍados o contraditório e ampla defesa:

11.1.1. Advertênciãformal;

17.7.2. Multa de 0,3% (três décimos percentuais);

11.1.3. Multa de 0,5% (cinco décimos percentuais);

11.1.4. Multa de até 5% (cinco por cento);

11.1.5 suspensão têmporária, pelo período de até 02 (dois) anos, de partlcipação em licitação e

contratação com este Município;

11.1.6 declaração de inidoneidade, que o impede de participar dê licitações, bem como de

contratar com a Administrâção Pública pelo prazo dê até cinco anos.

71.2. As sançôes previstas nos subitens 11.1.1., 11.1.5. e 11.1.6. destê contrato poderão ser âplicadas

iuntâmente com a sanção de multa.

11.3. A advertência consiste em repreensão por escrito imposta pelo não cumprimento das normas do

contrato celebrado.

L7,4. Especificamente quanto às hipóteses descritas abaixo, a futura contratada estará sujeita às sêEuintes

sanções, sem preiuízo da responsabilidade civil e criminal que seus atos ensejarem:

7!,4,7, Falhas ou irregularidades que não acarretem prejuÍzos à Administração, consideradas a

natureza e a gravidadê da infração cometida: aplicação da sanção prevista no subitem

11.1.1.;

SETOR DE LICITAçÕES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ne 336, Centro, Cânapi/AL, CEP: 57.53G{D0
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77.4.2. Reincidência em falhas ou irretularidades já punidas com advêrtência formal: aplicação

da sançâo prevista no subitem 11.1.4., por ocorrência;

11.4.3. Por dia de etraso quanto ao prazo de início do fornecimento, aplicação da sanção prevista

no subitem 11.1.2., até o máximo de 10% (dez por cento) do valor totel do Contrato;

17.4.4. Por dia de interrupção do fornecimento sem justa causa e prévia comunicação â esta

Prefeitura: aplicação da sanção prevista no subitem 11.1.3., até o limite de 20% (vinte por

cento) do valor mensal do Contrâto, por ocorrência;

11.4.5. Por dia de atraso quanto âo cumprimento de quaisquer dos prazos estabelecidos no

instrumento de Contrato, ou decorÍente de determinação exarada pela Administração,

excetuando-se a hipótese prevista no subitem 11.4.3.: aplicação de sanção prêvista no

subitem 11.1.3., até o limite de 10% (dez por cento) do valor mensal do Contrato, por

ocorrência.

Na ocorrência de falhas ou irregularidedes diferentes daquelas indicades no item anterior, a

Administração poderá aplicar à futura contratada quaisquer das sanções listadas no item 11.1,

consideradas a natureza e a gravidade da infração cometida e sem prêiuízo da responsabilidade civil

e criminal que seus atos ensejarem.

A critério desta Prefeitura e nos termos do ad. 87, § 2C, da Lei ns 8.665/93, as sanções previstas nos

subitens 11.1.5. e 11.1.6 poderá sêr aplicada cumulativamente com quaisquer das multas previstas

nos subitens 11.1.2 a 11.1.4.

As multas previstas nesta cláusula, caso sejam aplicadâs, serão descontadâs por ocesião de

pagamentos futuros ou serão pegas por meio de Documênto de Arrecadação Municipal (DAM) pela

futura contratada no prazo quê o despacho de sua aplicação determinaÍ.

As sançõês fixadas nesta cláusula serão aplicadas nos autos do píocesso de gestão do contrato, no

qual será assegurado à futura contratada o contraditório e a ampla defesa.

o atraso, para efeito de cálculo de multa, sêrá contado em dias corridos, a partir do diâ setuinte ao

do vencimento do prazo de entrê8a dos produtos, se dia de expediênte normal no órgão ou entidade

interessada, ou do primeiro dia útilseguinte.

Decorridos 30 (trinta) dias de atraso iniustificado nâ entrega dos produtos, a Nota de Empenho ou

contrato deverá ser cancelada ou rescindido, exceto se houver justiÍicado interesse público em

mânter a avença, hipótese em que será aplicada multa.

A suspensão e o impedimento são sanções administrativas que temporariamente obstam a

participação em licitação e a contratação, sendo aplicades nos seguintes prazos e hipóteses:

11.11.1. Por até 30 (trinta) dias, quando, vencido o prazo da Advertência, a CONTRATADÀ

permanecer inadimPlente;

11.11.2. Por até 12 (doze) meses, quando a CONTRATADA falhar ou fraudar na execuçâo do

contrato, comportâr-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal;

e

11.11.3. Por âté 24 (vinte e quatro) meses, quando a CONTRATAOA:

á

11.5.

11.6.

t7.7.

11.8.

11.9.

11.10.

11.11.

SETOR DE LICITAÇÕES (licitacao.canapi@Email.com)
Avenida Joaquim Íetê ne 336, Centro, Canapi/At, CEP: 57 53G000
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11.11.3.1, Praticar atos ilegais ou imorals visando frustrar os objêtivos da contratação;

OU

11.11.3.2. For multada, e não efêtuar o pagamento.

11.12. O prazo previsto no item 11.11.3 poderá ser aumêntado até 5 (cinco) anos.

11.13. O descredenciamento ou a proibição de credenciamento no sistema de cadastramento de

fornecedores são sançóes administrativâs acessórias à aplicação de suspensão temporária de

participação em licitação e impedimento de contratar, sendo aplicadas por igual período.

11.13.1. A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada à vista dos motivos

informados nâ instrução processual, podêndo a reabilitação ser requerida após 2 (dois)

anos de sua aplicação,

11.13,2. A declaraçâo de inidoneidade para licitar ou contratar permanecerá em viSor enquânto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou âté que seia promovida e

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a sânção, a qual será concedida

sempre que a CONTRATADA ressarcir os prejuízos resultantes da sua conduta e dêpois de

decorrido o prazo das sanções de suspensão e impedimento aplicadas.

cúUsULA DOZE - DA RESCISÃO

12,1, A inexecução total ou parcial deste contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 77

a 80 dâ Lei n.s 8.666/93.

f2,2. A rescisão deste contrato pode ser:

1.Z.Z.l. Determinada por ato unilateral e escrito do CONTRÂTANTE, nos casos enumerados nos

incisos I a xll ê XVll do artigo 78 da Lei mencionada, notificando-se a CONTRAÍADA com a

antecedência mínima de 30 (trinta) dias, excêto quanto ao inciso XVll;

12.2.2. Amigável, por âcordo entre as partes, reduzida a termo no procêsso de llciteção, desde

que haja conveniência paÍa o CONTRATANTE;

72.2.3. Judicial, nos termos da lê8islação vigente sobre a matéria

L2.3, A rescisão administrativâ ou amigável deve ser precedida de autorização escrita e fundamentâda da

autoridade competente.

72.4. Os casos de rescisão contratual devem ser formalmente motivados nos autos do processo,

asseguradoocontraditório e a ampla defesa.

L2.5. A CONTRATADA reconhece todos os direitos do CONTRATANTE em caso de eventual rescisão

contratual.

CúUSUTATREZE - DA FUNDAMENTAçÃO TEGAT

13.1. O presente contrato fundamenta-sê:

13.1.1. Na Lei Federal ne 8.666/1993;

13.1.2. Nâ Lei Federal ne 10.52ol2oo2i

cúUsUTA OUATORZE - DA§ DISPOSIçÕES GERÂIS

SEToR DE tlclTAçÕES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê nc 336, Centro, Canapi/Â1, CEP: 57.530-000
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14.1. Qualquer omissão ou toleráncia de uma das partes, no exigir o êstrito cumprimento dos termos e

condições deste contrato ou ao exercer qualquer prerrogativa dele decorrente, não constituirá

renovação ou renúncia e nem afetará o direito das partes de exercê-lo a qualquer tempo.

cúusutA eurNzE - Do FoRo

15.1, As questôes decorrentes da execução deste lnstrumento que não possam ser dirimidas

âdministrativamente serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Canapi/Al, que

prevalecerá sobre qualquer outro, por mâis privilegiado que seja.

Para firmeza e validade do que foi pactuado, lavra-se o presente instrumento em 2 (dues) vias de

igualteor ê forma, paÍa que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas pelos representantes

das pârtes, CONTRATANTE e CONTRATADA.

canapi - Alâgoas, 04 de janêiro de 2024.

"tilaVinicius José

LimaPreÍeito
MUNrcÍPro DE caÍ{APt

Contratante

JUcElrro SEVERINo ij:L",130,?lHilii'n-"-
PIZZOLI:5962852907 2 plzzoLtts 2ss2sot2

M FerrêlÍa
flo

SECRETARIA M NrcrPAL DE sAúDE
ln niente

,ucelito SeveÍlno Pizzoli

RePresentente Legal

suL sERVtcEs coMÉRcto E AsstsrÊNclA TÉcNlcA DE

EeurPAMENTos À sAúDE trDA

Contreteda

sEToR DE ucrrAçÔEs (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenidâ.loaquim Tetê ns 336, Centro, Cãnapi/Al- CEP: 57.530-000
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Z

co rnATo N" 08/2024

TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO, QUEENTRC SI CETEBRÂM O

MUNTCíflO DE CAttAPl E A EMPRESA ASSUÍ{çÃO & LAVOR

TECNOTOGIA LTDA, PARA AQUISIçÃO DEEqUIPAMENTO E MATERIAT

PERMÂNENIE.

CoNTRATANTE: O MUNICÍP|O DE CÂNAPI/AL, inscrito no CNPJ 72.367.89210ff,.r42, neste ato representâdo

pelo Prefeito Municipal, sr. vinicius José MaÍlano de Llma, inscrito no cPF ne 1m.295.514-98 e Cédula de

ldentidadê ne 35.054.190 SSP/AL;

CoNTRATADA: A empresa ASSUÍ{çÃO & TAVOR TECNOTOGIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n.

45.538.349/0001-10 e estabelecida na Rua Eutenio Luciano de Melo, ne 371 - Bairro Novo - Olinda/PE, e-

mail: bsmtec2ooo@cmail.com. fones: (81) 979O-42o4O , (81) 3083-4725, (81) 3083'4725, nestê ato

representado por pelo(a) SÍ{e) Breno Marques AssunÉo, inscrito(a) no CPF ne 0O9.601.134-36 e Caneira de

Habilitação n-o 00476756893 DETRAN/PE, de acordo com a representação le8al quê lhe é outorgadâ por

CONTRAÍO SOCIAL;

INTERVENTENÍE: Secretaria Municipal de saúde, situada a Avenida Joaquim Tetê, s/ne, bairro centro,nêste

Município, neste ato representado pelo(a) Secretário(a) Mlleno Gonçâlves Fêrreira, portador(a) do cPF ne

228.445.544-15 e cédula de ldentidade ne 368414 SsP/AL;

Os CONTRATANTES celebram, por força do presente instrumênto, CONTRÀrO DE aqU§rcÃO DE

EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMÂNENTE para as unidades básicas de saÚde, emenda parlamentar ne

Íl2ogt.,6.7c/f/l,h23}44, o qual se regerá pelas disposições da Lei ne 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei ne

10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto Federal ne 10.024, de 20 de setembro de 2019, e demaisnormas

legais aplicáveis, mediante as seguintes cláusulas:

cúUsUTÂ PRIMEIRÂ- DO OBJETO

1.1. O presente contrato tem como objeto a AQUISIçÃO DE EQUIPAMENÍO E MATERIAL PERMÂÍ{ENTE,

conÍorme especificações, quantidades e obriSaçõgações discriminadas no seu Anexo I - TeÍmo de

Referênclado Editel do Pregão Eletrônico n.e 36/2023.

cúUsUtA SEGUÍ{DA - DA FORMA DE EMÍREGA

2.7. A CONTRATADA deverá entregar os produtos no prazo máximo de 30 (trinte) dias, contados a partir

do recebimento da ordem de Fornecimento, acompanhada da Nota de Empenho, considerando o

horário de expediente do órgão.

2.1-1. A entrega dos produtos apenas poderá ser paralisada no caso de insuÍiciência financeira

ou de comprovado motivo de ordem técnlca, iustificados em despacho circunstanciado do

ordenador de despesas da Prefeitura Municipal de Cenapi, mediânte a expêdição e o

recebimento de Ordem de Paralisação de Fornecimento.

SEToR DE LlclTAçÔEs (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ne 336, Centro, Cânapi/AL, CEP: 57.53GO00
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2.1.2 Os produtos solicitados deverão ser êntrêgues no local Almoxarifado da Secretaria Municipal

de Saúde ou local indicado na ordem de forneciemento.O recebimento do objêto licitado

dar-se-á nos termos do art.73, inciso ll e seus pará8rafos, da Lei no 8.666/93,

compreendendo duas etepas distintas:

2.f.2. o recebimento provisório, no ato da entregâ, para efeito de posterior veriÍicação de sua

conformidade com as especificações constantes do Anêxo I - ÍeÍmo dê Referêncla do

Edital do Pregão Eletrônico n.e 36/2023 e da proposta da Contratada.

2.1.3. o recebimento definitivo, pelo responsável pelo acompanhamento e fiscalizâção deste

contrato, mediante termo circunstanciado, podendo ser lavrado no verso da Nota Fiscal

representativa da entrega dos produtos ou em documento específico, no prazo de até 15

(quinze) dias útêis, contados do recebimento provisório, e consistirá na veriÍicação da

conformidade com as especificações constântes do Anexo I - Termo de Referência do

Edital do Pregão Ele1r61;66 1.e 36/2023 e da proposta da Contratada.

2.2. A critério êxclusivo do CONTRATANTE, poderão ser realizados ênsaios, testes e demais provas acercâ

dos produtos entregues, de forma a lhês verificar a sua perfeitâ qualidade, conforme especificaçôes

discriminadas no Anexo I -ÍeÍmo de Reíêrência do Edital do Pregão Eletrônico n.e 36/2023.

2.2.7. Os ensaios, testês e demais provas exigidos por normas técnicâs oficiais para a boa

execução do contrato correrão por conta da CONTRATADA.

2.3- Caso insâtisfatório a qualidade dos produtos, lavrar-se-á um Têrmo de Recusa e Devolução, no qual

se consignarão vícios, dêÍeitos ou incorreções existentes, resultante da desconformidade com as

especificações descriminadas no Anêxo l-Termo de Rêfêrência do Edital do PreSão Eletrônico n.c

:-/2023. Nessa hipótese, todo o obieto deste contrato será rejeitado.

2.4, A CONTRATADA está obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas

expensas, no total ou em parte, os produtos em que se verifiquem vÍcios, defeitos ou incorreções, no

prazo de 48 (quarenta e oito) horas, após o que se realizará novâmente a verificação da sua boa

qualidade.

2.4.1. Caso as providêncies previstas no subitem antêrior não ocorrem no prazo previsto ou os

produtos sejam novamente recusados, estará a CONTRATADA incorrendo em atraso na

execução, ficando sobrestado o pagamento até a realizâção das correções necessárias,

sem pre.luízo da aplicação das sanções cabíveis.

2.4.2. Na impossibilidade da adoção das providências previstas no subitem 2.5, o valor

respectivo será descontado da importância devida à CONTRATADA, sem prejuízo da

aplicação dâs sançôes cabíveis.

2.5. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civll da CONTRATADA pelos

pâdrôes adequados de qualidâde, segurançâ, durabllidade e solidêz dos produtos êntregues, nem a

ético-profissional pela perfeita execução deste contrato.

cúUsUIÁ TERcEIRA - DO VALOR DO CONTRATO

3.1. o valor Slobal deste contrato é de RS 3.740,00 (três mll setecentos ê quarênta Íeâisl'

3.2. Os valores unitários dos produtos contratados são os constantês da tabela abeixo:

ASSUNCAO &rdoe,,lD
E LAvoR i;#,ã",
TÊCNOLOd uvt sEroR DE LlclTAçÕEs (licitacao.canapi@gmail.com)

Avenida Joaquim Tetê ns 336, Centro, Canapi/Al- CEP:57.53G0O0
rToA:a5sl8 §-,:.-!
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{

,t(Notocr

Lotê Dêscrlção lrnldedê Marce quântldadê Vl. unh, vl. Totâl

10

Mêsa ginecolóEicâ - estruturã. materiâl
de confecção- sem aíynário - aço ou íêrío
pintedo

UNIOADE FAMH 3 Rs 750,m RS 2.2so,m

11

Nobreak (Pârà computador/lmprêssora) _

Espêcificâção mínima: que esteiâ em linha

de píodução pelo Íabricante. Nobíeak

com potência de 1,2XVA. Potênciâ íeal
ínhâ de 600w. Íensão entradã

1151127 l22OV lem corrcntê alteÍnadâ)
om comutâção âutomática, Tensão de
ída u0/115 ou 22(N (â seí definida

pelo solicitante). Âlarmê âudiovlsúâ1.

Bâterià interna teladâ, Autonomia a plena

carSa de, no mínimo, 15 minutos,
conslderando consumo de 2il0w, Possuit

no mínimo,seis tomedâs de salde pâdrão

brasllêiro, O produto deverá seÍ novo,
reforma ou Íêcondicionâmento,

UNIOÂOE ÍS SHÂRÁ 2 Rs 74s,0O Rs 1.490,m

VÂLORTOTAL RS 3.74o,m

3.1. O preço acordado neste contrato será fixo e irreaiustávêl durante a vigêncie contratual.

CúUSUI.A QUARTA - DA DESPESA

4.1, A despesa com a aquisiçâo de que tratâ o objeto deste contrato corre à conta do seguinte crédito

orçamentário, constante do orçamento da Prefeitura Municipal de Cânapi, na classificação

orçamentária descrita abaixo.

órgão: 06.00 - Secretaria Municipal de Saúde

Unldade Orçamentárla: 06.61 - Fundo Municipal de Saúde

Funclonal Programátlca: 5.007 - Bloco lnvestimento - Estruturação da Rede de servlços de Atenção Básica de

Saúde
Elemênto de Despesa: 4.4.90.52 - Equipamentos e Material Permanênte

cúUsUtAqUINTA - DA VIGCÍ{CIA E DA EFICÁCN

5.1, A vigência deste contrato terá início na data da sua assinatura e vlgorará até 31 de dezembro de

2024, podendo ser prorro8ada nos termos da Lei n" 8.666/1993.

CúUSUIA SEXTA - DOS ENCARGOS DO CONTRÂTÂNTE

6.1. Cabe ao CONTRATANTE:

6.1.1. Acompanhar e fiscalizar a entrega dos produtos;

6.7.2. Proporcionar todas âs facilidâdes para que a CoNTRATADA possa cumprir com a obrigação

de entre8a dos pÍodutos dentro das normas do contrato;

6.1.3. Efetuar o pagamento à CONTRATADA, nos têrmos deste contrato;

6.7.4. Aplicar à CONTRATADA as sanções cabíveis;

6.1.5. Documentar as ocorrências havidas na execução do contrato;

6.1.5. Fiscalizar o cumprimento das obrigaçôes contratuais pela CONTRAÍADA;

6.L.7.PrestaÍâsinformaçóeseesclarecimentosatinentesaoobjetodocontretoquevenhama
ser solicitados Pela cONTRATADA.

SEToR DE LlclTAçÔEs (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Têtê nr 336, Centro, Canapi/At, CEP:57.53(HDOLDÀ.5r3339áo,d
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6.1.8. Publicar os extratos do contrato e de seus aditivos, se houver, na imprensa oficial do

Município.

cúUsUtA sÉnMA - DOS ENCARGOS DACONTRATADA

7.7. Cabe à CONTRATADA o cumprimento das seguintes obrlgações:

7.7.1. Entregar os produtos contratados obedecendo as especificações quantidades e obriSações

discriminadas no Anexo I - TeÍmo dê Rêferênclâ do Edital do Prêgão Eletrônico n.e

3612023;

7.L-2, Oferecer os produtos contratados com garantia.

7,1.3. Respeitar as normas e procedimentos de controle interno, inclusive de acesso às

dependências do CONTRATANTE;

7.1.4. Responder pelos danos causados dirêtâmente à Administreção ou aos bens do

CONTRATANTE, ou ainda a terceiros, durante a execução deste contrato, não excluindo

ou reduzindo essa responsâbilidade a fiscalização ou o acompanhamento feito pelo

CONTRATANTE;

7.7.5. Comunicar ao CONTRATANTE qualquer anormalidade constatada e prestar os

esclarecimentos solicitados;

7.1,6. Mânter, durante toda a êxecução deste contÍato, em compatibilidede com as obriSações

por ela assumidas, todas as condiçôes de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

7.1.7. Arcar com as dêspesas decorrentês de qualquer infração cometide por seus empreSados

quando da exêcução do objeto contratado;

7.7.8. Reparar, corriSir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em

parte, os produtos recusados pelo CONTRATANTE, sem que caiba qualquer acréscimo no

preço contratado;

7.1.g' Realizar, sob suas êxpensas, a entrega do obieto deste contrato, nos prazos fixâdos na

Cláusula segunda;

7.1.10. Comunicar ao CoNTRATANTE, no prazo máximo dê /l8 (quarenta e oito) hOras, a contar do

término do prazo de entrege dos produtos, os motivos que impossibilitaram o

cumprimento dos prazos previstos neste Contrato.

7.1.11. Manter preposto, aceito pela CONTRATANTE, durante o perÍodo de vigência deste

contrato, para representá-la sempre que for necessário.

7.2. À CoNTRATADA cabe assumir a responsabilidade por:

7.2.1. Em relação aos seus Íuncionários, que não manterão nenhum vínculo empregatício com o

CoNTRATANTE, por todas as despesas decorrentes da execução do contÍato e por outras

correlatas, tais como salários, sêguros de acidentes, tributos, inclusive encarSos

previdenciários e obrigaçôes sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor,

indenizações, vale-refeição, valês-transportes e outras que porventura venham a ser

criadas e exigidas pelo Poder Público;

7.2.2. Todos os encargos dê possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionada à execução

,lÀ.+ô -^^+'.r^ ^.idiÁâri.Éa.tô ^
,, vi^.,'lâÁâ 
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7.3.

7.2.3. Encargos fiscais e comerciâis resultantes desta contratação.

A inadimplência da CoNTRATADA, com reÍerência aos encarSos estabelecidos no subit€m anterior,

não transfere a responsabilidade por seu pagamento ao CONTRATANTE, nem pode onerar o objeto

deste contrato, razão pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer vínculo dê

solidãriedade, ativa ou passiva, com o CONTRATANTE.

São expressâmente vedadas à CONTRÂTADA:

7.4.L. A contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do CONTRATANTE durante a

vigência deste contrato;

7.4.2. A veiculação de publlcidade acerca deste contreto, salvo se houver prévia autorização da

Administração do CONTRATANTE;

7.4.!. A subcontratação total ou parcial de outra empresa pâra a execução do objeto destê

contrato.

7.4

cúusurA onavA - Do AcoMPANHAMENTo E oa FlscAtlzÂçÃo

8.1. Durante a vigência deste contrato, a execução do obiêto é ecompanhada e fiscalizada por servidor,

designado Gestor.

8.2. O gestor deste contrato terá, entre outras, as seguintes atribuições: expedlr Ordens de

Fornecimento; proceder ao acompanhamento técnico da entrega dos obietos; fiscalizar a execução

do contrato quanto à qualidade desêjada; comunicar à CoNTRATADA o descumprimento do

contrâto e indicar os procedimentos necessários ao seu correto cumprimento; solicitar ao

CoNTRATANTE a aplicação de penalidâdeS poÍ descumprimento de cláusula contratual; fornecer

atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendldas às obriSações contratuais;

atestar as notas fiscâis para efeito de pagamentos; recusar os obietos cuja entreSa não se verifique

perfeita, visto em desacordo com especificações discriminadas no Termo de Referência e solicitar

suareparação,correção,remoçãoousubstituição,nototalouemparte;solicitaràCONTRATADAea
seu preposto todas as providências necessárias à boa execução do contrato'

cúUsUtA NONÂ- DA UqUIDAçÃO E DO PAGAMENÍO

9.1. A CONTRATADA deve apresentar, após a entre8a dos produtos, nota Íiscal em 2 (duas) vias, emitidase

entregues ao setor responsável pela fiscalização do contrato, para Íins de liquidação e pagamento,

acompanhada da comprovação de regularidade junto à seguridade Social, ao Fundo de Garantia por

Tempo de serviço e às Fazendâs Federel, Estaduâl e Municipal de seu domicÍlio ou sêde, além de

certidão negativâ de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho'

g.2. o pagamento será efetuado pelo CoNTRATANTE, até : t (trlnta) dlas após o recebimento da Nota

Fiscal e/ou Faturâ ênviada pela Contratada, mediante ordem bancária crediteda em conta corrente

do FORNECEDOR.

9.3. Nenhum pâEamento será efetuado à CoNTRÁTADA na pendência de qualquer umâ das situeçôes

abaixo especificadas, sem que isso gere direito a alteÍação de preços ou compensação financeira:

9.3.1. Recebimento definitivo dos produtos de conformidade com o disposto na Cláusula

Segunda;

Aoresentacão da d mêntâcão discriminada o item 9.1desta cláusula.

LIDÁ:45538::Le.,r!

9.3.2
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9.4. Havendo suspensão de pagamentos na forma do subitem anterior, a CONTRATADA sêrá notificada

do descumprimento do ajuste para, no prazo de 10 (dez) dias, efetuer a regularização necessária,

sob pena de aplicação de penalidade e rescisão contratuâ1, esta na forma da cláusula Doze, subitem

12.2,1., em razão do não cumprimento da cláusula Sétima, subitem 7.1.6., deste contrato.

9.4.1. Ultrapassando o prazo acima referido, sem prejuízo da penalidade e da rescisão do

contrato, o pagamento deverá ser libeÍado.

9.S. O CONTRATANTE pode deduzir de importâncias devidas à CONTRATADA os valores correspondentesa

multas ou indenizações por ela devidas.

9.6. Citado para se defender em processo judicial de terceiros, de natureza civil ou trabalhista, inclusive,

mes não exclusivamente dê empregâdo ou ex-empre8ado da CoNTRATADA, o CONTRATANTE fará

ocálculo dos dirêitos pleitêados e, após dele notificar a CONTRATADA, reterá o

correspondente valor para fazer frente a eventual condenação, deduzindo-o dê

importâncias devidas à CONTRATADA.

9.6.1. O valor será restituído à CONTRATADA somente após a prova cabal do acerto definitivo

entre a CONTRATADA e o têrceiro litigânte, quando restar dêmonstrada a lnexistêncie de

qualquer risco de condeneçâo para o CONTRATANTE.

9.6.2. A CONTRATADA se obriga a exibir ao CONTRAÍANTE, sempÍe que solicitada, os

documentos comprobatórios do êfetivo cumprimento das obrigações referentes ao

processo judicial men€ionado neste item.

9.6.3. O valor a que faz referência este item não renderá juros ou correção monetáriâ, o qual

podeíá ser substituído, a pêdido da CONTRATADA, por outrâ modalidade de garantia que,a

critério do CONTRATANTE, for considerada idônea.

g.j Havendo atraso nos pegamentos por partê do Contratânte, sobre a quantia devida incidirá correção

monetária nos termos da lei, calculados "pro rata têmpore" em relação ao araso verificâdo'

cúusurA DEz - DA AITERAçÃo oo coNTRATo

10.1. Este contrato pode sêr alterado nos casos previstos no art. 65 da Lêi n. 8.666/93, desde que haja

interêsse do CONTRATANTE, com a aprêsentação das devidas justificativas.

cúusurA oNzE - DAs sÂ çóEs

11.1. A CONTRATADA que, por qualquer forma, não cumprir as normas do contrato celebrado está sujeita

às seguintes sançóes, assegurados o contraditório e ampla defesa:

11.1.1. Advertênciaformal;

77.7.2. Multa de 0,3% (três décimos pêrcentuais);

11.1.3, lúultâ de 0,5% (cinco décimos percentuais);

11.1.4. Multa de até 5% (cinco por cento);

11.1.5 suspênsão tempoÍária, pelo período de até 02 (dois) anos, de participação em licitação e

contratação com este Municipio;

11.1.6 declaração de inidoneidede, que o impede de participar de licitaçôes, bem como de

contratar com a Administração Públlca pelo prazo de até cinco anos.

/

assuNcao E !iY"&6*
LÀVOR ^er:rorú@
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17.2. As sanções previstas nos subitens 11.1.1., 11.1.5. e 11.1.6. deste contrato poderão ser ap licadas

iuntamente com a sanção de multa.

A advertência consiste em repreensão por escrito imposta pelo não cumprimento das normas do

contrato celebredo.

Especificamente quanto às hipóteses descritas abaixo, a future contratadâ estará sujeita às seguintes

sanções, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal que seus atos ensêjarem:

11.4.1, Falhas ou irregularidades que não acarretem prejuízos à Administração, consideradâs a

natureza e a Sravidade da infrâção cometidâ: aplicaçâo da sânção prevista no subitem

11.7.7.;

71.4.2. Reincidêncie em falhas ou irrêSularidades iá punidas com advertência formal: aplicação da

sanção prevista no subitem 11.1.4., por ocorrência;

11.4.3, Por dia de atraso quanto ao prazo de início do fornecimento, aplicação da sanção prevista

no subitem 11.1.2., até o máximo de 10% (dez por cento) do valor total do Contreto;

17.4.4. Por dia de interrupção do fornecimento sem justa causa e prévia comunicação a esta

Prefeitura:aplicaçãodasançãoprevistanosubitem11.l.3.,atéolimitêde20%(vintepor

cento) do velor mensal do Contrato, por ocorrência;

11,4.5. Por dia de atraso quanto ao cumprimento de quaisquer dos pra2os êstabelecidos no

instrumento de contrato, ou decorrente de determinação exarada pela Administraçâo,

excetuando-se a hipótese prevista no subitem 11.4 3: aplicação da sanção prevista no

subitem 11.1.3., até o limite de 10% (dez por cento) do valor mensal do Contrato' por

ocorrência.

Na ocorrência de falhas ou irrêgularidades diferentes daquêlas indicadas no item anterior, a

Administração poderá aplicar à futura contratada quaisquer das sanções listadas no item l1'l'
consideradas a natureza e a gravidade dâ infração cometida e sem prejuízo da responsabilidade civile

criminal que seus atos enseiarem.

A critério desta Prefeitura e nos termos do art.87, § 29, da Lei ne 8.666/93, as sançôes prêvistas nos

subitens 11.1.5. e 11.1.6 poderá ser aplicada cumulativamente com quaisquer dâs multas previstas

nos subitens !7.1.2 a 7!.1.4.

As multas previstas nesta cláusula, caso sejam aplicâdas, serão descontadas por ocasião de

pagamentos futuros ou serão pagas por meio de Documento de Arrecadação Municipal (DAM) pela

futura contratada no prazo que o despacho de sua aplicação determinar'

As sânções fixadas nesta cláusula serão aplicadas nos autos do processo de gestâo do contrâto, no

qual será assegurado à Íutura contratada o contraditório e a ampla defesa'

o atraso, para efeito de cálculo de multa, será contâdo em dias coíridos, a partir do diâ seguinte ao

do vencimento do prazo de entíega dos produtos, se dia de expediente normal no ór8ão ou entidade

interessada, ou do primeiro dia útilseguinte.

Decorridos 30 (trinta) dias de atraso injustiÍicado na entrega dos produtos, a Nota de Empenho ou

contrato deverá ser cancelada ou rescindido, exceto se houver justificado interesse público em

manter a avença, hipótese em que será aplicada multa.

4r
{

11-3.

77.4.

11.5.

11.6.

77.1.

11.8.

11.9.

11.10

11.11. A suspensão e o impedi mento são sançõe s administrativas que temporariamente obstam a

o E r^vo gXjf?e
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participação em licitação e a contratação, sendo aplicadâs nos seguintes prazos e hipóteses:

11.11.1. Por até 30 (trinta) dias, quândo, vencido o prazo da Advenência, a CONTRÂTADA

permanecer inadimplente;

11.11.2. Por até 12 (doze) meses, quendo a CONTRATAoA falhar ou fraudar na execução do

contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou comêtêrfraude Íiscal;e

11.11.2.1. Por âté 24 (vinte e quatro) meses, quando a CONTRATADA:Praticar atos ilegâis

ou imorais visando frustrar os obietivos da contratação;ou

11.11,2.2. For multada, e não efetuar o pagâmento.

11.12. O prazo previsto no item 11.11.3 poderá ser aumentado até 5 (cinco) anos.

11.13. O descredenciamento ou a proibição de credenciamento no sistema de cadastramento de

fornecedores são sançôes âdministrativas acessórias à aplicação de suspensão temporária de

participação em licitação e impedimento de contratar, sendo aplicadas por igual período.

11.13,1. A declaração de inidoneidadê para llcitar ou contratar será aplicada à vista dos motivos

inÍormados na instrução processual, podendo a reabilitação ser rêquêrida após 2 (dois)

anos de sua aplicação. 
-

11,13.2. A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar permanecerá em vigor enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até quê seja promovida a

reabilitação pêrante a própria autoridade que aplicou a sanção, a qual será concedida

sempre que a CONTRATADA ressarcir os prejuízos resultantes dâ sua conduta e depois de

decorrido o prazo das sanções de suspensão e impedimento âplicadas'

cúusuLa DozE - DA REsclsÃo

72-1. A inexecução total ou parcial deste contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 77â

80 dâ Lei n.e 8.566/93.

72.2. A rescisão deste contrato pode ser:

72.2.1. Determinada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos casos enumerados nos

incisos la xll e XVll do arti8o 78 da Lei mencionada, notificândo-se e CONTRATADA com a

antêcedência mínima de 30 (trinta) dias, êxceto quanto ao inciso XVll;

12.2.2, Amigável, por acordo entre es partes, reduzida a termo no procêsso de liciteção, desde

que haja conveniência para o CONTRATANTE;

72.2.3. .ludicial, nos termos da legislâção vigente sobre a matériâ.

f23. A rescisão administÍativa ou amigável deve ser precedida de autorização escrita e fundamentada da

autoridade competente.

72.4. Os casos de rescisão contratual devem ser formalmente motivados nos autos do processo,

assegurado o contraditório e a ample defesa.

12.5. A CONTRATADA reconhece todos os direitos do CONTRATANTE em caso de eventual rescisão

contratual.

CúUSUTATREZE - DA FUNDAMENTAçÃO LEGAT

13-1. O Drese ntrato fúndemênte-sê:

ASSUNCAO ^dú&r^
E LÂvoR lff'üor
TtcNoLo6l uü
A rt^6inqm
rrDA.ass38 &,;0,.,,.
3490@110 rrít${rú

sEToR DE LlclTAçÔEs (licitacao.canapi@gmail.com)
Avênida Joaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/Al- CEP: 57.530-000
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PREGÃO ELEÍRÔNICO N9 36/2023

13.1.1. Na Lei Federal ne 8.666/1993;

13.1.2. Nâ Lêi Fedêral ne 10.52O12OO2;

CúUSUtA QUÂTORZE -DAs DISPOSIçÕES GERÂIS

14.1. Qualquer omissão ou tolerância de uma das partes, no exigir o estrito cumprimento dos termos e

condições deste contrato ou ao exercer quelquêr prerrogativa dele decorrente, não constituirá

renovação ou renúncia e nem afetará o direito das partes de exercê-lo a qualquer tempo.

cúusurA QutÍttzE - Do FoRo

15.1. As questões decorrentes da execução deste lnstrumento que não possam ser dirimidas

administrativamente serão processadas e julgadâs no Foro da Comerca de Canapi/AL, que

prevalecerá sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Para firmeza e validade do que foi pactuado, lavra-se o presentê instÍumento em 2 (duas) vias de

igual teor e forma, parâ que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são assinadâs pelos representantes

das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA.

cenapi - Alagoas, 04 de ieneiro de 2024

Vinicius José Mariano LimaPe Lâ.
luutrttcÍpto or clupt

Contratante

Mllêno FêrÍêlrâ
ário

SECRETARIA ICIPAL DE SAUDE

lnte iente

ASSUNCAO E

LAVOR du.rpdarswcro
rEcNoLoGrA i$^:i,Tffi"
LrDÂ,4ss38x otit*,#"
9000r r 0

Brêno Matquês Assunção

Representante Legal

ASSUNçÃO & LAVOR TECNOLOGIA LTDA

Contratada

sEToR oE ucrrAçÕEs (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê n0 336, Centro, Canapi/AL, CEP:57.530-O0O
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PROVA DE I'IDA COM \'ISTTA PRESENCIAI, DA EOUIPE
DO FAPEN:

Eúre 0U03n024 ,aé 3llO3DO24.
Publlc8do por:

Maria Flaviâ Ferreira Cardoso
Código Identiíicrdorr22BF 1 I t1

SECRETÂRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÁO
EXTRATO DÀ ÂTA DE REGISTRO DE PREÇOS N" OI/2024

I]XTRÁTO DA ATÀ DE REGISTRO DE PRf,ÇOS N" OU2O24

Pregâo Eletrônico í' 3t/2023 - SRP.
Fundamento tegal: Lei Fe/eral n" 10.52012002, Decreto Federal
1.89212013, Decreto Federal 10.02412019,I-ei Federal n" 8.666/93 e

suas alteiaçôes poste.ioÍes.
Órgão Gerenciador: PREFEITURÁ ML,NICIPAL DE CANA.PUAL.
Fomecedora Regisrrada: QUALLITY SAÚDE ÂMBIENTAL
LTDA - ME. inscrita no CNPJ sob n" 25Jl1,34ólm0l-31.
ValoÍ regisn'ado: R$ 17.900,26 (dezessete mil, novecentos reâis e

'inte e scis centâvos
VObj.to. rcGISTRO DE PREÇOS PARÂ FUTURÂ E EVENTUAL

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DEDETZAÇÃO,
DESCL'PINIZAÇÀO, DESRÁTIZAÇÀO. COLOCAÇÃO DE ISCA
E RETIRÂDA DE INSETOS MORTOS, DESTINÂDOS A
MÁNUTENÇÃO DAS ATIVIDÀDES DAS SECRETARIAS DO
MTJNICÍPIO DE CANAPYAL
VIGÊNCIA: l2 (doze) meses;

FIRMÂDO EM: 05/01/2024;
SICNATÁRIOS: Vinicius José Mariano de Lima e Êraldo ArmstÍon8
Moreirâ da Silva

Publlcrdo por:
Gilrno Malta de Menezes

Código Idendncrdor:F66440C8

SECRETARIA MUMCIPAL DE ADMIMSTRÂÇÁO
EXTRÂTO DOS ADITTVOS DE LOCAÇÃO nn rrrlóWl

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO I'E PRAZO

Fundamento I-egal: ArL3', da l.ei Federal n' 8.245191, Cláusulâ
oitava do Termo Original;
I-ocatirio MUNICIPIO DE CANAPI/AL

. ,cador: Dyogen$ Soares de Micedo Brandão, inscrito{a) no CPF
vsoh o n" 029.346 074-45

Objeto: Prorrogação do prazo de vigência do contrato de locação de

imóvel;
Y igênci^ aÍé: 1l I 1212024;

Celúração:28/12/2023;
Signatiírios: Vinicius José Mariano de Lirna e Dyogenes Soares de

Macedo Bmndào

EXTRÁTO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO DE PRÁZO

Fundamento Legal: Aí. 3', da lJi Federal n'8.245191, Cláusula
oitava do Termo Original;
l-ocaário MIINICIPIO DE CANAPVAL
Locador: f,veraldo Alves da Silva, inscrito(a) no CPF sob o n'
228.878.064-91
Objeior PÍoÍogação do pÍazo de ügência do conhato de locação de
imóvel;
V igêÍcià ate 3l ll2l2o24 ,

Celúração: 281 12/2023;

Signatários: Vinicius José Mariano de Lima e Everaldo Alves da Silva

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO DE PR.ÀZO
Fundamento Legal: Aí. 3", da Lei Federal n' 8-245/91, Cláusulâ
oitava do Termo Original;
Ircador: MIINICIPIO DE CANAPI/AL

Locatário: Ddvln. Ollv€lrr Alves, inscrito(â) no CPF
313.87ó.754-00
objeto: Pronogação do prazo de vigência do contrato de

imóvel;
Yigência até: 3l ll2l2024;
Cef ebração: I 9 I I 212023;

Signaúrios: Vinicius Jose Mariano de Lima e Dalvina Oliveira Âlves

Publlcrdo poÍ:
Gilmo Malta de Menezes

Códgo Iderdílc.dor't 4 526F 3C2

SECRETARJA MUNICIPAL DE EDUCACAO
AVISO DE COTAÇÃO/PROPO.STA DE DISPENSA DE

LlclTÂÇAo

AVTSO DE COTAÇÃO/PROPOSTA DE PREçOS

A PrcfeituÍa Municipal de Cânâpi/AL, vem atsavés da Sccrctaria
Municipâl de Educação, solicitar de todos os interessados,

cotações/propostâ de pÍc{os para .{ul!lçõo d. EPIs (Ioucr
Íeminina em fllo (tela), prre uso d.Í mererdelrts lotrd$ r!
Secrêtarir de EducsçÀo do MunicÍplo de CsDspyAL, nâ forma do
An. 75, §3'da IJi n' 14.113,2021, demonstrando o inteÍesse em obler
propostas adicionais de interessados, pür quc sêja selecionâdá a
proposta mais vantajosa.
O Edital, tenDo de refeÉncia e demâis ânexos, consiÂndo o
quantirâlivo e as espcciaçôes do objeto enconu'arà-se disponível no
site da prefeinrra, ou seÍ solicilado pelo e-mail:
se0oÍ.cotacoes.canapi@outlook.corÍL ou no Setor de Licitação da
Prefei ra Municipal de Canapi/Al, situadâ na Avenida Joaquim Tetê,

336 - Centro, Íespeitando os 3(tres) dias úteis a contãt desta

publicâção.
Informamos que as cotâções/pÍopostâs, deveram scr enviadas no

prazo de ate 03 (três) dias úteis a contaÍ desta publicáçâo no e-mâil,
semr.cotames.calapi@,outlook.com.

Canapi/A!, l8 dejaneiÍo de 2024

LUIZ WEIRÀ DÁ SILVÀ
Secretário de Educação

Pubüctdo por:
Gilmo Malta de Menez€s

Códlgo ldrndllcrdor:4 I FFTCEc

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS
E)(IRATO DO SEC[INDO TERMO ADTTTVO DE PRAZO

EXTRATO DO SEGTJNDO TERMO AI'ITTVO DE PRAZO

Fundamento Legal: An. 3', da L,ei Federal n" 8.245191, Cláusula
oitâva do Termo Original;
LOCAdOÍ: MTJNICÍPIO DE CANAPI/AL
Locatário Suely Mlrir dos srnto§, inscrito no cPF sob o no

060.1't2.414-58.

Objeto: Pronogação do piázo de vigência do contrato de locáção de

imóvel;
Vigência até: 3l I 1212024;
Celeú açio: 28/ I 2/2023 ;

SitnatáÍios: Vinicius José MÊriaÍo de Lima e Suely Maria dos Santos

Publlcrdo poÍ:
Gilmo Malta de Menezes

Códlgo Idêntlílcrdor: BBCg3A4B

SECRETARTÀ MUNICIPAL DE SAÚDE
EXTRATO DOS CONTRÁTOS D PREGÃO 3ó2023

EXTRá.TO DO CONTRÂTO N' 04/202,1

Pregío Eletrônlco no 36/2023 - SRP,

8wrvw.diariomunicipal.com.br/âma
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Fundamento L-egal: Lei FeieÍal n" 10.52012002, DecÍeto Federal
10.02412019, Lei Federal n" 8.666/93 e suas alterações postsrioÍes.

Cootratante: PREFEITURA MUNICIPAI DE CANAPUAL

CONtrAIAdA: J. V. LIMA COMERCIO EIRELI, CNPJ
05.078.E09/000r -50,

Vâlor Contratado RS 3.067.00 (tÉs mil e sess€ntá e sete reais).

objclo: CoNTRATAÇÃO DE EMPRESÀ PÂRA ÂQUISIÇÃO
EQUIPAMENTO E MÀTf,RIÁL PERMÁNENTE PAIA AS

unidades básicâs de Saúde, emenda pârlamentaÍ nô

120/,l.46700i,.n230-M

vtcÊNctAr 3 t/1212024:

FIRMADO EM: M/01/2024:

SIGNATÁRIOS: Vinicius José Mariano de Lima e Jrilson Vielrr
Lime

EXTRÀTO DO CONTR^TO N" 05/2024

Pregío Elelrônico n'36/2023 - SRP.

Fundamento L-egal: L-ei Federal n" lO.52Ol2ú2, Decreb Fedet-àl

10.024/2019, lai Federal n't.666/91 e suas alterÀções posteriores.

ConEatânte: PREFEITURA MIJNICIPAL DE CANAPVAL.

Contrâtada: K.C.R.S, COMERCIO DII EQUIPAMENTOS
EIRELT - EPP, CNPJ2t .97t.041/0001-03.

Valor Contratado R.S 1.960,00 (um mil e novecentos e sessentâ reais).

ObJC!O: CONTRATAÇÂO DE EMPRESA PAXA AQUISIÇÃO
EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE PAÍA AS

uDidades brásicas de Saúde, emenda parlamentar n'
12091.467000fi23044

VIGÊNCIA: 3IlI212024I

FIRMADO EM: 04/01/2024:

SIGN^TÁRIOS: Vinicius José Mariano de Lima e Klren CÍlstl.n.
Stanichcski

VJXTRATO DO CONTRATO N' 06/2024

Pregão EletrôDico n" 36/2023 - SRP.

Fundamento tegâl: Lei Federal n" 10.520/2002, Decreto Fedeial
lO.024D0l9,l*iFederal no 8.666/93 e suas alterações posterioÍes.

ContÍatante: PREFEITURA MIJNICIPAL DE CANAPI/AL.

Contratada: MR TECH INFORMATICA
cNPJ48.000. I 36/0001 -28.

LTDA,

Valor Contratado R$ 8.952,00 (oito mil e novecentos e cinquenta e
dois reais)

ObJCIO: CONTRÁTÀÇÀO DE EMPRESA PARA ÀQUSIÇÃO
EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE paTa as

unidades brÁsicas de Sâúde, emenda paÍlamentÁr Do

1209 l.,ló7000/l 230-04

VIGÊNCIÀ: 3IlI22024;

FIRMADO EM: 04/01/2024:

SIGNATÁRIOS: Vinicius José Mariano de Lima e Mrrtlir Rehbeln

www.diariomunicipal.com.br/ama

EXTRÀTO DO CONTRATO N" 072024

Preglo f,l€trônlco no 36/2023 - SRP.

-----ruv
I

Fundamenro trgal: Lei Federal n'10.520/2002, Decreto FedeÍal
I0.024/2019, tri Federal n" 8.666/93 e su3s alterâções posterioÍes.

Contratante: PREFEITTIRA MUNICIPAI DE CÀNA.PUAI.

Conúatada: SUL SERVICES COMERCIO E ASSISTENCIÁ
TECNICA DE EQUIPAMENTOS A SAIJDE EIRELI,
cNPJ04.648.80 I /000t-l 9.

Valor Contsarado R.$ 7 I 0,00 (setecentos e dez Íeais)

ObJCtOI CONTRÂTAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO
EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE PAÍA A§

unidâdes básicas de Saúde. emeídâ paÍlamentaÍ no

I 2091 .467000/1230{4

vrcÊNctÀ: 3ll1212024;

FIRMADO EM: MiOl12024;

SIGNATÁRIOS: Vinicius José Ma.iano de Lims e Jucellto SêyerlÍo
Piz.oli,

EXTRÁ.TO DO CONTRÁTO N" 08/2024

Prcgâo Eletrônlco h" 36/2023 - SRP.

Fündâhenlo tegal: I-ei Federal n" l0-52u2oo2, Dc.reto Federal
I 0.024120 I 9, t,ei Federal n' 8.666/93 e suás alterâções posteriores.

ContrÂtante: PREFEITURA MUNICIPÂI DE CANAPT/AI-.

Conúalada: ASSUNCAO & LAVOR TECNOLOGIA LTDA,
cNPJ45.538.349/0001-r0

ValoÍ Contratado R$ 3.740,00 (tÉs mil e setecentos e quarentâ reais)

ObJEtO: CONTRÁTÀçÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO
EQUIPÀMI,NTO E MATERJAL PERMAIENTE para Às

unidades básicas de Saúde, emenda parlamentar n'
1209 r.4ó7000/1230-g

vtcÊNctÀ: 3l/1212024;

FIRMADO EM: o4l0u2024;

SIGNATÂRIOS: Vinicius José MaÍiano de Lima e Brcno Merques
Assunção,

Publlcrdo por:
Gilmo Malta de Menezes

Código ldeÍdílc.dor: I 421 2049

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
EXTRATO DOS ADITIVOS DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL

EXTRATO DO SEGI]NDO TERMO ADÍTIVO DE PRÂZO

Fundamento Legal: Art.3', da IJi Federal n'8.245191, Cláusula
oitava do Termo Original;
LOCAdOT: MUNIChtO DE CANAPVAL
Locâúrio EtlrÍr BezêrÍa MortiN Oliveira, inscrito no CPF sob o no

034.59r.65{5.

Objero: PíorÍogação do prazo de vigência do contÉlo de locação de
imóvel;
V igência 

^té: 
1l / 1212024;

Celebrâ.çào: 2t/ I 212023 :
Signatários: Vinicius José Mafiano de Lima e Eliana BezeÍÍa MaÍins
Oliveira
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